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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenadora de 

despesas da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, autorizo a contratação através de 

procedimento licitatório nos termos do Documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminha-se -á ao 

setor de protocolo para adoção das providencias necessárias à abertura do processo de contratação. 

LLLI 
Unidade Requisitante 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, 06.769.798/0001-17 
Maria Edilma Ferreira Miranda, 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL 510, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS QUE SÃO USADOS PELA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO-
SEPLAN. 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis do tipo gasolina 
comum, óleo diesel comum e óleo diesel 510 é de suma importância para garantir a 
operacionalidade da frota de veículos pertencentes às diversas secretarias da Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda, especialmente da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Contextualizando a situação, a administração pública enfrenta o desafio diário de oferecer 
serviços eficientes à população. Para que as ações governamentais sejam realizadas com fluidez, 
a frota de veículos é essencial, pois permite a mobilidade de servidores e a execução de atividades 
inerentes ao funcionamento das secretarias. A falta de insumos adequados e regulares pode 
acarretar atrasos em atividades essenciais, comprometer prazos e impactar diretamente os 
serviços prestados à comunidade. 

O objetivo desta contratação é assegurar um abastecimento contínuo e de qualidade dos veículos 
utilizados pelos servidores públicos no exercício de suas funções. A escolha de combustível 
apropriado, como a gasolina comum e o óleo diesel 510, garante não apenas o bom 
funcionamento dos veículos, mas também contribui para a redução de emissões poluentes, 
alinhando-se à políticas ambientais e de sustentabilidade, cada vez mais relevantes no cenário 
atual. 

A necessidade da contratação se torna ainda mais evidente quando consideramos os potenciais 
impactos da não realização deste procedimento. Sem um fornecedor regular e especializado, 
corre-se o risco de desabastecimento, o que levaria à paralisação das atividades administrativas e 
operacionais das secretarias. Isso comprometeria não somente a eficiência pública, mas também 
pfejudicaria o atendimento à população, gerando atrasos e malefícios em serviços essenciais 
como saúde, educação, infraestrutura e assistência social. 

Além disso, a relevância dessa contratação para o interesse público é indiscutível, pois assegura 
que a gestão dos recursos públicos seja feita de forma responsável e eficiente. O fdrnecimento 
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adequado de combustíveis garante que os recursos destinados à operação da frçAisejam àsados 
da melhor maneira possível, promovendo transparência e boar' ernança. 

Em conformidade com a nova legislação pertinente às contratações públicas, especifçmente a 

Lei 14.133/2024, demonstramos que esta contratação atende aos princípios da eficiência, 
economicidade e legalidade, proporcionando soluções práticas e vantajosas para a administração 

pública. 

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação da contratação da empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis, pois ela é indispensável para o pleno funcionamento das 
atividades das secretarias da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, contribuindo assim para o 
bem-estar da população e a continuidade dos serviços públicos. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 3 de Abril de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código 114. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral — Portaria n2 26/2025 

FISCAL DE CONTRATO: Valéria Melo Alves Rocha — Portaria n2 47/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Maria Edilma Ferreira Miranda — Portaria n2 008/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quantidade Desconto 

estimado R$ 

(Mínimo 

aceito) 

1 ÓLEO DIESEL COMUM LITRO 5.000 0,01 
2 ÓLEO DIESEL S10 LITRO 20.000 0,01 
3 GASOLINA COMUM LITRO 15.000 0,01 
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Rua Isaac Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 



• 

PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
. EPM`AJ2.°,0.5, 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 12 de Fevereiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARIA EDILMA FERREIRA MARIA EDILMA FERREIRA 

MIRANDA:38180669300 MIRANDA:38180669300 
Dados: 2025.02.12 12:15:34 -0300' 

Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 
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PORTARIA N° 0812025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

-NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
SECRETARIA E ORDENADORA DE DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. 
ORÇAMENTO E GESTÃO DO MUNICIPIO DE BARRA 
DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal ae Barra do Corda. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições iegais: 

RESOLVE 

Artigo 1° - NOMEAR, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA inscrita no 
CPF sob c n° 381.806.693-00, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 
E ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubilcacão, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipai ae Barra ao Coroa. Estado do Maranhão. ao 
primeiro de janeiro de dois mO e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publiaue-se e Cumpra-se 

RIGOIktIÊRTO TELE SOUÈA 
Prefeito do município de Barra do Corda - MA 

Rua $saac marfins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - M 
CNPJ: 06.7b9.798/0001 17 
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PORTARIA N° 47/2025 - GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEACÃO DE FISCAL DE 

CONTRA lOS DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - NOMEAR, VALÉRIA MELO ALVES ROCHA, inscrita no CPF sob 

o n° 056.814.073-73, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Planejamento, Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

ALSMO-tELÊS bÈg6àrtik-
município de Barra ao Corda - MA - 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centre - 65950-000 - Barra do Corda - 
CNP..1: 06.769.798/0001-17 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na— dualidade de 

ordenador de despesas da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, autorizo a contratação através de 

procedimento licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-

se à ao setor de Protocolo para adoção das providências necessárias à abertura do processo de 

contratação 

LLU 

Unidade Requisitante 
Secretaria de Infraestrutura, 06.769.798/000147 
Felipe Rodrigues Vieira, 

Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA 
COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS.. 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa visa respaldar a necessidade de realizar o registro de preços para o 
fornecimento de combustíveis, incluindo Gasolina Comum, óleo Diesel Comum e Óleo Diesel 
510, destinados ao abastecimento da frota de veículos desta Secretaria. O uso do registro de 
preços é a melhor alternativa para garantir a flexibilidade, economicidade e eficiência no 
abastecimento contínuo de combustíveis, alinhando-se às necessidades da frota e permitindo 
uma gestão otimizada dos recursos. 

A seguir, são apresentadas as principais razões que fundamentam a escolha do registro de 
preços para esta contratação: 

Garantia de Fornecimento Contínuo e Flexível: O registro de preços permite a aquisição dos 
combustíveis de forma escalonada e conforme a demanda, adequando-se à variação do 
consumo da frota, evitando a contratação de volumes excessivos ou insuficientes. Isso assegura 
que o fornecimento será ajustado de acordo com a necessidade real da instituição. 

Economia de Escala e Competitividade: O processo de registro de preços permite a participação 
de múltiplos fornecedores, fomentando a concorrência e proporcionando a possibilidade de 
obtenção de preços mais vantajosos. Além disso, facilita a negociação de melhores condições de 
pagamento, prazos e descontos, em função do volume de compras realizadas durante o período 
de validade do registro. 

Atendimento à Diversidade de Tipos de Combustíveis: A frota da instituição utiliza diferentes 
tipos de combustíveis, como gasolina comum e óleos diesel (comum e S10). O registro de preços 
viabiliza a contratação de fornecedores que atendam a essa diversidade, garantindo que a frota 
receba os combustíveis corretos e dentro dos padrões exigidos pela legislação. 

Melhoria na Gestão Orçamentária e Controle de Custos: Com o registro de preços, a instituição 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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poderá planejar de forma mais eficiente seus gastos com combu eis, tendo uma visão clara 

dos custos unitários e da previsão de consumo. Esse modelo proporciona uma gestão mais 
precisa dos recursos financeiros, com a possibilidade de realizar ajustes conforme o andamento 
do contrato. 

PREFEITURA DE 
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Facilidade no Processo de Contratação: O registro de preços simplifica o processo de 
contratação, uma vez que elimina a necessidade de novos processos licitatórios para cada 
compra durante o período de vigência do contrato. Isso resulta em maior agilidade na aquisição 
dos combustíveis e na execução das atividades operacionais da frota. 

Cumprimento das Normas Ambientais e Regulamentações Legais: A aquisição de combustíveis 
dentro dos padrões exigidos pelas normativas ambientais, como o Diesel S10, que possui menor 
teor de enxofre, contribui para a sustentabilidade e para a redução de impactos ambientais. O 
registro de preços permite que todos os fornecedores atendam rigorosamente a essas 
exigências. 

Segurança no Abastecimento: O modelo de registro de preços possibilita a celebração de 
contratos com fornecedores que possam garantir a regularidade e a pontualidade na entrega 
dos combustíveis, evitando interrupções nas atividades da frota devido à falta de abastecimento. 

Portanto, a adoção do registro de preços se configura como a solução mais eficiente e vantajosa 
para atender às necessidades da frota de veículos da instituição, permitindo o abastecimento 
contínuo e adequado, conforme a demanda e dentro dos padrões exigidos. Com isso, busca-se a 
otimização de recursos, maior competitividade e a garantia da continuidade das operações. 

Diante do exposto, solicita-se a aprovação para a formalização do processo de registro de preços 
para o fornecimento dos combustíveis necessários para o abastecimento da frota de veículos, 
conforme as especificações e condições que atendem às necessidades da instituição. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 03 de Abril 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 
2025, CONFORME CÓDIGO 114. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

Portaria 05/2025-GAB 

WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA l CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 

Página 2 de 3 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Fiscal de Contratos 

MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Agente de Contratação 

Portaria 26/2025-GAB 
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Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Desconto 

estimado R$ 

(Mínimo 

aceito) 

1 1 - GASOLINA COMUM LT 50.000 0,01 
2 2 - DIESEL 510 LT 470.000 0,01 
3 3- DIESEL COMUM LT 100.000 0,01 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de 
preços do objeto ora solicitado 

FELIPE 
Barra do Corda - MA, 10 de Fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente por FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA:04113512140 
DN. C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC 

RODRIGUES 
SOLUTI Multipla v5, 
OU=11067126000108, OU=Presencial, • OU=Certificado PF A1, CN=FELIPE 

V1E1 RA: 
RODRIGUES VIEIRA:04113512140 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura04113512140ta:   aqui 
Da 2025.02.10 10:42:55-0300' 
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1 

Felipe Rodrigues Vieira 

Secretário de Infraestrutura 

05/2025 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO E ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1°- NOMEAR, FELIPE RODRIGUES VIEIRA, inscrito no CPF sob o n° 
041.135.121-40, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO E 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do 
município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 

primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

eito do-murirdipio,dé Barra orda - MA • 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - M 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 99/2025 - GAB, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"DISPÕE  SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda. 

Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE 

Artigo 1 O- NOMEAR, WESLEY HONORATO DE AMORIM PIRES. CPF n° 

062.488.783-90, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Infraestrutura do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos três de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO AÇ. 'TELES 6É SOÉJSA 
Prefeito dovmunicipio de Barra do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769/98/0001-17 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de orden., klaTespesas 

da Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos do 

Documento de Formalização de Demanda-DFD. Encaminhe-se ao setor de Protocolo para adoção das 

providencias necessárias à abertura do processo de contratação. 

LLL1 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 
Ornar Teodoro Curado Fleury, 

Objeto 
Registro de preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
do tipo Gasolina, Óleo Diesel comum e Diesel S-1.0 para abastecimento da frota de veículos 
pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA. 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA enfrenta um desafio 
significativo em sua operação diária, dado que a frota de veículos é essencial para a execução das 
atividades relacionadas à saúde pública. A gama de serviços prestados, que inclui transporte de 
pacientes, entrega de medicamentos e insumos, bem como o deslocamento de profissionais de 
saúde para atendimento nas zonas rurais e urbanas, demanda uma logística eficiente, que 
depende diretamente do abastecimento adequado da frota. 

O objetivo desta contratação é garantir o fornecimento contínuo e confiável de combustíveis, 
especificamente gasolina, óleo diesel comum e diesel S-10, que são imprescindíveis para manter 
os veículos operacionais. A eficiência desse abastecimento é fundamental para o cumprimento 
das metas da Secretaria, assegurando que os serviços de saúde sejam realizados sem interrupções. 

A necessidade de realizar esta contratação é urgente e inadiável. Com a crescente demanda por 
serviços de saúde, especialmente em um período marcado por desafios sanitários e sociais, a falta 
de combustíveis poderia comprometer seriamente as operações da Secretaria. Um eventual 
desabastecimento poderia resultar no adiamento de atendimentos essenciais, prejudicando a 
população que depende dos serviços oferecidos. 

Além disso, é importante ressaltar que a não realização dessa contratação teria um impacto 
negativo direto na saúde pública da comunidade local. A impossibilidade de operar a frota de 
veículos pode acarretar em atrasos no atendimento, redução da cobertura vacinai, dificuldades 
no transporte de pacientes graves e a inviabilização de ações preventivas em saúde, fomentando 
o risco de agravos à saúde da população. 

A relevância desta contratação para o interesse público se manifesta claramente, pois, ao 
assegurar o abastecimento de combustíveis, estamos garantindo a continuidade e a qualidade dos 
serviços de saúde essenciais. O funcionamento adequado da frota contribui para o bem-estar da 
população de Barra do Corda, promovendo acesso facilitado aos serviços de saúde e melhorias na 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNP): 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n9 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

qualidade de vida da comunidade. 

Em conformidade com a Lei 14.133/2024, que rege as contrat s,ft.iblicas, esta justificativa 
‘41 

apresenta fundamentos sólidos para formalização de registro de p eç.Y9.4sando a contratação de 
uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis, evidenciando a legitimidade e a 
urgência da medida proposta pela Secretaria Municipal de Saúde. Assim, a contratação é não 
apenas uma necessidade administrativa, mas um compromisso com a saúde e o bem-estar da 
população. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 1 de Maio de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025, 
sob o código 33. 

Indicação da Equipe de Planejamento 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral — Portaria n2 26/2025 

Fiscal DE CONTRATO: Joao Victor Belino da Silva — Portaria n2 48/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Ornar Teodoro Curado Fleury — Portaria n2 10/2025 

Estudo Técnico Preliminar 

0 0 O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
(- 0^ acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
C.C3 14.133/2021. 

Item 

1 Gasolina Comum 
2 Diesel SN 
3 Diesel Comum 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

LITROS 80.000,00 
LITROS 80.000,00 
LITROS 70.000,00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. Do( tá me n to as,mado digitalmente 

g - viy OMAR TEODORO CURADO FLEUR/ 
Data. 0'7,02;2025 13.25:39-0300 
Ver it;que em https:, /validai .iti.gost.br 

Ornar Teodoro Curado Fieury 
Secretario de Saúde 

10/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.rna.gov.br 

Barra do Corda - MA, 3 de Fevereiro de 2025 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO E CIDADANIA,

PORTARIA N° 10/2025 — GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

-NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
btl..Kt I ÁRIU DE SHUUt t Ut titS I UK t UKULNAUUK UE 

DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA " 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Artigo 1°- NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n°009.158.951-70. para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE 
SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda — MA, 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

RIGO ALBEFt% TÊ/LES DE SOUSA 
Prefeito do município de barra ao Corda — ívLA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO F CIDADANIA! 

PORTARIA N° 48/2025 — GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1 ° - NOMEAR, JOÃO VICTOR BELINO DA SILVA, CPF n° 

075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Saúde do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

'-SI -S

Prefejtddo m-aniel-04-014ë Barra dó 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - 
CNP..1: 06.769.798/0001-17 



ESTADODO MARANHÃO 
PREFEITURAMUNICIPALDEBARRADOCORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

• 

• 

PREFEITURA DE 

113, 1i 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM DESPE TOE CIDADANIA ,

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda —DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

LLL1 

C.® 

UnidadeRequisitante 
Secretaria Municipal de Educação,18.172.388/0001-73 
Marinete Moura da Silva, 

Objeto 
Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de Combustível conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda identifica uma demanda crítica relacionada à aquisição 
e distribuição de combustíveis, lubrificantes, óleos e ceras. Esta situação tem gerado 
interrupções nas atividades essenciais da administração pública e compromete a continuidade 
dos serviços fundamentais prestados à comunidade local. A ausência de um fornecimento 
regular e confiavel desses insumos tem impactado diretamente a operação de veículos e 
equipamentos utilizados na educação, prejudicando o transporte escolar e outras atividades 
essenciais. 

As dificuldades enfrentadas na obtenção e distribuição de combustíveis têm revelado a 
fragilidade atual da gestão de suprimentos, o que pode levar a atrasos em serviços públicos e à 
insatisfação geral da população. Os pontos críticos observados incluem a falta de planejamento 
na aquisição, a necessidade de maior eficácia nos processos licitatórios e uma atenção especial à 
execução contratual para garantir que o combustível seja fornecido nas quantidades e prazos 
necessários. 

Atender a essa necessidade é fundamental para restabelecer a normalidade das operações e 
assegurar que a infraestrutura municipal funcione de maneira eficaz. O não atendimento a essa 
demanda coloca em risco não apenas a eficiência da gestão pública, mas também o bem-estar 
da população, que depende de serviços essenciais que utilizam esses insumos. 

Portanto, a atuação adequada da Prefeitura Municipal, com foco na regularização da aquisição e 
distribuição de combustíveis, é essencial para promover melhorias tangíveis na prestação dos 
serviços públicos. Essa medida atende ao interesse público, garantindo que as demandas da 
população sejam atendidas de forma contínua e eficaz, alinhando-se às diretrizes de uma gestão 
pública responsável e comprometida com a qualidade dos serviços prestados. 

PrefeituraMunicipaldeBarradoCorda—MA1CNPJ:06.769.798/0001-17 
RualsaacMartins,n2297,Centro,BarradoCorda,Maranhão,Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DE BA RA 
92caR, A 

f.ALsn..:1)::tiRo"..7,:,°..SÇON , 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de de-Kbril de 

2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 
2025, sob o código 97. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral 
Fiscal DE CONTRATO: Rafael Santos Arruda, Portaria N° 060/2025 
GESTOR DO CONTRATO: Marinete Moura da Silva Lobo Port. n2 017/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 GASOLINA LITROS 60.000,00 

2 DIESEL S10 LITROS 400.000,00 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura municipal de Barra do Corda/MA, realizar pesquisa de preço 

ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 10 de Fevereiro de 2025. 

Marinete Mo ra da Silva Lobo 

Secretária Mu cipal de Educa 4' 3 

Portaria n° 014/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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PH1E1 ITU A Kik 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEiTO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 14/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E DE GESTORA E 
ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1°- NOMEAR, MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, inscrita no CPF 
sob o n° 364.329.203-10, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO E DE GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO At.BERTO TELES DE SOUSA, 
Prefeito cio município de Barra do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, nu 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda » MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO `‘ 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 60/2025 — GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, RAFAEL SANTOS ARRUDA, inscrito no CPF sob o 

n° 054.036.353-78, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

ç .

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO,Jdáà1\ 15/‘/TÉ 
Prefeit tío munic rra do Cdrda — MA 

Rua Isaac Martins, tr 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

• 

• 

PREFEITURA DE 

99999 1.11ANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA. 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, na qualidade de ordenador de 

despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, autorizo a contratação através de procedimento 

licitatório nos termos do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de 

Protocolo para adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

1111 

C'e 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 20.021.441/0001-87 
Samira de Sousa Rodrigues 

Objeto 
Contratação de empresa para fornecimento de combustível - gasolina, óleo diesel comum e óleo 
diesel 510, a fim de suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Justificativa da Necessidade 
A contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, incluindo gasolina, óleo diesel 
comum e óleo diesel S10, é uma medida essencial para a Secretaria Municipal de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Esta ação busca assegurar a continuidade das 
atividades essenciais desta secretaria, que desempenha um papel fundamental na promoção e 
proteção dos direitos sociais da população local. 

O objetivo da contratação reside em garantir a disponibilização contínua de combustíveis 
necessários para a operação dos veículos utilizados nas diversas ações da assistência social. Esses 
veículos são fundamentais para viabilizar o deslocamento de servidores, atendendo famílias em 
situação de vulnerabilidade, realizando visitas domiciliares e transportando materiais e recursos 
para os programas sociais. 

A necessidade da contratação se torna ainda mais evidente quando se considera a demanda 
crescente por serviços de assistência social, especialmente em tempos de crise econômica e 
social, onde muitos cidadãos dependem do apoio institucional. A falta de combustívei 
comprometeria não apenas a mobilidade dos profissionais, mas também a efetividade do 
programas e projetos da secretaria, impactando diretamente a população carente que del 
depende. 

O não prosseguimento dessa contratação poderá resultar em sérias consequências, como a 
interrupção de atendimentos e a impossibilidade de realizar atividades essenciais para o suporte 
à população vulnerável. Essa situação agravaria as condições socioeconômicas já delicadas de 
muitas famílias, aumentando a exclusão social e dificultando a recuperação dos indivíduos em 
situação de vulnerabilidade. 

Ademais, a relevância dessa contratação para o interesse público é inegável, uma vez que a 
garantia de serviço de transporte adequado possibilita a realização de ações diretas de 
assistência à comunidade, promovendo inclusão e dignidade aos cidadãos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DE 

BA RA 
.92C9 • A 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

Portanto, considerando a legislação vigente, especialmente a Lei 14.133/2024, que age- as 

contratações públicas, esta justificativa apresenta fundamentos sólidos que evid atti a 

importância e a urgência da contratação. É imprescindível que a Secretaria Muni pal de 

Assistência Social assegure os meios necessários para cumprir sua missão, contribuindo assim 

para o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida da população atendida. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 12 de abril 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 
2025 sob o código n° 171 - SEMAS . 

Grau de Prioridade 
Média 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Mikaela Oliveira Cabral — Portaria n° 26/2025 
FISCAL DE CONTRATO: Brena Alice Lima Ferreira — Portaria n° 49/2025 
GESTOR DO CONTRATO: Samira de Sousa Rodrigues — Portaria n° 120/2025 

Estudo Técnico Preliminar 
0Q 
r-0^ O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

C.C3 acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Item 

1 

2 

3 

1 - GASOLINA COMUM 

2 - DIESEL S10 

3 - DIESEL COMUM 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição Unidade 

LT 

LT 

LT 

Quant. 

30.000 

10.000 

10.000 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de 

preços do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 12 de fevereiro de 2025 

Documento assinado digitalmente 

SANDRA DE SOUSA RODRIGUES 
Data: 12/02/2025 08:58:40-0300 

Verifique em https://validar.iti.govbr 

Samira de Sousa Rodrigues 

Secretária Interina de Assistência Social 

120/2025-GAB 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA l CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

• 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHANDO PARA IODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,

PORTARIA N° 120/2025 — GAB, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIA INTERINA DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES, inscrita no CPF sob 

o n° 011.452.543-90, para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

INTERINA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Barra do 

Corda — MA. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
sete de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO Assinado de forma digital por RIGO 
ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349 

TELIS DE DN: c=13R, o=ICP-Brasii, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=11067126000108, 

SOUSA:2530265 ou=Presencial, ou=Certificado PF A1, 
cn=RIGO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349 
Dados: 2025.02.07 11:38:29 -0300' 5349 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

rob 
GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO. RESPEITO F CIDADANIA! 

PORTARIA N° 49/2025 - GAB, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEACAO DE FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - 

MA. ' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR, BRENA ALICE LIMA FERREIRA, inscrita no CPF sob 

o n° 059.168053-06, para exercer a função de Fiscal de Contratos da Secretaria 

de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 5112 publicação, revogadas 
as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos treze 
de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

S D= 
PreM6 do município pe- Barra do C da - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNP.]: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 
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• 

DO 
TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

GABINETE 

I DO PREFEITO 

PORTARIA N° 26/2025 — GARI DE 03 JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AG+STEIM CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAIVIA, NOS 
TERMOS DA LEI N" 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.' 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA IMA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município: 

RESOLVE: 

Art. I" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÀO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 

certame será designado pregoeiro. 

Art. 2" - Designar a Sra. Mikaela Oliveira Cabral, para atuar como Pregoeira, conforme o 

disposto no art. 3°, §3" do decreto n". 138/2023. 

Art. 3" - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória; 

III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

princípio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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Art. 4" - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos 

licitatórios: 

-- Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II Sra. Simone Lopes dos Santos -- Membro. 

Art. 5° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará a Pregoeira, na condução dos processos licitatórios: 

I Sra. Antemia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro; 

II Sra. Simone Lopes dos Santos Membro. 

Art. 6" - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

três de janeiro de dois mil e vinte e cinco, 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

—R:1GO L Q T 
Prefeito Mhnicipl a-Cli‘ r'40 Corda.- MA. 

, 

7-7

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 

CNN: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AAAAA I.NANDO OAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Unidade Requisitante 
Secretaria de Infraestrutura, 06.769.798/0001-17 
Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 06.769.798/0001-17 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 20.021.441/0001-87 
Secretaria Municipal da Educação, 18.172.388/0001-73 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2025. 

Equipe de Planejamento 

Felipe Rodrigues Vieira 
Secretário de Infraestrutura- Portaria 05/2025 - GAB 
Fiscal de Contrato: Wesley Honorato de Amorim Pires 
Portaria 99/2025 - GAB 

Marinete Moura da Silva 
Secretária Municipal de Educação -Portaria 14/2025 
Fiscal DE CONTRATO: Rafael Santos Arruda, Portaria N° 060/2025 

O O Ornar Teodoro Curado Fleury r -0 —• 
C.C3 Secretario de Saúde- Portaria 10/2025-GAB 

Fiscal de Contrato: Joao Victor Belino da Silva — Portaria n2 48/2025 

Pe), 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão - Portaria 08/2025-GAB 
FISCAL DE CONTRATO: Valéria Melo Alves Rocha — Portaria n2 47/2025 

Samira de Sousa Rodrigues 
Secretária Interina de Assistência Social 
Fiscal de Contrato — Brena Alice Lima Ferreira — Portaria n 49/2025 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: MIKAELA OLIVEIRA CABRAL— Portaria n2 26/2025 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta dificuldades na manutenção da frota 
municipal em decorrência da insuficiência de fornecimento de combustível (gasolina comum, 
óleo diesel comum e óleo diesel S-10), destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas 
pesadas de propriedade desta prefeitura, sejam locados, contratados, vinculados ou a disposição 
da atividade pública 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente ins,t.Ptimento caracteriza a 
primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda encontra-se diante de um desafio significativo relacionado 
à manutenção de sua frota municipal. Atualmente, a insuficiência no fornecimento de combustíveis 
essenciais, como gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10, compromete o 
abastecimento dos veículos e máquinas pesadas que integram sua operação, sejam estes de 
propriedade da prefeitura, locados ou contratados. Essa situação tem causado impactos diretos na 
execução de atividades públicas fundamentais, gerando atrasos em serviços essenciais à 
comunidade. 
A falta de combustíveis adequados para a frota municipal impede o cumprimento eficaz das funções 
administrativas e operacionais da prefeitura. As limitações no abastecimento têm ocasionado 
interrupções nos serviços de transporte, saúde, infraestrutura e assistência social, comprometendo a 
entrega de ações que atendem diretamente às necessidades da população. A indisponibilidade 
desses insumos pode causar não apenas prejuízos financeiros ao erário público, mas também 
diminuição da confiança da sociedade nas capacidades da administração pública. 
Considerando o contexto atual, faz-se imprescindível garantir um fluxo constante e adequado de 
combustível, visando assegurar a plena funcionalidade da frota municipal. Esse atendimento é vital 
para que a prefeitura mantenha sua capacidade de resposta às demandas coletivas, principalmente 
em situações emergenciais ou de calamidade pública, onde a mobilização eficiente de recursos 
humanos e materiais se torna ainda mais crítica. 
Portanto, a descrição desta necessidade é um passo fundamental para a identificação de estratégias 
eficazes que possibilitem a solução do problema enfrentado pela prefeitura. O alinhamento com o 
interesse público deve ser a motivação central na busca por alternativas que garantam o 
abastecimento necessário para o desempenho das atividades essenciais de forma contínua e 
satisfatória. A satisfação dessa demanda não apenas permitirá a efetivação das políticas públicas 
desejadas, mas também resguardará os direitos dos cidadãos que dependem dos serviços prestados 
pela administração municipal. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta significativas dificuldades na manutenção de sua 
frota municipal devido à insuficiência no fornecimento de combustíveis necessários para o 
abastecimento de veículos e máquinas pesadas. Para solucionar essa problemática, é imprescindível 
a definição de requisitos claros e objetivos para a contratação de um fornecedor que atenda a essa 
demanda. Os requisitos listados a seguir visam garantir a aquisição de combustíveis de qualidade, 
assegurando a operação eficiente da frota municipal. 

Requisitos da contratação: 

1. Fornecimento dos seguintes tipos de combustíveis: gasolina comum, óleo diesel comum e óleo 
diesel S-10, em quantidades suficientes para suprir a demanda (13 frota mun!cipal. 

vieitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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2. Garantia de entrega pontual dos combustíveis, conforme cronograma previaénente estabelecido 
em contrato, com tolerância máxima de 24 horas para i.t!rl_tregas programadas. 
3. Qualidade dos combustíveis fornecidos deve atender às especificações Va'ANP (Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), garantindo que não haja contaminação ou 
irregularidades que comprometam o desempenho dos veículos e máquinas. 
4. Apresentação de documentação comprobatória da origem dos combustíveis, incluindo notas 
fiscais eletrônicas e certificados de qualidade emitidos por laboratórios acreditados. 
5. Capacidade mínima de armazenamento de combustíveis em tanques próprios do fornecedor, 
adequada para atender a demandas emergenciais, com volume mínimo de 10.000 litros de cada tipo 
de combustível. 
6. Disponibilidade de atendimento ao cliente para resolução de problemas e esclarecimentos sobre 
as entregas, com horário de funcionamento compatível com as necessidades da Prefeitura (segunda 
a sexta, das 8h às 18h). 
7. Condições de pagamento flexíveis, permitidas por lei, com possibilidade de prazos diferenciados 
conforme a sequência das entregas e a necessidade da administração pública. 
8. Criação de sistema de rastreamento e monitoramento das entregas, garantindo transparência e 
eficiência no processo logístico, com relatórios periódicos sobre as quantidades entregues e 
consumidas. 
O. Cobertura geográfica que inclua todas as localidades onde há operações da frota municipal, sem 
restrições de áreas da cidade. 
10. Compromisso do fornecedor com práticas sustentáveis, demonstrando ações de responsabilidade 
ambiental no transporte e manuseio dos combustíveis. 

Estes requisitos visam assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, promovendo urna competição 
justa e transparente entre os fornecedores, ao mesmo tempo em que garantem a efetividade no 
atendimento das necessidades da frota municipal. 

t --7-r' SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

• Solução 1: Contrato de Fornecimento com Distribuidores Locais 

Vantagens: 
- Custo: Geralmente, os preços podem ser mais competitivos uma vez que se negocia diretamente 
com o distribuidor, eliminando intermediários. 
- Qualidade: Possibilidade de escolha de fornecedores que garantam a qualidade do combustível, 
conforme especificações técnicas exigidas. 
- Suporte: Contato direto e suporte constante do fornecedor, facilitando resolução de problemas. 
- Flexibilidade: Possibilidade de ajustar quantidades e prazos conforme necessidade. 

Desvantagens: 
- Dependência: Risco de dependência excessiva de um único fornecedor que pode impactar na 
continuidade do abastecimento. 
- Gerenciamento: A gestão do contrato pode demandar mais tempo e recursos para monitoramento 
da qualidade e disponibilidade de estoques. 

I refeitura Municipal de. Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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- Capacidade de atendimento: Fornecedores locais podem ter limitações-tm sua capacidade de 
atender demandas maiores em períodos críticos (ex: emergências). 

Solução 2: Sistema de Registro de Preços por meio de Pregão Eletrônico 

Vantagens: 
- Competitividade: O formato de pregão eletrônico favorece a concorrência entre os fornecedores, 
possibilitando redução de custos. 
- Transparência: Maior visibilidade nas ofertas, garantindo um processo mais transparente e 
acessível. 
- Diversidade de Fornecedores: Aumenta a chance de contratação de múltiplos fornecedores, 
reduzindo riscos de desabastecimento. 
- Adaptabilidade: Mais fácil ajustar as quantidades de fornecimento conforme a demanda 
evolucionária ao longo do contrato. 

Desvantagens: 
- Tempo de Implementação: Processo de registro de preços pode levar mais tempo desde a 
convocação até a efetivação do contrato. 
- Complexidade: A complexidade do processo licitatório pode exigir conhecimentos técnicos 
específicos, aumentando a dependência de assessores. 
- Qualidade Variável: A diversidade de fornecedores pode resultar em variações significativas ni 
qualidade do abastecimento, caso não haja um critério rigoroso de seleção. 

Solução 3: Parceria Público-Privada (PPP) para Abastecimento 

Vantagens: 
- Investimento Inicial: Potencial para redução de investimento inicial por parte da prefeitura, uma vez 
que o parceiro privado assume parte dos custos. 
- Eficiência Operacional: O parceiro privado pode trazer expertise e soluções inovadoras para garantir 
eficiência no fornecimento. 
- Garantia de Fornecimento: Compromissos contratuais claros podem assegurar a continuidade do 
fornecimento, mesmo em situações adversas. 

Desvantagens: 
- Complexidade Legal: Criação e gerenciamento de PPPs envolvem procedimentos legais e 
contratuais complexos, aumentando a carga administrativa. 
- Longo Prazo: Comprometimento a longo prazo de recursos públicos pode limitar a flexibilidade 
orçamentária futura em caso de mudanças de prioridades. 

Risco de Custos Elevados: Podem surgir custos imprevistos ao longo da parceria, podendo afetar o 
custo final do combustíveis. 

Solução 4: Acordo de Cooperação com Outras Entidades Públicas 

Vantagens: 

Vrefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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- Redução de Custos: Possibilidade de pooling de demanda com outras ent es, negociando melhor 
preço devido ao volume agregado. 
- Compartilhamento de Recursos: Facilita acesso a melhores condições de compra de forma 
cola borativa. 
- Agilidade: Possibilidade de firmar acordos rápidos em situações emergenciais, facilitando a 
ressupply. 

Desvantagens: 
- Dependência Mútua: As partes ficam interligadas, e o atraso ou falhas de outra entidade poderá 
impada( a disponibilidade de combustíveis. 
- Dificuldades na Gestão: Coordenação entre diversas entidades pode ser complicada, ge.rahdo 
ineficiências na execução. 
- Limitações na Escolha do Fornecedor: A escolha de fornecedores pode ser limitada às opções que 
atendem a todas as entidades participantes do acordo. 

Análise Comparativa: 

1. Custo: O sistema de registro de preços via pregão eletrônico geralmente oferece as melhores 
condições de custo pela competitividade, seguido do contrato de fornecimento direto, enquanto 
parcerias e acordos de cooperação podem apresentar variações de custo dependendo da estrutura 
iegal e do risco associado. 

2. Qualidade: O fornecimento direto com distribuidores locais proporciona mais controle sobre a 
qualidade do combustível. O registro de preços e a PPP podem trazer incertezas quanto à qualidade 
devido à diversidade de fornecedores, embora o registro possa incluir critérios mais rígidos. 

3. Flexibilidade: O contrato de fornecimento direto é mais flexível quanto a prazos e quantidades. O 
registro de preços também permite adaptabilidade, mas com maior formalidade. Já a PPP pode ser 
pouco flexível devido aos compromissos de longo prazo e burocracias legais. 

4. Tempo de Implementação: O registro de preços possui um tempo de implementação maior devido 
aos trâmites licitatórios. Os contratos diretos podem ser implementados mais rapidamente, mas 
dependem da disponibilidade imediata do fornecedor. A PPP geralmente requer um planejamento 
intenso e demorado, enquanto acordos de cooperação podem ser ágeis, mas limitados. 

S. -Adequação aõ Interesse Público: O registro de preços e acordos de cooperação são as soluções que 
potencialmente melhor se alinham com os interesses públicos, oferecendo transparência e 
possibilidade de economia ao erário. Contratos diretos trazem segurança operacional enquanto PPP5 

podem ser mais arriscadas em termos de comprometimento de recursos futuros. 

Essa análise detalha as soluções disponíveis para o problema apresentado, enriquecendo a 
compreensão das vantagens e desvantagens de cada alternativa no contexto de abastecimento de 
veículos e máquinas pesadas pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Solução 1: Contrato de Fornecimento com Distribuidores Locais 

a 
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Vantagens: 
- Custo: Geralmente, os preços podem ser mais competitivos uma vez que se negocia diretamente 
com o distribuidor, eliminando intermediários. 

Qualidade: Possibilidade de escolha de fornecedores que garantam a qualidade do combustível, 
conforme especificações técnicas exigidas. • 
- Suporte: Contato direto e suporte constante do fornecedor, facilitando resolução de problemas. 
- Flexibilidade: Possibilidade de ajustar quantidades e prazos conforme necessidade. 

Desvantagens: 
- Dependência: Risco de dependência excessiva de um único fornecedor que pode impactar na 
continuidade do abastecimento. 

Gerenciamento: A gestão do contrato pode demandar mais tempo e recursos para monitoramento 
da qualidade e disponibilidade de estoques. 
- Capacidade de atendimento: Fornecedores locais podem ter limitações em sua capacidade de 
atender demandas maiores em períodos críticos (ex: emergências). 

!,:EL QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total . Desconto estimado R$ 
(Mínimo aceito) 

1 1— GASOLINA LT 235.000,00 R$ 5,87 R$ 1.379.450,00 0,01 

2 2 - DIESEL 5 10 LT 980.000,00 R$ 5,86 R$ ::.742.800,00 0,01 

3 -  DIESEL 
1T 185.000,00 R$ 5,86 R$ 1.084,100,00 0,01 

COMUNI
Valor rotal 

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 

á, RESULTADOS PRETENDIDOS 

fatut a Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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A contratação de urna empresa para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel 
comum e óleo diesel S-1.0) pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda tem como principal resultado 
esperado a geração de economicidade significativa. Ao optar por essa solução, a administração 
pública poderá realizar compras em quantidade previamente estimada, garantindo melhores 
condições de preço e evitando a volatilidade do mercado. Essa estratégia permite a negociação com 
fornecedores que pode resultar em valores mais baixos do que aqueles obtidos em compras avulsas, 
promovendo urna maior eficiência nos gastos públicos. 

Além da redução cie custos, a solução proposta propicia um melhor aproveitamento dos recuísos 
hurnanos, materiais e financeiros. : A centralização das aquisições simplifica Os processos 
administrativos, reduzindo a carga de trabalho dos . servidores envolvidos nas contratações e 
permitindo que eles se concentrem em outras atividades essenciais à gestão pública. Com um 
planejamento adequado e uma previsão de demanda, é possível garantir a disponibilidade contínua 
dos combustíveis necessários para a operação da frota municipal, evitando paralisações que 
poderiam comprometer serviços essenciais à comunidade. 

Financeiramente, a adoção do registro de preços possibilita urna previsibiliciade maior no orçamento, 
permitindo que a Prefeitura aloque seus recursos de maneira mais eficiente. O planejamento 
orçamentário pode ser ajustado com base nas economias geradas e nos dados de consumo anual, 
tornando a gestão financeira mais eficaz e, consequentemente, promovendo uma utilização 
otimizada do dinheiro público. 

Em resumo, a solução de contratação de empresa não apenas maximiza o custo-benefício 11;3 

aquisição de combustíveis, mas também proporciona um uso racional e eficiente dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, resultando em um gerenciamento mais eficaz da frota 
municipal da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

No contexto da contratação de urna empresa para fornecimento de combustíveis na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, é fundamental adotar providências operacionais específicas que 
gai ardam a eficiência e eficácia na implementação da solução escolhida. A primeira providência 
recomendada é a realização de um levantamento minucioso da frota municipal, abrangendo todos OS 

veículos e máquinas pesadas que precisam de abastecimento. Isso permitirá uma estimativa precisa 
da demanda por combustíveis, possibilitando a definição de quantitativos adequados no termo de 
referência. 

Em seguida, deve-se estabelecer critérios claros de qualidade e especificação dos combustíveis á 
serem adquiridos, considerando as particularidades dos veículos e equipamentos. Esses critérios 
devem incluir normas técnicas que garantam a conformidade dos produtos com as exigências do 
setor automotivo e ambiental, evitando problemas de desempenho e manutenção da frota. 

Outra providência importante é a definição de um n plano de gerenciarnento dos combustíveis, que 
contemple a logística de abastecimento, pontos de entrega e controle de consumo. É essencial que 
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administração tenha um mapeamento das necessidades geográficas racionais, visando 
minimizar custos logísticos e garantir a continuidade das operações. 

Para assegurar a fiscalização adequada do contrato, recomenda-se a designação de servidores 
especificamente capacitados para acompanhar o fornecimento dos combustíveis, garantindo a 
conformidade com as especificações contratuais e o atendimento às demandas da frota. Essa 
capacitação deve focar em aspectos técnicos relacionados ao controle de qualidade e gestão de 
estoques, dado que a natureza específica do fornecimento de combustíveis pode demandar 
conhecimentos além dos usualmente tratados nas contratações comuns. 

Por fim, é imprescindível que a administração desenvolva um sistema de monitoramento e avaliação 
contínua do desempenho do contrato, que permita identificar eventuais falhas ou desvios 
rapidamente. O uso de indicadores de performance e relatórios periódicos facilitará a tomada de 
decisão e o eventual reequilíbrio contratual, promovendo sempre o melhor aproveitamento dos 
recursos públicos e aderindo aos princípios de economicidade, eficiência e eficácia adotados pelo 
TC U. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há contrafações correlatas 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de combustível para abastecimento da frota municipal da Prefeitura de Barra do Corda 
pode gerar diversos impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente analisados para a 
implementação de medidas mitigadoras adequadas. 

Um dos principais impactos associados ao fornecimento de combustível é a emissão de poluentes 
atmosféricos durante a sua queima nos veículos e máquinas pesadas. Isso pode resultar em 
degradação da qualidade do ar e problemas de saúde para a população local. Para mitigar esse 
impacto, ê recomendável priorizar o uso de combustíveis com menor teor de enxofre e aditivos que 
promovam uma combustão mais completa, além de implementar um programa de manutenção 
regular da frota para garantir maior eficiência na queima de combustível e redução de emissões. 

Outro impacto ambiental potencial diz respeito ao armazenamento e manuseio de combustíveis, que 
podem resultar em vazamentos e contaminações do solo e da água. Para evitar esses acidentes, é 
essencial 'que o contrato inclua requisitos rigorosos para a estrutura de armazenamento, corno 
tanques com contenção e técnicas de manejo seguro. A!érn disso, são necessárias diretrizes claras 
para treinamento dos operadores quanto às boas práticas de manuseio e ações em caso de 
emergências. 

A logística reversa também pode ser aplicada no contexto dessa contratação. A clevo!ução e 
reciclagem de resíduos de embalagens de produtos químicos ou materiais que acompanharem 
combustível devem ser previstas no processo. É importante estabelecer parcerias corri empresas 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA 1 CNPJ: 06.769.758/0001-17 
t•;..ia Isaac Martins, IV'? 297, Centro, Barra do Cc,rda, Maranhão, Brasil 
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especializadas para garantir o descarte correto dos resíduos gerados, 
ambiental. 

minimizando o impacto 

As soluções de baixo consumo de energia devem ser integradas à operação da frota. Isso inclui 
incentivar a utilização de veículos mais eficientes e menos poluentes, bem como promover 
campanhas de conscientização sobre a importância do uso responsável de combustível entre os 
motoristas públicos. Esses esforços podem reduzir o consumo e, consequentemente, as emissões de 
gases poluentes. 

Adicionalmente, a análise de alternativas de transporte, como o uso de biocombustíveis ou 
tecnologias híbridas, pode contribuir para a diminuição dos impactos ambientais. Essa abordagem 
deve ser considerada na elaboração do estudo, buscando sempre a inovação e a eficiência energética 
nas operações da frota municipal. 

Em resumo, ao abordar os impactos ambientais do fornecimento de combustível, é fundamental 
implementar as medidas mitigadoras referidas, focando na eficiência energética, segurança no 
manuseio e retorno adequado de resíduos, assegurando assim uma gestão ambiental responsável e 
sustentável pelas atividades da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. 

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

FELIPE 
Barra do Corda - MA, 12 de Fevereiro de 2025 

Assinado digitalmente por FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA:04113512140 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC 

RODRIGUESs°1-uTI Mu1"8 
08 00-U 067 26000 , U=Presanaal, 

OU=Cerblicado PF A1, CN=FELIPE 

VIEIRA: 
RODRIGUES VIEIRA:04113512140 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de 04113512140assinatura aqui 
Data: 2025.02,12 09:15:26-mo' 
Frorit PrlF Reuna, 1/wrsArr 11 2 1 

Felipe Rodrigues Vieira 

Secretário de I nfraestrutu ra 

05/2025 

Moura da Silva 

nicipal de Educação 

14/2025 
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MARIA EDILMA Assinado de forma digital por 
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Maria Edilma Ferreira Miranda 
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Documento assinado digitalmente 
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Samira de Sousa Rodrigues 
Secretária Interina de Assistência Social 

125/2025-GAB 
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Microsoft Power BI 

Painel dinâmico 
Preços de revenda e distribuição de combustíveis Atualização dos dados: 28/02/2025 

Preço semanal Preço mensal 

Brasil Brasil 

Região Região 

Estado Estado 

Município Município 

Combustível: 

Óleo Diesei S10 (RS/1) 

Período 

Periodicidade: Mensal - Municípios 
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é
d

io
 

6,50 

6.10 

6,00 

5,50 
5.54 

Barra do Corda (MA) Limpar Filtros 

Evolução dos preços médios de distribuição e de revenda - Óleo Diesel S10 (RS/1) 

05 de jan 12 de jan 19 de jan 

- Distribuição Revenda 

01/01/2025 23/02/2025 Alterar comparatvo para: Diesel Comum x Diesel S-10 

Estado: 

o 
Limpar Filtros 

MARANHAO

Município: Limpar Filtros 

BARRA DO CORDA (MA) •./ 

C) Notas explicativas 

Microsoft Power BI 

§ 80% 

E o 

%
 E

ta
no

l /
 G

as
 

60% 
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Comparativo do preço do Etanol hidratado / Gasolina comum 
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Painel dinâmico 
Preços de revenda e distribuição de combustíveis Atualização dos dados: 28/02/2025 

Preço semanal Preço mensal 

Brasil Brasil 

Região Região 

Estado Estado 

Município Município 

Combustível: 

Óleo Diesel (RVI) N/ 

Período 

Periodicidade: Mensal - Municípios 

2 5.98 
6,00 

o 

5,50 5.42 

Barra do Corda (MA) 

Evolução dos preços médios de distribuição e de revenda - Óleo Diesel (RS/1) 

05 de jan 12 de jan 19 de jan 26 de jan 

— Distribuição --Revenda 

01/01/2025 23/02/2025 Alterar comparafvo para: Diesel Comum x Diesel S-10 

o 
Estado: Limpar Filtros 

MARANHAO 

Município: Limpar Filtros 

BARRA DO CORDA (MA) 

C) Notas explicativas 

Microsoft Power BI 
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Painel dinâmico 
Preços de revenda e distribuição de combustíveis Atualização dos dados: 28/02/2025 

Preço semanal Preço mensal 

Brasil Brasil 

Região Região 

Estado Estado 

Município Município 

Combustível: 

Gasolina Comum (RS/I) 

Período 

Periodicidade: Mensal - Municípios 

.v2 6,00 

2 
o 

6.23 

5,50 
5.32 
• 

Barra do Corda (MA) 

Evolução dos preços médios de distribuição e de revenda - Gasolina Comum (125/1) 

05 de jan 12 de jan 19 de jan 26 de jan 

-- Distribuição -- Revenda 

01/01/2025 23/02/2025 Alterar comparat vo para: Diesel Comum x Diesel S-10 

o 
Estado: Limpar Filtros 

MARANHAO 

Município: Limpar Filtros 

BARRA DO CORDA (MA) 

C) Notas explicativas 

Microsoft Power BI 
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- 
PREFEITURA 

_ 

TRABALHANDO 
COM RESPEITO E 

DE PREFEITURA DE 
.. 

MAPA DE COTAÇÃO en RA 

PARA TODOS TRABALHANDO PARA TODOS 
CIDADANIA' COM RESPEITO E CIDADANIA ,

VALOR MEDIO SEGUNDO ANP 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT R$ Unid. R$ Total 

1 GASOLINA LT 235.000,00 R$ 6,37 R$ 1.496.950,00 

2 DIESEL S 10 LT 980.000,00 R$ 6,51 R$ 6.379.800,00 

3 DIESEL COMUM LT 185.000,00 R$ 6,38 R$ 1.180.300,00 

VALOR TOTAL R$ 9.057.050,00 

UN /C/A
' < 
4 



PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria Municipal 
Saúde e Fundo Municipal de Saúde, Secretaria Municipal Educação e Fundo Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal Assistência Social, Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão; que solicita a dotação para contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de Combustível, do tipo gasolina comum, Óleo Diesel S10, para 
abastecimento dos veículos que são usados pelas secretarias do município de Barra do Corda-MA. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ R$ 9.057.050,00 (nove milhões 
cinquenta e sete mil e cinquenta reais). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 06 de março de 2025. 

Atenciosamente, 
, 

5ezt 

KARYTANA GO S DE ASSUNÇÃO 
Chefe do Se or de Compras 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra cio Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA, 

PORTARIA N° 21/2025 — GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

soba n°024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeito município de Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

a;.•wwwn 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

t 
9e,,\ 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDA 

i 
9, c'ee, 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA /BARRA DO CORDA-
MA 
ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em Resposta à solicitação da Secretária de Municipal de Infraestrutura, 
Secretária de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, Secretária de Planejamento Orçamento 
e Gestão, Secretária de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social, 
Secretária de Educação e Fundo Municipal de Educação, encaminhamos a dotação 
orçamentária, para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Combustível, do 
tipo gasolina comum, Óleo Diesel S10, para abastecimento dos veículos que são usados 
pelas secretárias do município de Barra do Corda-MA. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias 
para fazer face a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA TIPO DE RECURSO 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 
10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

15.451.1002.2048.0000 2048 
MANUT. E FUN. DA 
INFRAESTRUTURA 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

04.122.1001.2003.0000 2003 

MANUT. E FUN. SEC. 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E 

GESTÃO 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 
MANUT. E FUN. DA EDUCAÇAO 

BÁSICA - FUNDEB 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 
MANUT. E FUN. SEC. DE 

EDUCAÇÃO 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
MANUT. E FUN. FUND. MUN. DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 
MANUT. E FUN. DA SEC. DE 

ASSITÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

maiores 
Informações. 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para 

Barra do Corda (MA), 06 de março de 2025. 
Atenciosamente 

SERGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

7R AL)40, RESPEir0 E C.MADAN“A! 

PORTARIA NU 20/2025 GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTADOR GERAL DO MUNICIPIO DE EARRA DO 
CORDA - MA," 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, SÉRGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF soba n°216354.123-15, para exercer o cargo em comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda - MA 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 

primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO 
Prefeixe6o uníCíPio dSrra d9Àorda - 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - narra do Corda - MA 
CNN: 06.769.798/0001-1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

OS 
SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO ' 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO / BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 53, § 1" Inciso II e III da Lei Federal N°. 

14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 

trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo 

diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de veículos para atender as 

necessidades do Município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o processo, respectiva 

minuta do contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de 

posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em 

aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 13 de MARÇO de 2025. 

Ornar Teodoro Curado Fleury 

Secretario de Saúde 

bâtÁk 
Maria Edilma Ferreira Miranda 

Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL, DE BARRA DO 

Felipe (odrigJies Vieira 

Secretário de Infraestrutura 

(
Antonia Maria Pereira Costa 

Secretária de Assistência Social 

Se 

• 

arinete 

tária 

Moura da Silva 

nicipal de Educação 

14/2025 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

PREFEITURA DE ¡mit
Doca A 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, conforme tabela, condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

• quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 
Lei n2 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.057.050,00 (nove milhões cinquenta e sete mil e 

cinquenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 1— GASOLINA LT 235.000,00 R$ 6,37 R$ 1.496.950,00 

2 2 - DIESEL S 10 LT 980.000,00 R$ 6,51 R$ 6.379.800,00 

COMUM 
DIESEL 

LT 185.000,00 R$ 6.38 R$ 1.180.300,00 

Valor Total R$ 9.057.050,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa visa respaldar a necessidade de realizar a contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis, incluindo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10, 
destinados ao abastecimento da frota de veículos desta Secretaria. A contratação de empresa é a 
melhor alternativa para garantir a flexibilidade, economicidade e eficiência no abastecimento 
contínuo de combustíveis, alinhando-se às necessidades da frota e permitindo uma gestão 
otimizada dos recursos. 

A seguir, são apresentadas as principais razões que fundamentam a escolha para esta 
contratação: 

Garantia de Fornecimento Contínuo e Flexível: A contratação de empresa para a aquisição dos 
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combustíveis de forma escalonada e conforme a demanda, adequando-se à variação do'cVris ,sto` 
da frota, evitando a contratação de volumes excessivos ou insuficientes. Isso assegui-'W
fornecimento será ajustado de acordo com a necessidade real da institaição-r—

Economia de Escala e Competitividade: O processo de registro de preços permite a participação 
de múltiplos fornecedores, fomentando a concorrência e proporcionando a possibilidade de 
obtenção de preços mais vantajosos. Além disso, facilita a negociação de melhores condições de 
pagamento, prazos e descontos, em função do volume de compras realizadas durante o período 
de validade do registro. 

Atendimento à Diversidade de Tipos de Combustíveis: A frota da instituição utiliza diferentes tipos 
de combustíveis, como gasolina comum e óleos diesel (comum e S10). A contratação de empresa 
viabiliza a contratação de fornecedores que atendam a essa diversidade, garantindo que a frota 
receba os combustíveis corretos e dentro dos padrões exigidos pela legislação. 

Melhoria na Gestão Orçamentária e Controle de Custos: Com a contratação de empresa, a 
instituição poderá planejar de forma mais eficiente seus gastos com combustíveis, tendo uma 
visão clara dos custos unitários e da previsão de consumo. Esse modelo proporciona uma gestão 
mais precisa dos recursos financeiros, com a possibilidade de realizar ajustes conforme o 
andamento do contrato. 

Cumprimento das Normas Ambientais e Regulamentações Legais: A aquisição de combustíveis 
dentro dos padrões exigidos pelas normativas ambientais, como o Diesel S10, que possui menor 
teor de enxofre, contribui para a sustentabilidade e para a redução de impactos ambientais. O 
registro de preços permite que todos os fornecedores atendam rigorosamente a essas exigências. 

Portanto, a adoção a contratação de empresa se configura como a solução mais eficiente e 
vantajosa para atender às necessidades da frota de veículos da instituição, permitindo o 
abastecimento contínuo e adequado, conforme a demanda e dentro dos padrões exigidos. Com 
isso, busca-se a otimização de recursos, maior competitividade e a garantia da continuidade das 
operações. 

Diante do exposto, solicita-se a aprovação para a formalização do processo de contratação de 
empresa para o fornecimento dos combustíveis necessários para o abastecimento da frota de 
veículos, conforme as especificações e condições que atendem às necessidades da instituição. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 

2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de rcas cfrsú 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se porm'èiosi da 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

• 
8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2 123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

• 
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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• 13.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, tuir dos do' 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoes 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

13.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

• 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

• 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
13.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

Fiscalização 
14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, Brena 

Alice Lima Ferreira, João Victor Belino da Silva, Rafael Santos Arruda, Wesley Honorato de Amorim 
Pires e Valéria Melo Alves Rocha, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

Fiscalização Técnica 
14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19 da 
Lei n2 14.133, de 2021). 
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14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contratb itirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazelr.ra a 
correção. 

14.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

14.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

14.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

14.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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14.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao set qe,C6Intratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

• 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: Secretária Municipal de Infraestrutura 
CLASSIFICAÇÃO: 15.451.1002.2048.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1001.2003.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1012.2030.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1029.2093.0000 MANUTENÇÃO E FUN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

ah UNIDADE: Secretária Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1018.2105.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUN, DA 

SECRETARIA DE ASSISTE NCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1005.2021.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1010.2025.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1017.2078.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 
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16.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, rio - "4, de 12(doze) horas 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

16.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

16.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

16.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
17.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

• cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
17.2.1. o prazo de validade; 
17.2.2. a data da emissão; 
17.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
17.2.5. o valor a pagar; e 
17.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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17.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providentiad offoii cação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÃcí'' rkr- esmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igLial- o, a critério do 
contratante. 

17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

17.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

17.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

17.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ng 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N" /2025 , 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025 

• // 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

10 OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: 
gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de 
veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA 

Esclarecimentos Até xxx/xxx/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até xxx/xxx/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Inicio da Sessão 
Eletrônica 

de xxxx de 2025, às xxhxxmin 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
Valor Total Estimado: 

R$ 9.057.50,00 (nove milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais) 

• Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 

I/
( ) Licitaçã o com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
— Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até xx DE xxxx DE 2025, ÁS xxHxxMIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: 

w.D.E. 
Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos inter 
fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de , a Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site: 

1. DO OBJETO 

1 . 1 . O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 manutenção e func. da SEC. 
MUN DE INFRAEST 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUT E FUNC DA SEC 
DE PLANEJ. ORÇ. E 

GESTÃO 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 manutenção e fund. da sec. 
De educação 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 manutenção da desenvolv. 
Da educação básica - 

FUNDEB 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 MANUT E FUNC DA 
SEC. DE SAUDE 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos ecursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditame contrato. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico https://wvvw.licitanet.com.br, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
sua correta utilização 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

41, ossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 
3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especi ca; 
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3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição 
Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

gales vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
w econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos III 
e IV. 
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABIL ITAÇ ÃO 

Ir 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1° 
da LC n° 123, de 2006. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerrai j do envio de 
lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 
estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário e total 
do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 
5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estàrão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

aÉ.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
liesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

a r,sde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 
da fase de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE; 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
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aci3a n6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em`relg acs s 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (UM 
CENTAVO) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

I .16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
esconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

,J•orte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
Illiequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes crit 
nesta ordem: 

e desempate, 
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6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 0. posta em 
ato contínuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

gib dezembro de 2009. 
‘ 11.5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-
á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

41 .35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 
de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as 
despesas que resultem no custo das aquisições, tais corno impostos, taxas, tranç ortes, materiais 
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incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 
7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 
usuais (acrobat, excel, word). 
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 
Sessão Pública. 
7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado. 

A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

1 - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 
7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 500/o (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 
fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

ilOulgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. 
g. 
h. 

Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
Livro caixa da empresa; 
Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 
outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será r jtrmda em ata; 
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7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não kférern sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 
correção de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes. 
7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 
competente ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

404. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

A.8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
Wicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha- los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 
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a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado 
pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de 
constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 

o utorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

likualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção d:if dices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

A líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente 
e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem em 
questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida ou apresentação 
de nota fiscal; 
b) Autorização de funcionamento, emitido pela agência nacional de petróleo - ANP 
8.16. Declaração da licitante de que tornou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

e mpresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi4iei do item 
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçãõ, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

41.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 
como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 
prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
-- Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

iii) 
Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de bertura da Sessão Pública; 
Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complem -ntares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

e ) 
A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

jekresponsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
11,11.3. o motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de a o falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

101) 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

mkcumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
liro) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5"/0 da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
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aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do stèretário 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `13", será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

110 2.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
processo de responsabilização. 
12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 
finais pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) 

W) 
Pagamento da multa; 
Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 
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a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
de: 

1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

h) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
gai ara apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
na ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 

17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 

Al 13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
IMPeconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua co wocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o cas Nta de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, se't'a pr /das 
sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 7.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

A1,17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
111Picluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, de xxxxx de 2025. 
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Secretário de Infraestrutura 

AMI DE SOUSWDRIGUES 
Secretária Interina de Assistência Social 

OMAR TEODORO UFtADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

MOURA DA SILVA 
unicipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1.D0 OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

110 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.057.50,00 (nove milhões cinquenta e sete mil e 
cinquenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Item 

2 

3 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

—GASOLINA 

2- DIESEL S 10 
3 - DIESEL 
COMUM 

Lote 01 

Unidade Quant. 

LT 

LT 

LT 

Valor Total 

)1 1. 

R$ Unid. 

R$ 6,37 
R$ 6,51 

R$ 6,38 

R$ Total 

R$ 1.496.950,00 

R$ 6.379.800,00 
R$ 1.180.300,00 

R$ 9.057.50,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa visa respaldar a necessidade de realizar a contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis, incluindo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10, 
destinados ao abastecimento da frota de veículos desta Secretaria. A contratação de empresa é a melhor 
alternativa para garantir a flexibilidade, economicidade e eficiência no abastecimento contínuo de 
combustíveis, alinhando-se às necessidades da frota e permitindo uma gestão otimizada dos recursos. 

A seguir, são apresentadas as principais razões que fundamentam a escolha para esta contratação: 

Garantia de Fornecimento Contínuo e Flexível: A contratação de empresa para a aquisição dos 
combustíveis de forma escalonada e conforme a demanda, adequando-se à variação do consumo da 
frota, evitando a contratação de volumes excessivos ou insuficientes. Isso assegura que o fornecimento 
será ajustado de acordo com a necessidade real da instituição. 

Economia de Escala e Competitividade: O processo de registro de preços permite a participação de 
múltiplos fornecedores, fomentando a concorrência e proporcionando a possibilidade de obtenção de 
preços mais vantajosos. Além disso, facilita a negociação de melhores condições de pagamento, prazos 
e descontos, em função do volume de compras realizadas durante o período de validade do registro. 

Atendimento à Diversidade de Tipos de Combustíveis: A frota da instituição utiliza diferentes tipos de 
combustíveis, como gasolina comum e óleos diesel (comum e S10). A contratação de empresa viabiliza 
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a contratação de fornecedores que atendam a essa diversidade, garantindo que a frota a os 
combustíveis corretos e dentro dos padrões exigidos pela legislação. 

Melhoria na Gestão Orçamentária e Controle de Custos: Com a contratação de empresa, a instituição 
poderá planejar de forma mais eficiente seus gastos com combustíveis, tendo uma visão clara dos custos 
unitários e da previsão de consumo. Esse modelo proporciona uma gestão mais precisa dos recursos 
financeiros, com a possibilidade de realizar ajustes conforme o andamento do contrato. 

Cumprimento das Normas Ambientais e Regulamentações Legais: A aquisição de combustíveis dentro 
dos padrões exigidos pelas normativas ambientais, como o Diesel S10, que possui menor teor de enxofre, 
contribui para a sustentabilidade e para a redução de impactos ambientais. O registro de preços permite 
que todos os fornecedores atendam rigorosamente a essas exigências. 

Portanto, a adoção a contratação de empresa se configura como a solução mais eficiente e vantajosa para 
atender às necessidades da frota de veículos da instituição, permitindo o abastecimento contínuo e 
adequado, conforme a demanda e dentro dos padrões exigidos. Com isso, busca-se a otimização de 
recursos, maior competitividade e a garantia da continuidade das operações. 

Diante do exposto, solicita-se a aprovação para a formalização do processo de contratação de empresa 
para o fornecimento dos combustíveis necessários para o abastecimento da frota de veículos, conforme 
as especificações e condições que atendem às necessidades da instituição. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1.A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025. 

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1.A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Ws requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a vedação 

te contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7.DAS AMOSTRAS 
7.1.Para a presente contratação nãó será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

8.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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10.DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1.Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, considerando que não há um 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
no presente procedimento não aplicado os beneficios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1.0s preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 6 2.2.A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

13.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

13.1.0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

13.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3.0s bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 

13.4.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6 .3.5.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

14.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 
informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

14.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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• 
14.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato , Breitia Àl 1na 

Ferreira, João Victor Belino da Silva. Rafael Santos Arruda, Wesley Honorato de Amorim Pires e Val ia Melo 
Alves Rocha, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
14.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
14.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (art. 117, §1° da Lei n" 14.133, de 2021). 

14.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 

47.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
14.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
14.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.11.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.12.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.13.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.14.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

14.15.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
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15.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: Secretária Municipal de Infraestrutura 
CLASSIFICAÇÃO: 15.451.1002.2048.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1001.2003.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1012.2030.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1029.2093.0000 MANUTENÇÃO E FUN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1018.2105.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUN. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1005.2021.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1010.2025.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1017.2078.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

16.D0 RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1.0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12(doze) horas juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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16.2.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, Indo -em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 
prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

16.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

16.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à.parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

.6.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17.DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
17.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
17.2.1.0 prazo de validade; 
17.2.2.a data da emissão; 
17.2.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.2.4.o período respectivo de execução do contrato; 
17.2.5.o valor a pagar; e 
17.2.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3.11avendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

fit comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado ((lívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n" 14.133, de 
2021. 

17.5.Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impiocedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

17.8.11avendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

17.9.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

17.10.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

17.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
17.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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17.1 2.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

• 



• 
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PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO.  (marca) QNT. 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

01 R$ R$ 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

L Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem corno, todos os tributos 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos cOm 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: (   ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor 'erc, 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII., do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo l °, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado,   de de. 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX-2025 

A licitante  , CN PJ/MF n.° 
  , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 
MA. 

Cidade - Estado, de de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa: 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPR—ÉSA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa CNPJ. N°. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3" da Lei Complementar n" 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4". Do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado,  de   de 20 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° OXX-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGÃO N"   /2025 para Contratação de empresa para   , a fim de 
atender as necessidades da  , em cumprimento ao na Lei n". 14.133/2021, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos par 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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QCOCP's'

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

!!kA, 
4 4, 

^ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL D 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃ 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPA 
DE   E A EMPRES. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de xxxxxx, CNPJ N." xxxxxx, neste ato representado pela Secretária Municipal de xxxxxxxx a Sra. 
xxxxxx, portador do CPF: xxxxx e RG n° xxxx SSP -- xxx, residente e domiciliado na xxxxx, 1\1° 16 
xxxxx, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 
CNPJ n° 

 , bairro  
representado pelo Sr. 

, com sede à 
em 

CONTRATADO. 

, inscrito n 
o 

, RG 

neste ato 
inscrito no CPF a' 

denominado simplesmente 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado e presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° /2025, 
Processo Administrativo 265/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei tf 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo e 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no fornecimento le 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrôniça, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$   ) 
h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
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b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa pa yiú/e emit 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturá 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo dle 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execuçãô 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, no 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realilar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 'b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciáda 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem corno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
I) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retid s ni 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complement r n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por a uele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidá Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano C OIlbtk3- d T‘t a 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
deterrninado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrat 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no praz( 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexeeução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção datg 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãp 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado coxm
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceir s 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 a Lei n° 
14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA -- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJE FO. 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (cinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante teimo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobe a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez c pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não s 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
111 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifique 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcel 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com bas 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total d 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base n 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato po 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 d 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso d 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor d 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêi4, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
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1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento evenfi lrnente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogama fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

ir* DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 manutenção e func. da SEC. 
MUN DE INFRAEST 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUT E FUNC DA SEC 
DE PLANEJ. ORÇ. E 

GESTÃO 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 manutenção e fund. da sec. 
De educação 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 manutenção da desenvolv. 
Da educação básica - 

FUNDEB 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 MANUT E FUNC DA 
SEC. DE SAUDE 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 
ASSISTENC1A SOCIAL 

3.3.90.30 recursos 
ordinários jj 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, XXXXXXXX, será designada representan e 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas s 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falh s 
ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qge 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica etri 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei in° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor-- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
14.133, de 2021. 

no 



Eint , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

te  C 
13.2. O ontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou sup ssões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

ESTADO DO MARANHÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

9x° 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n" 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 

40 Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n 
14.133/21. 

,OXXXXX 

Barra do Corda (MA), de de 2025 

XXXXX 
CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  CPF 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Ref: Analise de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico n° /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 

DO TIPO: GASOLINA COMUM, °LEO DIESEL S-10, 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 

14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E 

DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES. 

- PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo 

diesel s-10, para abastecimento da frota de veículos para atender as 

necessidades do município de barra do corda-ma, por meio de licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de 

Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021. 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contrafação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão do orçamento, o 
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termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica para 

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto à 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 9.057.050,00 (nove 

milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta centavos) e o órgão assessorado 

declarou que o serviço contratado constitui atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

prática de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II- DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPUBARRA DO COltbA/ 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021e,Ègmai1.com 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase 

preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente que o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contrafação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

III- DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica "in 
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 
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Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanena Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

DA ANAUSE JURDlCA: 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 
contratação pública, senão vejamos: 

Art. 18. [H § ]° O estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
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energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contrafação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autbs--

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
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habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto 
e às condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n° 14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

III- CONCLUSÃO 
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 17 março de 2025. 

 6Q, 
Daiana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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GERAL DO MUNICIPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 265/2025 - ASSUNTO GERAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL TIPO E 

GASOLINA COMUM, OLÉO DIESEL COMUM, 

OLÉO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA 

FROTA DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE BARRA DO CORDA/MA. INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

MODALIDADE: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 

ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 265/2025, que tem como 

interessado as SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, cujo objeto é_CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL 11PO E GASOLINA COMUM, OLÉO DIESEL COMUM, OLÉO 

DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item e modo de disputa aberto. 

...O 
.0) 
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GERAL DO MUNIC010 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II -ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.° 14.133/2021 e a regularidade da 

publicidade. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no artigo 72 e 75, inciso II, 

ambos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 265/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria SEPLAN 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria Infraestrutura; 

• Portaria de nomeação do Secretário demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MNo.- Ges-‘10-
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de Saúde; 

• Portaria de nomeação do Secretário demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de Educação; 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de Assistência 

Social; 

• Portaria 26/2025 - Designando Agente de Contratação, equipe de apoio e 

pregoeira do município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para realização de pesquisa de preço pelos secretários; 

• Pesquisa de Preço, com valor estimando no montante R$ 9.057.050,00 (nove 

milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital e anexos; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do edital e anexos. 

11.11 - PENDÊNCIAS 

Após análise realizada pelo Controle Interno, foram identificadas as seguintes 

ocorrências: 

• DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - Infraestrutura 

st Ausência de Justificativa do Alinhamento com PCA; 

• DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - Educação 

st Justificativa da Necessidade fala de armazenamento ilegal; objetos 

incompatíveis com os objetos licitatório; 

• ESTUDO TÉCNICO PREIMINAR 

V' Logo - Contém somente uma secretaria; G panialli • -,pal ora Geça+ uu"' 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

1 Na somatória quantidade dos itens não bate com os solicitados nos DFS's 

das secretarias: 

• MINUTA DO EDITAL 

Subitem 6.8- Menciona critério de julgamento diverso. 

11.111 - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

em conformidade com o §2° do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser preferencial a escolha de tal 

forma, cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, possa ser descrita objetivamente 

no edital, com especificações já utilizadas no mercado. Esta, é condição essencial para 

configurar a escolha acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021: 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o 

obieto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às coniratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e 

de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6° desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações 

utilizadas para o descrever, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho 

e qualidade devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do 

edital suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

aPi A\
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11.1V -MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados e 

aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a fiscalização 

da Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 14.133/2021, que assim 

preceitua: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem conter 

no instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem com as 

exigências trazidas pelo dispositivo retro. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, 

manifesto-me pela retificação dos atos apontados na seção11.11- PENDÊNCIAS. 

Após elucidação da ressalva, retornar os autos para reanálise. 

Este é o parecer, s.m.j.

Q:x Barra do Corda - MA, 20 março de 2025. 

Lanieuy j. ÁÏÍ1 
Controladora Geral Municipal 

Portaria 19/2025 

Emilly Danielly Gomes Araújo 

Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 19/2025 
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GABINETE 
DO PR2FEITO 

TRABALHO, RESPE!TO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 19/2025 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2025. 

"NOMEiA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA" 

RICO ALBERTO TELES DE. SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do IVIaranhão.ne uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 10 - NOMEAR, EM1LLY DANIELLY GOMES ARAÚJO, inscrita no CPF 
sob o n° 049.693.313-24, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADORA 
GERAL do Município de Barra do Corda - MA. 

. Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revegadar 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

.-5-ÈfèRICO ég.A4d.."ái--rot 
-P-refei atid:Fh"linic- i-p'ipi-j€,-eBarra do Cor 
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PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

Ofício n° 51/2025 

CONTROLE INTERNO 
Emilly Danielly Gomes Araujo 
Controladora Interna 

SINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

* 

U °

_' 110. 

Barra do Corda/MA, 20 de Março de 2025 

Assunto: devolução de processo licitatório. 

lima Controladora, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar 
o processo, cujo tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
combustível. Informa-se ainda que as pendencias apontadas, estão devidamente 
sanadas. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de 
estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Assinado de forma digital 
FELIPE RODRIGUES por FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA:041135121 VIEIRA:04113512140 

40 Dados: 2025.03.20 
10:29:16 -0300' 

FELIPE RODRIGUES VIEIRA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

005/2025 
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CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNIC1P10 

PARECER DE REANÁLISE DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 265/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL TIPO E 

GASOLINA COMUM, OLÉO DIESEL COMUM, 

OLÉO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA 

FROTA DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO. MODALIDADE: 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 

REANÁLISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 265/2025, que tem 

como interessado as SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, cujo objeto é_CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL TIPO E GASOLINA COMUMOlx

• (203,A;t14 '\'''95)0 01s,
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CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

OLÉO DIESEL COMUM, OLÉO DIESEL S-10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BARRA DO 

CORDA/MA, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item e modo de disputa aberto. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como 

as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle 

contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da 

Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 

razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", bem como 

"examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo 

Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - REANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na 

seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a 

documentação a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no 

artigo 72 e 75, inciso II, ambos da Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 265/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria SEPLAN 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; pscs.0 

.k‘ 1°°:e c. 1"11°15

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do 1:f:WI3\ão36°-
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

DO C"StVAlz11 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria 

Infraestrutura; 

• Portaria de nomeação do Secretário demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de Saúde; 

• Portaria de nomeação do Secretário demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Educação; 

• Portaria de nomeação do Secretária demandante; 

• Portaria Fiscal de Contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de 

Assistência Social; 

• Portaria 26/2025 - Designando Agente de Contratação, equipe de apoio 

e pregoeira do município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para realização de pesquisa de preço pelos secretários; 

• Pesquisa de Preço, com valor estimando no montante R$ 9.057.050,00 

(nove milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Minuta do edital e anexos; 

• Parecer jurídico aprovando a minuta do edital e anexos; 

• Peças Retificadas. 

G.A0-4‘ e:wo„o-
005,,,dou 
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UI - CONCLUSÃO 

CGM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Considerando todo o exposto, após reanálise realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, após saneamento das pendências apontados no parecer anterior. 

Declaramos a CONFORMIDADE REGULAR do processo e encaminhamos o 

presente procedimento à autoridade competente para que possa dar conlinuidade 

ao irâmite e tomar as providências necessárias para o prosseguimento do feito. 

Barra do Corda/MA, 25 de março de 2025. 

Emilly .Danielly G. Araújo 
Controladora Geral Municipal 

Portzria 19/2025 

Emilly Danielly Gomes Araújo 

Controladora Geral Municipal 

Portaria n° 19/2025 
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PREFEITURA DE 

SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Eu, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, na qualidade de Ordenador de 

Despesas do Fundo e da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda- MA, no 

uso das atribuições Legais e considerando a necessidade de contratação de empresa 

para fornecimento de combustível tipo gasolina comum, óleo diesel S10 para 

abastecimento dos veículos pertencentes a Secretaria de Saude. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 

Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, saldo orçamentário suficiente 

conforme atestado pelo Setor de Contabilidade, análise de conformidade da 

Controladoria Municipal. 

Decido: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento 

adequado a seleção de fornecedor/prestador (licitação ou 

contratação direta) conforme for à hipótese legal mais vantajosa 

ao Erário Municipal. 

OMAR TEODORO CURADO 
FLEURY:00915895170 

Assinado de forma digital por OMAR TECOORO CURADO 
FLEURY:00915895170 
ON: ou=AC SOLIfTIMultIpla v5, 
ou=11067126000108, ou=Presenmt, ou=Certificado PE A1, 
co-OMAR TEODORO CURADO FLEURY:009158951 70 
Dados: 2025.03.28 10:00:25 -0300' 

Ornar Teodoro Curado Fleury 
Secretario de Saúde 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Barra do Corda 

Prezados(as), 

•••• 

çor 

Barra do Corda - MA, 28 de março de 2025 

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, elaborado 
pela equipe de planejamento para que AUTORIZE ao setor competente à abertura de Processo 
de Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do 
Termo de Referência e a sua devida aprovação. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente 

as da Silva Filho 
?etário de Educação Interino 

192/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

EU, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, na qualidade de Ordenadora de 

Despesas da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão, no uso das 

atribuições Legais e Considerando a necessidade de contratação de empresa para 

fornecimento de combustível do tipo gasolina comum e óleo disesl 510 para atender 

a demanda da secretaria acima. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 

Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano 

anual de Contratações, saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor 

de Contabilidade, análise de conformidade da Controladoria Municipal, 

Decidido: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento 

adequado a seleção de fornecedor/prestador (licitação, 

contratação direta, ou dispensa) conforme for à hipótese legal 

mais vantajosa ao Erário Municipal. 

MARIA EDILMA Assinado de forma digital por 

BERR1111214) Corda, 28 ..itZgefA8 Rgp25. 
MIRANDA:38180669300 Dados: 2025.03.28 11:15:53 -0300' 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

Portaria n° 08/2025-GAB 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM P LSPE I ro E CIDADANIA! 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

EU, ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, na qualidade de Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Assistência Social, da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda-MA, no uso das atribuições Legais e Considerando a necessidade de 
contratação de pessoa jurídica para a aquisição/fornecimento de COMBUSTÍVEL - 
GASOLINA, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10, para atendera demanda 
da secretaria citada alhures. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei 
Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano 
anual de Contratações, saldo orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor 
de Contabilidade, análise de conformidade da Controladoria Municipal, 

Resolvo: 

L- Autorizar a realização da supracitada despesa; 

II - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado a seleção 
de fornecedor/prestador (licitação ou contratação direta) conforme for à hipótese legal 
mais vantajosa ao Erário Municipal. 

ANTONIA 
MARIA 
PEREIRA DA COSTA :41267389320 
COSTA:412673 Dados: 2025.03.28 

89320 11:11:14-0300 

Assinado de forma 
digital por ANTONIA 
MARIA PEREIRA DA 

Antônia Maria Pereira Costa 
Secretária de Assistência Social 
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PREFEITURA DE 

SINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHANDO PAPA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

DESPACHO PARA AUTORIZAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Barra do Corda 

Prezados(as), 

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência, 
elaborado pela equipe de planejamento para que AUTORIZE ao setor competente à 
abertura de Processo de Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: 
GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas 
análise do Termo de Referência e a sua devida aprovação. 

Barra do Corda - MA, 27 de Março de 2025 

Assinado de forma digital 
FELIPE RODRIGUES por FELIPE RODRIGUES 

VIEIRA:0411351214 VIEIRA:04113512140 

O 
Dados: 2025.03.27 10:28:12 
-0300' 

Felipe Rodrigues Vieira 
Secretário de Infraestrutura 

05/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 13/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 265/2025 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

ai, OBJETO 

Esclarecimentos 

Impugnações 

Início da Sessão 
Eletrônica 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 

Valor estimado 

DADOS DO CERTAME 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: 
gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO ,para abastecimento da frota d 
veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA 

Até 04/04/2025, AS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br

Até 04/04/2025, ÁS 18HOOMIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

09 de ABRIL de 2025, às 09h00min 

https://wvvw.licitanet.com.hr 

Valor Total Estimado: 
R$ 9.057.050,00 (nove milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— ME! / ME /EPP 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP 
— Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Até 09 DE ABRIL DE 2025, ÁS 09H01MIN 

Pregoeira 

INFORMAÇÕES 

Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 

=AM. 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos intere os, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n." 14.133/2021, do Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 
Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

•.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 manutenção e func. da SEC. 
MUN DE INFRAEST 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUT E FUNC DA SEC 
DE PLANEJ. ORÇ. E 

GESTÃO 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 manutenção e fund. da sec. 
De educação 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 manutenção da desenvolv. 
Da educação básica - 

FUNDEB 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 MANUT E FUNC DA 
SEC. DE SAUDE 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 
ASSISTENC1A SOCIAL 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos orçamentários 
e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por cont s recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de adit to de contra 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico littps://www.licitanet.com.br, onde também 
deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para 
sua correta utilização 
3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n" 123, de 2006. 
3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

• ossam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego: 
3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
3.4.2. Pessoas fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.5. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

• submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênci 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
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3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5" da Constituição 
Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem com 

~les vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
Wconômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, incisos III 
e IV. 
3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

• 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§ 1" 
da LC n° 123, de 2006. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inseridos no sistema. 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da' 
proposta. 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os prazos nele 
estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA ITEM: Valor unitário c total 
do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o caso); 
5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

di5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
Wesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem 
acima do orçamento estimado para a contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 
exigido pela Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

e iesde que insanável. 
6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do encerramento 
da fase de lances. 
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas I 
participarão da fase de lances. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE; 
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado c registrado 
pelo sistema. 
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' 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (UM 
CENTAVO) 
6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos c 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

deé.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

Ilequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ant. 
44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno pdrte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utiliz dos os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
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6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9 6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- se-
á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, , 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

• 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e total do item ou percentual 
de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelô 
licitante ou seu representante legal. 
7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante cip 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas 
despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
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utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras—des esas, que 
incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os sistemas 
usuais (acrobat, excel, word). 
7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura impossível, serão 
passivos de desclassificação ou inabilitação. 
7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 
Sessão Pública. 
7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital. 
7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado. 

4 7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 
11 - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 
7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 
7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% (cinquenta 
por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá exigir meios idôneos para 
fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem 

e ulgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência de 
outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em 
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7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 
7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS retificada, para 
correção de erros formais. 
7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro poderá 
suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes. 
7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de setor 
competente ou da autoridade superior. 
7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

48. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

(Veto, previsto nos arts. 44 e 45 da I ,ei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentós 
pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 
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• 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; ?, C, • 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradóelwe-ttatando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades 
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 
c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 
seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, assinado 
pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de 
constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para 

o utorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social --INSS mediante, Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre Serviços de 

IlKoualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -- FGTS, mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS -- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho. 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no ca 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obten „4Ie indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios apresentados: 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 

1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

^líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
W2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente pertinente 
e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou privada, usuária do bem em 
questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora licitado, com firma reconhecida ou apresentação 
de nota fiscal; 
b) Autorização de funcionamento, emitido pela agência nacional de petróleo - ANP 
8.16. Declaração da licitante de que tornou conhecimento de todas as informações e das condições legais, 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa declaração será 
entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 
8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

lipempresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, 
8.20. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no - chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
8.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.24. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, to é, somando as exigên • 
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em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração; 
a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e digitalizada, bem 
como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via sistema do Portal licitanet, num 
prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do 
Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, 
encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou 
prestação de serviços; 
d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de Referência 
-- Anexo 1 deste Edital, sob pena de desclassificação. 
e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

e bertura da Sessão Pública; 
Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência — Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarã 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

a ke) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no do licitanet, sendo 
Wesponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 I .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
h) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

9 11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, a 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandó 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

, t, 
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

e )
A natureza e a gravidade da infração cometida; 

o) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato respeitando-se o limite mínimo de 
0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 
(sessenta) dias, autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

A cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
ipb) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual 
máximo de 30%; 
12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
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a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 
b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade 
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea `b", será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

.2.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração de 
'processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para alegações 
finais pelos interessados. 
12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
Aekh) Pagamento da multa; 

Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal do licitanet. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

Ã4-» 
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Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
apara apresentação das razões recursais previsto no item 5 será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
'da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 

17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
Weconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, 
que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contraio 
ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; ,se juizo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
illPncluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta 

Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, 27 de MARÇO de 2025. 

FELI O P RIGUES VIEIRA 
•o de Infraestrutura 
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OMAR TEOD o Ra CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

JOÃO PED A FILHO 
Se ario Int e Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
IDO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL S10, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, conforme 
tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n" 14.133, 
de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.057.50,00 (nove milhões cinquenta e sete mil e 

cinquenta reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 —GASOLINA LT )35.000,00 R$ 6,37 R$ 1.496.950,00 

2 2- DIESEL S 10 LT 980000,00 R$ 6,51 R$ 6.379.800,00 

3 
3 - DIESEL 
COMUM 

LT 185.0o().011 R$ 6,38 R$ 1.180.300,00 

Valor Total R$ 9.057.50,00 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa visa respaldar a necessidade de realizar a contratação de empresa para o 

fornecimento de combustíveis, incluindo Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S 10, 
destinados ao abastecimento da frota de veículos desta Secretaria. A contratação de empresa é a melhor 
alternativa para garantir a flexibilidade, economicidade e eficiência no abastecimento contínuo de 
combustíveis, alinhando-se às necessidades da frota e permitindo uma gestão otimizada dos recursos. 

A seguir, são apresentadas as principais razões que fundamentam a escolha para esta contratação: 

Garantia de Fornecimento Contínuo e Flexível: A contratação de empresa para a aquisição dos 
combustíveis de forma escalonada e conforme a demanda, adequando-se à variação do consumo da 
frota, evitando a contratação de volumes excessivos ou insuficientes. Isso assegura que o fornecimento 
será ajustado de acordo com a necessidade real da instituição. 

Economia de Escala e Competitividade: O processo de registro de preços permite a participação de 
múltiplos fornecedores, fomentando a concorrência e proporcionando a possibilidade de obtenção de 
preços mais vantajosos. Além disso, facilita a negociação de melhores condições de pagamento, prazos 
e descontos, em função do volume de compras realizadas durante o período de validade do registro. 

Atendimento à Diversidade de Tipos de Combustíveis: A frota da instituição utiliza diferentes tipos de 
combustíveis, como gasolina comum e óleos diesel (comum e S10). A contratação de empresa viabiliza 
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3.2. a contratação de fornecedores que atendam a essa diversidade, garantindo que a os 
combustíveis corretos e dentro dos padrões exigidos pela U íáção. 

Melhoria na Gestão Orçamentária e Controle de Custos: Com a contratação de empresa, a instituição 
poderá planejar de forma mais eficiente seus gastos com combustíveis, tendo uma visão clara dos custos 
unitários e da previsão de consumo. Esse modelo proporciona uma gestão mais precisa dos recursos 
financeiros, com a possibilidade de realizar ajustes conforme o andamento do contrato. 

Cumprimento das Normas Ambientais e Regulamentações Legais: A aquisição de combustíveis dentro 
dos padrões exigidos pelas normativas ambientais, como o Diesel Si 0, que possui menor teor de enxofre, 
contribui para a sustentabilidade e para a redução de impactos ambientais. O registro de preços permite 
que todos os fornecedores atendam rigorosamente a essas exigências. 

Portanto, a adoção a contratação de empresa se configura como a solução mais eficiente e vantajosa para 
atender às necessidades da frota de veículos da instituição, permitindo o abastecimento contínuo e 
adequado, conforme a demanda e dentro dos padrões exigidos. Com isso, busca-se a otimização de 
recursos, maior competitividade e a garantia da continuidade das operações. 

Diante do exposto, solicita-se a aprovação para a formalização do processo de contratação de empresa 
para o fornecimento dos combustíveis necessários para o abastecimento da frota de veículos, conforme 
as especificações e condições que atendem às necessidades da instituição. 

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1.A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025. 

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1.A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do produto encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Iks requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, ou ainda a vedação 
e contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7.DAS AMOSTRAS 
7.1.Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante vencedora. 

8.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 

9.DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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10.DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1.Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, considerando que não há um 

mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11.DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da vigência que consta descrita no 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1.0s preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência d 

quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estive 
sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; .2.2.A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e fabricante, 
quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), praz 
de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

13.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

13.1.0 prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

13.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pel 
menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

13.3.0s bens deverão ser entregues na sede do Município de Barra do Corda em endereço indicado na Ordem do 
Fornecimento. 

13.4.No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa" 
dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
13.5.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

14.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas d 

Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução ser 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico 
informado pela contratada na sua proposta comercial. 

14.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

14.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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14.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato , Brena ee Lima 
Ferreira, João Victor Belino da Silva, Rafael Santos Arruda, 'Wesley Honorato de Amorim Pires e Valéria Melo 
Alves Rocha, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
14.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 
14.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (art. 117, §1° da Lei n°14.133, de 2021). 

14.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. 

14.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. 47.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
14.8.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.8.1.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
14.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório coni 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

. administração. 
10.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.11.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.12.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.13.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.14.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

14.15.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos temi 
contrato. 
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15.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consig1Íados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: Secretária Municipal de Infraestrutura 
CLASSIFICAÇÃO: 15.451.1002.2048.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.1001.2003.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1012.2030.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Educação 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.1029.2093.0000 MANUTENÇÃO E FUN. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDEB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretária Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1018.2105.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
MUN. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO: 08.244.1005.2021.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1010.2025.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO: 10.301.1017.2078.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 

16.D0 RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1.0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12(doze) horas juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no ' 
de Referência e na proposta. 
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16.2.0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, qu, 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substitui o no 
prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

16.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

16.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 4 6.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17.DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
17.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
17.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
17.2.1.0 prazo de validade; 
17.2.2.a data da emissão; 
17.2.3 .os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.2.4.o período respectivo de execução do contrato; 
17.2.5.o valor a pagar; e 
17.2.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.3.IIavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

17.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 40 comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ri° 14.133, de 
2021. 

17.5.Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

17.6.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

17.8.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pel• 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

contados da finalização da liquidação da despesa 17.9.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
conforme item anterior. 

17.10.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente' - 
indicados pelo contratado. 

17.11.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagam 
17.12.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

de dez dias úteis para fins de 
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17.12.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na font , wildo 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

• 



• 
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4 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 
VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

01 R$ R$ 
i 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributps 
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos cem 
transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

Local e data 

Assinatura do responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 
nas ofertas dos demais licitantes 
*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
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ANEXO III — MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 
(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°, sediada na (endereço completo), declara, 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 
o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 
de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquõr 
trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado, 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

de de. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 013-2025 

A licitante   CNPJ/MF n.° 
 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO D 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrit 
Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
MA. 

Cidade - Estado,.    de  de 

Assinatura — Responsável 
Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

argf 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPR A OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013-2025 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

CNPJ. 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
Microempreendedor Individual. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempr+a 
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei Complementar n" 
123/2006. 
( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 
Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4°. Do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferênCia 
como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado, de de 20 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Observações: 
- Emitir em papel timbrado da empresa; 
- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013-2025 

xxxxxxxx, CNPJ n° xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 
participação no PREGÃO 1\1° /2025 para Contratação de empresa para , a fim de 
atender as necessidades da  em cumprimento ao na Lei n°. 14.133/2021, DECLARA, sob as 
penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no Pregão supracitado. 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE   E A EMPRESA 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de xxxxxx, CNPJ N.° xxxxxx, neste ato representado pela Secretária Municipal de xxxxxxxx a Sra. 
xxxxxx, portador do CPF: xxxxx e RG n° xxxx SSP — xxx, residente e domiciliado na xxxxx, N° 164, 
xxxxx, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 
CNPJ n°  , com sede à 

, bairro 
representado pelo Sr. 

CONTRATADO. 
, RG 

, inscrito o 

em    , neste 4t0 
inscrito no CPF n° 

denominado simplesmente 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 13/2025, 
Processo Administrativo 265/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da 
frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, nas condiçOes 
estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis rio 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$   ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 



• 

o 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para q e enita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faára 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação a 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Ne sa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, m o 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de ace so 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada o 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realiar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devÍerá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência; do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionado os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à reser ao 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforMe as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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- 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado-d(data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expens , 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratadb; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no praz, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramen e 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado coin 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junt 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede d 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista 
- CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídi 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõe 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuj 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
1) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
m)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pa a 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas 1 e 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrat , 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devencro 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas d 
segurança do Contratante; 
s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeit 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de b 
técnica e a legislação de regência; 
t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
execução deste contrato; 
u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças lidos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

a 

e 
a 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 12 (doze) horas, de forma sumária, no ato da 
entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pel (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de ua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, qua ido 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas cuStas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 24 (cinte e quatro) horas, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifieada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pel 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Muita: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eveiiTtTihiente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei tf 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para liciar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO 

DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

T DE 
RECURSO 

15.451.1002.2048.0000 2048 manutenção e func. da SEC. 
MUN DE INFRAEST 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

04.122.1001.2003.0000 2003 MANUT E FUNC DA SEC 
DE PLANEJ. ORÇ. E 

GESTÃO 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1012.2030.0000 2030 manutenção e fund. da sec. 
De educação 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 manutenção da desenvolv. 
Da educação básica - 

FUNDEB 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 MANUT E FUNC DA 
SEC. DE SAUDE 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.30 recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30 recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, XXXXXXXX, será designada representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Le. n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conti as 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dn 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil , 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõe 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

t o Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n" 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de  de 2025. 

XXXXXXX XXXXX 
CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  

2 

CPF 

CPF 



PRSFEFTURA 

GABINCE 
riU PRMTTO 

TRABALHO, RESPEITO V CIDADANIA! 

PORTARIA N° 192/2025 — GP-a, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETÁRIO INTERINO DA EDUCAÇÃO E DE GESTOR E 
ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA — MA." 

RiGo ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, rio uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 10 - NOMEAR, JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO, inscrito no 

CM= sob o n°569.930.214-04, para exercer o e‘tir,go em comissão de SECRETÁF-d0 

DE EDUCAÇÃO INTERINO E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO E DA SECRETARIA DE EDUUÇÃO do município de Barra do Corda — MA. 

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
dezenove de março de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

RIGO ALBER10.:1 ELES Dr. SOUSA 
Prefeito do rnunicípio.deBarrajdo Corda -- MA 

Nua Isaac Martins, n° 311 - Centvo 65950-000 - GarracJoCurda hvtlAs 
CIMPJ: 06.759.79PJ0001-11? 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2025 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 265/2025 

• 

• 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e 
equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel 
comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de veículos para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A 
dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000- Projeto Atividade: 
2048. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos 
ordinários. A dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000-
Projeto Atividade: 2003. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de 
recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação 
orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. 
A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto 
Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: 
Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. 
A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Projeto 
Atividade: 2021. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: 
Recursos ordinários. Valor Global R$ 9.057.50,00 (nove milhões, 
cinquenta e sete mil e cinquenta reais). Início da disputa ocorrerá dia 09 
de abril 2025, ás 09HOOMIN. Os interessados poderão adquirir o Edital e 
seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 
08h00min as 12h00min, no Portal da Transparência do município e 
plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-
mail Iplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 27 de março de 
2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 



• 

• 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 — PMBC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1* 265/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor 
VALOR POR ITEM, nos termos da Lei ns-' 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de veículos para 
atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será: 15.451.1002.2048.0000- Projeto 
Atividade: 2048. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 
04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A 
dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de 
recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto 
Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A 
dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de 
recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. Valor Global R$ 9.057.50,00 (nove milhões, cinquenta e sete mil e 
cinquenta reais). Início da disputa ocorrerá dia 09 de abril 2025, ás 09H00MIN. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no 
horário de 08h00min as 12h00min, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site 
https://www.licitanet.com.br, informações pelo e-mail Lpibele2024  Barra do Corda — MA, 27 de março de 2025. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: SE4WYPE3F14NN917431696960UHEQP1MT 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 — PMBCIMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 265/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma I I ETRÔNICO, com critério de julgamento, menor VALOR POR ITEM, nos termos da Lei n° 

14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa especialiiada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel 

S10 , para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. A dotação orçamentária será: 

15.451.1002.2048.0000.- Projeto Atividade: 2048. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

04.122.1001.2003.0000.. Projeto Atividade: 2003. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Tipo de recursos: Recursos ordinários. Valor Global R$ 9.057.50,00 

•
(nove milhões, cinquenta e sete mil e cinquenta reais). Início da disputa ocorrerá dia 09 de abril 2025, ás 09HOOMIN. Os interessados poderão adquirir o 

Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de L icitação. • CPI_ situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda •• MA, no horário de 

08h00min as 12h0Omin, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo sito iiirps://w" licitariet.c,wri i r, informações pelo e-mail 

cplbdc2024@gmailcom. Barra do Corda — MA, 2/ de março de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: INFLOHOEF14NM0174317431162V4NGEX8 

EXTRATO DE CONTRATO rt° 58/ 2025 INEXIGIBILIDADE N". 0212025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 299/2025- Barra do Cuida/MA. OBJETO. Contratação de Pessoa Jurídica com notória especialização na prestação 

de serviço técnico de Ensino Superior-Pós- graduação em Gestão cio Saúde e Administração hospitalar destinado a capacitação de 10 (dez) servidores 

vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra do Corda-MA. INEXIGIBILIDADE. N". 02/2025. Contratado: UNIDADE DE ENSINO 

SUPERIOR DO CENTRO MARANHENSE, com o CNPJ de n" 19.039.710/0001-53. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-

13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 'Total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de 

vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 21 de março de 2025. ASS: OMAR CURADO TEODORO FLEURY. Secretário Municipal de Saúde de Barra do Corda.- MA. 

Publicado por: GYSLAINF FERREIRA ALMEIDA 



a' E, JORNAL MARANHAO 

Governo lança edital com recurso de R$ 1,1 milhão 
para apoiar startups e projetos inovadores 
O governo do Maranhão 

lançou o edital do Programa 

de Incubação de Siarmos do 

Inova Maranhão 1PISIM), 

tarde dessa quarta-feira (26), 

no auditório do edifício João 

Goulart Realizada por meio da 

Secretaria de Estado da Ciência. 

Tecnologia e Inovação (Secti) 

e da Fundação de Amparo à 

Pesquisa e ao Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico do 

Maranhão (Fapema), a iniciativa 

destina RS 1,1 milhão CI71 

recursos para apoiar startups 

e projetos inovadores de 

base tecnológica, oferecendo 

invesrimento 111311CCITO e 

~morra especializada. As 

inscrições estão abertas até dia 
16 de abril, no Site da Fapema: 

firpema.br. O ribjer ivo ira 

chamada publica é fomentar 

soluções que contribuam 

para o desenvolvimento 

socioeconómico do estado. 

A cerimónia de 'amainemo 

f • .3,erta pelo presidente 

ma, Nonlman Wall, 

' va acompanhado da 

éoordenadora de Inovação 

e Empreendedorismo dá 

Fundação, Isaura Modesto. 

o evento contou com a 

presença do secretário da Casa 
Civil, Sebastião Madeira, 

representando o gover nadar 

Carlos Brandão; e do secretário 

adjunto da Secti, Mauricio 

Melo, que par tu ijnnu em 

nome da secretária Natassia 

Weba. Também estiver rim 

presentes CEOs de startups 

maranhenses. represeniaines do 
Sebrae. di. Grupo Mateus e de 
outros parceiros do Governo. 

envolvidos em ações que 
fortalecem o empreendedorismo 
local. 

0 presidente da Fatima, 

Nordman Wall, destacou a 

importáncia do programa para o 

fortalecimento do erossistema 

de starrup, no Mai anhão. "O 

Lançamento do edital do Programa de Incubação de Startups do Inova Maranha, k 

lançamento deste programa 

reflete o compromisso do 

governador Carlos Brandão 

em apoiar a inovação e O 

ernpreendedorismo no estado 

por meio da Enema e Semi. 

O Maranhão tem um enorme 

potencial, e o 1'1SIM é mais 

um passo para fortalecer 

nosso ecossistema de startups, 

criando oportunidades de 

creschnento para jovens 

empreendedores e contribuindo 

para o desenvolvimento 

socioeconómico local", afirmou. 

Serão apoiados projetos nas 

áreas da Sande, Educação, 

Cidades Inteligentes. 
Agroinchistrias, mure (Adi as. 

As propostas selecionadas 

terão acesso a 111(11t0PlaS 
especializadas, workshops. 

networking, coworking. alem de 
recursos financeiros. Os valores 
podern chegar a até R$ 37,5 mil, 

na Fase 1, e até R$ 70 mil, na 

Fase 2 do programa. 

0 chefe da Casa Civil, Sebastião 
Madeira, enfatizou o Impacto 

positivo que o PISIM trará para 

a economia do Maranhão. "0 

programa oferece a siarmos 

e empreendedores lurais, a 

iliorturridade de transformar 

suas ideias em soluções 

concretas, gerando um Impacto 
positivo para a sociedade e a 

economia do estado", disse. 

O secretário adjunto da Semi, 
Mauricio Melo, também 

ressaltou a importância do 
programa. "O PISIM representa 

unir marco para a evolução 

do eccrssistemaiic inovação 

no Maranhão. É um avanço 
rumo a um futuro inovador 

e sustentável, oferecendo 

suporte financeiro e técnico 
para novos negócios e criando 

oportunidades para jovens 

empreeniled,,res". destacou. 

Durante o evento, que teve 

transmissão ao vivo pelo 

Instagram da Secti e Youtube 
da Faperna, também ocorreram 

rodas de conversa com 
representantes de edições 
anteriores do PISIM, coara 

Aleonalia Lopes, CEO e 

cofundadora do Imagina 
Kids: e Sanara Nogueira, 

CE° da Dayaht stanup, 

que compartilharam suas 
experiências e avanços 11U 

programa. 

FOMENTO À INOVAÇÃO 

O objetivo principal do PISIM 

é apoiar projetos emergentes 

de base recnologica ou que 

tragam inovações relevantes. 

C:om foco nas fases iniciais fle 

ideação e operação, o programa 

busca incentivar a criação de 

novos negócios e gerar soluções 

inovadoras, contribuindo 

de forma efetiva para O 

desenvolvimento sustentável da 

economia local. 

A CE() da stanup Renovar-se, 

Cristiane Cabral, compartilhou 

sua experiência positiva com 

o programa. "E muito positivo 

participar do Programa, que 

além do apoio financeiro, 

oferece mentorias onde 

aprendemos sobre o processo 

e ainda temos a oponuniciade 

de nos relacionar com outras 

empresas", afirmou. 

Com iniciativas como O 
PISIM. a Fapema continua 

a desempenhar uni papel 

importante no fortalecimento 

do ecossistema de inovação do 

Maranhão, Impulsionando o 

surgimento de novos negócios 

e soluções para as demandas da 
sociedade maranhense. 

Instituto Equatorial e Fundação Roberto Marinho oferecem 
curso gratuito para conclusão da educação básica 
Curso prepara jovens e adultos que estão fora da escola para obter o diploma do ensino 
fundamental ou médio por meio do (Encceja) 

to Equatorial, em parceria com a 

ao Roberto Mar Miro, lança mais unia 

edição do curso SEJA, unia formação ohne e 

grairma destinada a jovens e adultos que não 

conseguiram concluir seus estudos na idade 

apropriada. () CUM tern como objetivo preparai 

os panicipantes para o Exame Nacional para 

Certificação de Competências de Jovens r 

Adultos (Enema). permitindo que obtenham o 
diploma de ensino fundamernal ou médio. de 

forma acessível e com total flexibilidade. 

O SETA é te gartizado em salas on-line para Os 

candidatos com conietido e aulas criados pelo 

INDO de professores da Escola tia Fundação 

Roberto Marinho, com intuito de preparar 

estudantes que estão lora da escola para o 

Ericceja. ajudando-os a conquistarem o diploma 

do ensino fundamental ou do CII5i111) GING/. As 

aulas com todas as disciplinas exigidas pelo 

currículo da educação basica terão início em 31 
de março e as inscrições podem ser feitas no 

Site ti marglii seja. 

Para a COOldenadora do Instituto Equatorial. 
Tanaina Ali. a educação érim direito 
fundamental e um poderoso illStWIlleiltu de 
rransformação social. "O SEJA representa 

uma oportunidade valiosa para jovens e 

adultos retornarem seus estudos e ampliarem 

suas perspectivas profis.sionais. Sabemos 

que muitos eifirentain desafios para conciliar 

Trabalho, familia e aprendizado. e é por isso 
que iniciativas flexíveis corno essa laz.ern toda 

a diferença. O Instituto Equatorial se orgulha 

de apoiar esse morem, pois d(TC(litallloS'

que investir na ediicaçan é investi' em uni 

touro com mais oportunidades e menos 
desigualdade", L.fir truni Janaina Ali. 

ACESSO A QUALQUER MOMENTO 
O curso oierece uni conteúdo completo, 

incluindo videoaulas, materiais de estudo 
e simulados, adaptados matriz curricular 

exigida pelo exame, A flexibilidade permite 

que os alunos acessem o conteúdo a qualquer 
momento, por melo de dispositivos móveis, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 

AVISO DE uctrAçÃo. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP, O MUNICIPIO DE LORETO -MA, através de Fretei-
tuas Municipal der Loreto, cem endereço na Praça Jose do Egito coe-
lho, 104, Centro, torna público aos Intemssados abe, som frase 1'6 Lei 
n" 14.1330021. Decreto Municipal es 0011202024. Decreto Municipai 
n" 003(2024 e INSTRUÇÃO NORMATIVA SPC.ISSiMP PP' 73. DP rio DE . 
SETEMBRO DE 2022. Lei Complementar mm 12312006 alteraria pela Lei 
Complementar rr 147(2014. tara realizar no dia 15 de abril de 2025. ' 
às 141130MIN (catorze horas e trinta minutos), horario de Brasilia, no , 
sita: www.comprasloreto.com.br. licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N. 011/2025. para Eventual contratação de pessoa (te 
radica do ramo para prestação de serviços de recarga de toner e 
manutenção de equipamentos de informática de interesse desta Ad-
rtunidtração Pública. O edital e seus anexos egtáo a disooárceo dos rre 
teressados no ~meço supra, de 2'a 6' feira em dias Cieis, no horário - 
das 08600min (oito heras) às 14 hElOrnin (catorze horas) e no sitio oficial : demos poder executivo - loretárna.gov.br, onde poderão ser consultados : ; ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo andare- ; ehiti pelo e-mail crifprefeitura.loretoggrnáil.com. Longe • MA: .t.IB de rnarcr,. Pra 2025. ANA MARIA MARTINS COELHO. Secretario Municipal : 

oferecendo uma experiência de aprendizado 

prática e eficiente. Além disso, conta com o 

suporte constante de professores que auxiliam 

os alunos durante o curso, esclarecendo 

dúvidas e oferecendo orientações sempre que 

necessário, 

Podem fazer a prova jovens e adultos 

residentes no Brasil cria exterior. inclusive 

35 pessoas privadas de liberdade, que não 

tiveram oponunidade de concluir seus estudos 

na idade apropriada. Para reniticação do 

ensino fundamental, é preciso ter, no mínimo, 

15 anos croplems na ddla de realização do 

exame. A certificação do ensino médio exige a 

idade mínima de 1t3 anos complems no dia de 

aplicação da prova. 

A responsabilidade pela inscrição no Encceja 

é do estudame, e e possível aconmanhar a 

publicação do edital 2025 no site do INEP 

- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira: https://www.gov. 

bilinep/pPbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA i 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2025 
A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme-MA. MOR publico para 

, o conhecimento dos interessados, gue fará realizar sob a agido do Lei : 
14.133/2021 e suas alterações poateriores, da Lei Complementar 

n.. 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, ; 
!terrosa° na ntodalidade Pregão Elmalrorocu. do tipo Menor Preço 010- ¡ 

; hal. ubjelivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 1
: DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DOS SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. 
: COM FORNECIMENTO DE "I DAS AS PEÇAS, COMPONENTES. IN- ¡ 

SUMOS, MATERIAIS, FERRAMENTAS E MÃO DE OBRA NECESSÁ-
RIOS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. 1 

; A sessão será realizada abáveis do Portal Licita Centro do Guilherme. 
; pelo endereço eletrônico https://smr".centrodoguilherme.ma.gov.br, com 
¡ data de abertura agendada para 09 de abril de 2025 ás 14:00. O edi-

tal e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparéncia 
no MunIclpre pelo endereço htlps:fiVAmeentrodoquilherma.ma.gov.bri i 

, trarisparencrallicitacoes/Prefeitura-Murricipal limodalidadelbSiPtipo_ 
precedirnentorlicitaccies, ou ainda pelo endá-reço Portal Licita Centro ; 

j do Guiiherme, hans'ilapp-comprástiertacentrodootrilhermema.com.bri e 
ainda no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP) Centro do ,¡ 

; O/ditares • MA. 27 de março de 2020. ANTONIA LIMA DE ARAUJO - 

1 

redzcaossjornalpaqueno.com br wwwzoWMeteguio.corriti,? 

Ç". 

GOVERNO DO ESTADO DOMA 
coMPANNM Ge sANEAmENTGAAUMNTACI5o RAN 

copa ir ao.274.I.S.7toacii civ r
Aviso 

PEQUENO 
ar

Gvnon..1. ou tlêrt.ns Pe:oroc. oton Ne ünostra%r, 4te. 
n- 517 Lenvn. na oda. de 5,1,1., 

q., trata pdratim.ra LÃ re,irevro.. *tora 11.do sy, 31 ir 
ri.o 1 ui52.i ,me 

Uan./unnlir 
F50211.,1,11‘ 

. - 
GRUPO MATEUS S.A. - Companhia Aberta. CNPJ na 24.990,777/0001-00. 

NIRE 213.0001235-4 - CVM na 02518-6 
AVISO AOS ACIONISTAS 

GRUPO MATEUS S.A. ("Companhia") ern atendimento ao disposto  133 

da Lei na 6.404, deis de dezembro 76 de 19 , conforme alterada e,  d A"),

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que os documentos e 
informações relacionados às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 23 de abril de 2025, às When, são disponibillzadoS nesta 
data na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Suis, Estado do 
Maranhão, na Avenida Daniel De La Touche, n. 73, Lula 3, Cohama, CEP 65074-
115 e nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov. 

Ar/comi, da B3 5.6. - Brasil, Bolsa, Balcão Iwww.b3.com.bri e da Corjupanhta 
(hdps://ri.grupornateus.cornbrl. 

Comunicamos, ainda, que, nos termos do art. 133 da Lei das S.A., o 1e1at6r10 
da administração e as demonstrações financeiras, acompanhados das notas 
explicativas, do relatório dos auditores independentes da Companhia, do 
parecer do Comité de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal e da proposta 
de orçamento de capital, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024, foram publicados no jornal "Jornal Pequeno'', na edição 
de 27 de fevereiro de 2025, nas páginas 7 a 17. A publicação dos demais 
documentos exigidos pela legislação aplicável também será oportunamente 
realizada no jornal "Jornal Pequeno". 

São Luis. 24 de março de 2025 
Tullo José Pitol de Quatro: 

Diretor Financeiro ode Relações com Investidores , 

116 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHER -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 004/2025. 

A Prefeitura Municipal de Centro do Ciuilherrne - MA, torna blico para 

o conhecimento dos inter-atesados, gire lara realizar, sob a ide da Lei 

n.s 14133/2021 e suas alterações ooateriores, da Ler Coro mamar rt°

123/2006 ode outras normas aplicáveis ao objeto deate CO ame, licita-

ção na modalidade Concorrência - Eletrénica. do tipo Meti' Preço, ob-

jetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA SISTEMA DE G AÇÃO FO-
I 

TOVOLTAICA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA P EFEITURA 

MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA. A sessão s ré reallzade 

através do Portal Licita Centro do Guilherme, pelo ender, o eletrônico 

https://vAwdinitacentrodoguilhermemactorn.ba, core data de abertura 

egendade para 14 de abril de 2025 as 0600. O edital e seus anexos 

encontram-se disponíveis no Portal da Transparencia do unicipio pelo 

endereço www.centrodoguilhenne.ma.gov.br. pelo endere Portal Licito 

Centro do Guilherme, https://www.ãcitacentrodoguilherm na.corn.br/ e 

ainda no Portal MiC1011Pli de Contratações Públicas (PN P). Centro do 

Guilherme • MA, 27 de março de 2025. AN1ONIA LIMA O' - ARAUJO. , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHkRME-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 0 
A Prefeitura Municipal fie Centro do Guilherme-MA, to 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sol 
ri." 14.1330021 e suas alterações pomeeriere6 da Leu C 
12312006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deate 

2025 
a publico para ! 
a égide da Lei ' 

mplementar 
.rtarne, irearroo 

na modahdade Pregão Elegem°. do tipo Menor Preço Por Item, objeti-
vando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FUTURA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES AÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METALIC S, MONTAGEM 
E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE INTERESSE A PREEEITURA 
MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME/MA. A ses o sara realizada 
através do Portal Licita Centro do Guilherme. pelo e meço eletrônico 
lutpav/www.centrodoquilhenne.inasov.br, com data r.1 abertura agenda-
da para 09 de abril de 2025 As 1100. O edital e SOUS evos encontram-
-se disponiveis no Portal da Transparência do Muni ipio pelo endere-
ço httpsgariwiv.centrodoguilheanema.gov.taltrans arencratIcitacoes/ 
Prefeitura-Munis:mo& VmodalidadeerataHipo_proce mentorlicitacees, 
eu ainda pelo endereço Portal Licita Centro do Gral erma. https://app-
-compras.licitacentrodogullherreema.corri.bri e ainda no Portal Nacional 
de Contriataçoes Públicas (PNCP). Centro do Giall mie - MA, 21 de 
março de 2025. ANTÕNIA LIMA DE ARAUJO - Se taria Municipal de 
AdminiStraçâo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA • NA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO ra.  00020 -PMSCiMA, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PP 25S/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - tZA Reaver. de Premamos e meope de aia, 
lorna.se miblirp. pois ccoliecrn.enio dos intedwadas que realizara licimytio na niuditadar 
PRESÀO na tonna PLETTertilitC) soe trilada de iiiktainenlo, inerme vALOR POR ITE 
noo teimes da lei n 14.133l2tliti. Objelp. Contrata çáo de empresa especializada no t 
necienento de comigo:N.1 do iipo: 0.01illa comum, oba coei comum, Moo aio 
510 .para abastece:ente da frota de veiculos para atender . neconsidado. do Mu 
Maio de Barro do Corda/MA. A dotaçao orçamentário será: 15.4 1.15P2.2548.0000-Proj 
Atividade 2040. Etiensislo de Deseresiii 5.5.90.31, Tirei de II:. V.: Recursos tirckbari • 
dowçâo OrÇamentá. Há: 01.102 ill0l.2903.009d• Profeta A Mode 2003 Eleniontt 
Despesa 13.9030. Tipo de resumos Peeursos ordieránas A dotação arpsisienterla s 
12.551 t012.2030.0700- Praielo Aiisidade 20:10. E:emento de hrscoso. 1.3 9010 t' 
rimreas. RecortoR aramam. A datarait orçamenlana zeiá 1 381.1929.2083 9000- e 
to Mimado 2091. gememo de Dospesa 3.3.W.30. Tipo de r cursos. Reçursoa cabina 
A dotooilo orçam/dana será rui 30 1.1017 20760000. Projeto dado 2078. EMenerti 
DesbesE 3.3.90.30. Tipo da mediu.: Recursos °bananos 4 doiaçdu orçamentário 
10.301.1010.2025.0000- Prateio AtMelode 2025. F.lemonto it4 Despesa: 13.9030, T 
Ill.(505: RMI11,05 wdolonou. A Miaçâo ~mane será i .244.1918.2105 OUSO. 
to AtMdsrle 2105. Elamento de Despesa: 3.3.90.50. Tipo do t maios atomosot ordin 
A dotação orçainemarta andu 08.244.1005.2921.0000- Proj to Atividade: 20,1. El, 
de DUM. 1.3 90 30. Tipo de recursos R.A., oiGnentra. rol. Diobol PS 9 057. 

I IMIqo mirem, minenta e sole mula .-mairenta teattb. nrmimnim4ea distota of-Offela dia 

f abril 202S, as 09HOMIIN. 0v ater/ais:4H; poderá° lidqUir,  ji EllIlci e seus anuas. 
t Corressão shernarieree de Licitnoto - t:Pl... segarei /IA Rim I tie. Maria.. 'II. Caltgo 
I do Corda • MA no horemin de 081,40mi5 as l25021nrin, no Fzmal da "rransparencia do 
; pie e plerarcerna et)) sita nues, /www.limeinnet.consla :lacrei testado e niail rebôo 

gninitoonl Safra de Porde...MA.271a moço dtt2a25. gubi ano: siikaiatiweira 



28/03/25, 08:36 

Informações do Processo 

LICITANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

PROCESSO LICITATORIO 265/2025 

Descrição: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo 

diesel S10 para abastecimento da frota de veículos para atender as 
necessidades do Município de Barra do Corda/MA 

Aquisição: Bens 

Critério de julgamento: Menor preço por Item 

Inicio da Sessão: 09/04/2025 09:00:00 

Gestão do Processo 

Modo de Disputa: Aberto 

Quantidade itens: 3 

Lei: 14.133,21 

Homologador(a): Maria Edilma Ferreira Miranda Homologador(a): ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

Homologador(a): Ornar Teodoro Curado Fleury Homologador(a): João Pedro Freitas da Silva 

Autoridade Competente: Maria Edilma Ferreira Miranda Comissão de contratação : Simone Lopes dos Santos 

Comissão de contratação : Antonia Leilani Avelino Pacheco Pires Pregoeiro(a) : Mikaela Oliveira Cabral 

*Histórico de ações no processo 

Ação: CADASTRO Registro: 28/03/2025 08:25:58 * Executante: Simone Lopes dos Santos 

Ação: PUBLICADO Registro: 28/03/2025 08:35:31 * Executante: Simone Lopes dos Santos 

* Data em que a ação foi realizada. 
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28/03/25, 08:32 LICITANET - Relação de Itens / Lotes 

Cód. 
Item 

Item 

1 

2 

3 

411 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 13/2025 

Relação de Itens / Lotes 

é 

‘;‘.... 

Excl. 
Intervalo 

ME- Descrição Unid. Quantidade 
Nitri. 

EPP 

NÃO 1 GASOLINA ET 235.000,00 R$ 0,01 

NÃO 2- DIESEL 5 10 LT 980.000,00 R$ 0,01 

NÃO 3 - DIESEL COMUM LT 185.000,00 R$ 0,01 

LICITANET 

Valor 
Valor Total 

Orçado 

R$ 6,37 1.496.950,00 

R$ 6,51 6.379.800,00 

R$ 6,38 1.180.300,00 

TOTAL GERAL R$ 9.057.050,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/preqao/129297/relatorio itens preqao 53229359078.html 1/2 



Es2rfeli.,\ çienel,  de Confretaçsks 

> 

Ec ItaL n° 13/2025 

Ultima atualização 28/03/2025 

Local: Barra do Corda/MA órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade compradora: 1516 - MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 28/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

eData de inicio de recebimento de propostas: 28/03/2025 08:35 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 09/04/2025 09:00 (horário de Brasilia) 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000027/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA 

Objeto: 

ILICITANETI - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, °leo diesel 

comum. óleo diesel S.10 . para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do 

Corda/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 9.057.050.00 

Itens Arquivos Histórico 

IP Número Descrição Quantidade; Valor unitário estimado Valor total estimado 

5511802 1 GASOLINA 235000 R$ 6.37 R$ 1.496.950,00 

5511803 2 - DIESEL 510 980000 R$ 6.51 R5 6.379.800,00 

5511804 3 - DIESEL COMUM 185000 R$ 6.38 R$ 1.180.300,00 

1-3 de 3 dots 

< Voltar 
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EStArio DO MARANHÂO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

PERÍODO: .411/W12025 
ENTIDADE: PREI 
DAT N. DE CRI NA: 1;(i I .
CÓDIGO DE ACTENTKAD tirm„ 

Procedimento LicitatOrio 
cnpj 

procedimento 
id 

procedimento 
numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento cpf envio data envio cpf 
exclusao 

data 
exclusao 

status 

06769798000117 PE132025 13 2025 PE 
—I 

637928693491 31/03/2025 ENVIADO 

Total Procedimento Licitatório: 1 
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09/04/2025, 08:05 LICITANET - Pedidos de Esclarecimento 

Lis 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Pedidos de Esclarecimento 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13 / 2025 

PROCESSO LICITATORIO 265/2025 

31/03/2025 15:03 - Solicitante: 27.125.388/0001-03 - LUZ E MACEDO PETROLEO LTDA 

Pedido - Senhor pregoeiro, entendo que por ser um fornecedor, distribuidor bem como transportador de combustível legalizado, portanto uma empresa especializada cru fornecimento de combustíveis, posso 

indicar o posto para atendimento da demanda da frota no posto que já possuímos contrato de arrendamento, estaria correto meu entendimento? Urna vez que desta forma já estaria atendendo todos os 

requisitos exigidos no presente edital 

01/04/2025 09:21 

Resposta Bom dia, senhor licitante. O serviço não poderá sei terceirizada conforme edital 

01/04/202511:11 - Solicitante: 27.125.388/0001-03 LUZ E MACEDO PETROLEO LTDA 

Pedido - Senhor pregoeiro, partindo do princípio primordial da econornicidade entendo que por ser um fornecedor, distribuidor bem como transportador de combustível legalizado, portanto uma empresa 

especializada em fornecimento de combustíveis posso melhor atender a demanda do município através de um ponto de abastecimento dentro do próprio órgão, sendo assim haveria mais celeridade nos 

abastecimentos sem a necessidade de deslocamento por parte da frota do município mantendo o funcionamento 24h por dia, 7 dias por semana Através de kits de abastecimento (tanque aéreo, bomba de 

abastecimento digital e filtros de diesel) em regime de comodato, ficando a cargo da contratada todos os custos de instalação e treinamento de operação dos equipamentos. Esta correto o meu entendimento? 

03/04/2025 10:16 
Resposta - cONFORME ANEXO 

e 
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09/04/2025, 08:06 LICITANET - Pedidos de Impugnação 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Pedidos de Impugnação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13 / 2025 

PROCESSO LICITATORIO 265/2025 

LICITA:ET . , .1" • 

90 -̀' 

01/04/2025 11:09 - Solicitante: 27.125.388/0001-03 - LUZ E MACEDO PETROLEO LIDA 

Pedido -Senhor pregoeiro, partindo do principio primordial da economicidade entendo que por ser um fornecedor, distribuidor bern corno transportador de combustível legalizado, portanto urna empresa 

especializada em fornecimento de combustíveis posso melhor atender a demanda do município através de um ponto de abastecimento dentro do próprio órgão, sendo assim haveria mais celeridade nos 

abastecimentos sem a necessidade de deslocamento por parte da frota do município mantendo o funcionamento 24h por dia. 7 dias por semana. Através de kits de abastecimento (tanque aéreo, bomba de 

abastecimento digital e filtros de diesel) em regime de comodato, ficando a cargo da contratada todos os custos de instalação e treinamento de operação dor. equipamentos. Esta correto o meu entendimento? 

03/04/2025 10:16 

Resposta - CONFORME ANEXO 

01/04/2025 11:10 - Solicitante: 27.125.388/0001-03 - LUZ E MACEDO PETROLEO LIDA 

Pedido -Senhor pregoeiro, partindo do princípio primordial da economicidade entendo que por ser um fornecedor, distribuidor bens como transportador de combustível legalizado, portanto uma empresa 

especializada em fornecimento de combustiveis posso melhor atender a demanda do município através de um ponto de abastecimento dentro do próprio órgão, sendo assim haveria mais celeridade nos 

abastecimentos sem a necessidade de deslocamento por parte da frota do municipio mantendo o funcionamento 24h por dia, 7 dias por semana. Através de kits de abastecimento (tanque aéreo, bomba 

abastecimento digital e filtros de diesel) em regime de comodato, ficando a cargo da contratada todos os custos de instalação e treinamento de operação dos equipamentos. Esta correto o meu entendimento 

03/04/2025 10:17 

Resposta - conforme anexo 

• 
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PREFEITURA DE 

SINFRA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO PE 13/2025 

Senhora Pregoeira, 

Trata-se de impugnação apresentada ao Pregão Eletrônico n° 13/2025, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
para abastecimento da frota de veículos do Município de Barra do Corda/MA. 

A impugnante argumenta que, por ser fornecedora, distribuidora e 
transportadora de combustíveis legalizada, poderia atender melhor à demanda do 
município através da instalação de um ponto de abastecimento interno, sob regime de 
comodato, eliminando a necessidade de deslocamento dos veículos municipais para 
abastecimento.\ 

Todavia, não assiste razão ao impugnante. O modelo proposto não se adequa 
ao planejamento estratégico da administração pública municipal e não atende aos 
princípios da isonomia e da competitividade, essenciais aos processos licitatórios. 

Justificamos a negativa da impugnação pelos seguintes motivos: 
1. Ausência de previsão no edital — O edital do Pregão Eletrônico n° 

13/2025 prevê o fornecimento de combustíveis por meio de postos credenciados, e 
não a instalação de estrutura própria dentro do órgão público. Qualquer alteração 
nesse sentido modificaria o objeto da licitação, ferindo o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

2. Risco operacional e regulatório — A instalação de equipamentos de 
abastecimento dentro do órgão público demandaria licenças ambientais, 
regulamentação da ANP (Agência Nacional do Petróleo) e fiscalização específica, o 
que não foi contemplado no planejamento da administração municipal para este 
certame. 

3. Impacto na competitividade — A exigência de instalação de infraestrutura 
própria beneficiaria apenas empresas que oferecem esse modelo de fornecimento, 
restringindo a competitividade e contrariando o princípio da ampla concorrência. 

4. Maior controle e transparência — O abastecimento em postos 
credenciados permite melhor controle da gestão de consumo de combustíveis, 
garantindo transparência e conformidade com os critérios estabelecidos na licitação. 

Dessa forma, mantemos integralmente as disposições do edital, uma vez que 
não há fundamento legal ou técnico para a modificação proposta pelo impugnante. 

Diante do exposto, a impugnação é indeferida. 

B a r  
FELIPE 

rARnsidc:4904.7FEMÉNSNAg abril de 2025 

RODRIGUES 
VIEIRA: 

VIEIRA:04113512140 
DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI Multipla 
v5, OU=11067126000108, OU-Presencial, 
OU=Certificado PF AI, CN=FELIPE RODRIGUES 
VIEIRA:04113512140 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinatura aqui 

04 eli 13p 5e Wo d 4r pgues 5.71Afã 
Data: 2025,04.03 09:3631-0300' 

nadar Versão' 11.2.1 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Portaria 05/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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ITEM 1 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 265/2025 

Fornecedor- ID 21228 19.969.349/0004-07 - PACHECO PETRO LTDA- ME/EPP Data: 08/04/2025 15:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 235.000,00 LT 1 GASOLINA 

LIC.I.TANET 

DARY4 0 :„

N1/4kor )1 

0‘ 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário RS Valor To 

PETRO VIA GASOLINA R$ 6,37 R$ 1.496.950 

Fornecedor- ID 4042 24.904.850/0001-82 - POSTO BELCHIOR LTDA- ME/EPP Data: 08/04/2025 15:53 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

235.000,00 LT 1 GASOLINA 

Total Geral: R$ 1.496.950 

R$ Valor 

Marca Modelo Unitário R$ Valor Ta 

ALESAT ALESAT R$ 6,37 R$ 1.496.950 

Total Geral: R$ 1.496.950 

ITEM 2 

Fornecedor - ID 42595 24.904.850/0001-82 - POSTO BELCHIOR LTDA - ME/EPP Data: 08/04/2025 15:53 - Situação: Classificada 

ai 

)0 

)0 

ai 

DO 

DO 

R$ Valor 

item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário R$ Valor Total 

2 980.000,00 LT 2- DIESEL SIO ALESAT ALESAT R$ 6,50 R$ 6.370.000,0 

Fornecedor - ID 68296 19.969.349/0004-07 - PACHECO PETRO LTDA- ME/EPP Data: 08/04/2025 15:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

10 2

980.000,00 LT 2- DIESEL S 10 

Total Geral: R$ 6.370.000,0 

R$ Valor 

o 

o 

Marca Modelo Unitário R$ Valor Total 

PETRO VIA DIESEL S R$ 6,51 R$ 6.379.800,00 

10 

Total Geral: R$ 6.379.800,0 

ITEM 3 

Fornecedor- ID 17590 19.969.349/0004-07 - PACHECO PETRO LTDA- ME/EPP Data: 08/04/2025 15:50 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

3 185.000,00 LT 3 DIESEL COMUM 

R$ Valor 
Marca Modelo Unitário R$ Valor Total 

PETROVIA DIESEL R$6,38 R$ 1.180.300,00 
COMUM 

Total Geral: R$ 1.180.300,00 

Fornecedor - ID 33422 24.904.850/0001-82 - POSTO BELCHIOR LTDA- ME/EPP Data: 08/04/2025 15:53 - Situação: Classificada 

R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário R$ Valor Total 

3 185.000,00 LT 3- DIESEL COMUM ALESAT ALESAT R$ 6,38 R$ 1.180.300,00 

Total Geral: R$ 1.180.300,00 

Pagina 1 de 2 
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PACHECO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA. 

Sr. (a) Pregoeiro(a) 

A empresa PACHECO PETRO LTDA, sediada na Rodovia BR 226, KM 300, S/N, 

Altamira, Barra do Corda/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 19.969.349/0004-07, 

interessada na participação do presente pregão, apresentar proposta comercial, nas seguintes 

condições: 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Lote 01 

Item Descrição Marca Und Quant. Valor Unit. Valor Total 

3 
DIESEL 
COMUM 

Petrovia LT 185.000,00 R$ 6,37 R$ 1.178.450,00 

Valor Total: um milhão, cento e setenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais. R$ 1.178.450,00 

a) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

b) Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, 

bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 

adequadas; 

c) A forma de entrega será de acordo com o previsto no edital. 

d) Declaramos que estamos de acordo com todas as demais condições do edital; 

e) Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 

Ag: 782-x; 
Conta Corrente: 31.569-9 

PACHECO PETRO LTDA - ME 

Barra do Corda/MA, 09 de abril de 2025. 

MARCIO ROBERT Assinado de forma digital 

BARBOSA 
por MARCIO ROBERT 
BARBOSA 

PACHECO:400881 RACHECO40088162320 

62320 
Dados: 2025.04.09 10:1425 
-0300' 

PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ sob o n°: 19.969.349/0004-07 

Rodovia BR 226, KM 300, S/N, Altamira, Barra do Corda/MA 
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO pA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

"PACHECO PETRO LTDA". 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, Marcio 
Robert Barbosa Pacheco, brasileiro, natural de Pedreiras (MA), casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/04/1970, empresário, 
portador da Carteira de Identidade N.° 045647882012-5-SESP/MA, CPF N.° 
400.881.623-20, Robert Medeiros Pacheco, brasileiro, natural de Barra do Corda 
(MA), casado sob regime de separação de bens, nascido em 26/06/1992, 
empresário, portador da Carteira de Identidade N.° 20481952002-0-SSP/MA, CPF 
N.° 034.572.333-30 e Allan Medeiros Pacheco, brasileiro, solteiro, médico, 
nascido em 13/11/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
020482142002-0—SSP/MA e CPF: n° 032.001.933-01, residentes e domiciliados à 
Rua Parnaíba, N°. 08, Edf. Varandas de São Marcos, Apt. 204 — Ponta do Farol, 
CEP: 65.075-839, São Luis (MA), únicos sócios da Sociedade empresária limitada 
PACHECO PETRO LTDA, com sede e domicilio à Rua Dativo Lacerda, N° 109 — 
Extrema, CEP: 65.940-000, Grajaú (MA), devidamente registrada no Cadastro 
CNPJ/MF sob N° 19.969.349/0001-64, e na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão "JUCEMA" sob n°21200858456 por despacho de 27 de Março de 2014, 
resolvem de comum acordo alterar e Consolidar o Contrato Social, pelas cláusulas 
abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O objeto social da filial do CNPJ: 19.969.349/0006-79, NIRE: 

15902052554, passa a ser: Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás e 
liquefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Transporte 
rodoviário de produtos perigosos. 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade empresária gira sob o nome de: PACHECO PETRO 

LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
A sociedade tem sua sede à Rua Dativo Lacerda, N° 109— Extrema, 

CEP: 65.940-000, Grajaú (MA). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social da matriz é de: Comércio varejista de combustíveis 

para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista 
de gás e liquefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de mercadorias em lojas 
de conveniência; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Transporte 
rodoviário de produtos perigosos. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade possui filiais nos seguintes endereços abaixo: 
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a- Avenida JK, N°. 01, Quadra 03, Lote 01 — Loteamento Morada do Sol; 
65.930-000, Açailândia (MA), com o CNPJ n° 19.969.349/0002-45, 'N 
21900287478, Comércio varejista de combustíveis para veículos automotorgsltk' 
Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás e liquefeito -de — 
petróleo (GLP); Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

2a- Estrada da Bela Vista, N° 113 — Vila Pedro Brito, CEP: 65.700-000, Bacabal 
(MA), com o CNPJ n° 19.969.349/0003-26, NIRE 21900303716 e objeto social de: 
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista 
de lubrificantes; Comércio varejista de gás e liquefeito de petróleo (GLP); 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio a varejo 
de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

3a- Rod. BR 226, KM 300, S/N — Altamira, CEP: 65.950-000, Barra do Corda (MA), 
com o CNPJ n° 19.969.349/0004-07 e objeto social de: Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; 
Comércio varejista de gás e liquefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar. 

4 a- Rod. BR 226, N° 12, Povoado Santa Maria — Centro, CEP: 65.962-000, 
Jenipapo dos Vieiras (MA), com o CNPJ n° 19.969.349/0005-98 e com o objeto 
social de: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás e liquefeito de 
petróleo (GLP); Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

5 a- Av. L, S/N, Esq C/PA 275 KM 02 — Centro, CEP: 68.524-000, Eldorado dos 
Carajás (PA), com o CNPJ n° 19.969.349/0006-79, NIRE: 15902052554 e com o 
objeto social de: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
Comércio varejista de lubrificantes; Comércio varejista de gás e liquefeito de 
petróleo (GLP); Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Transporte rodoviário de 
produtos perigosos. 

6a- Rodovia BR 222, S/N, KM 687 - Pequiá, CEP: 65.930-000, Açailândia (MA), 
com o CNPJ n° 19.969.349/0007-50 e com o objeto social de: Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; 
Comércio varejista de gás e liquefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar. 

7a- Rod. BR 135, KM 306, S/N - Povoado Pedro I, CEP: 65.765-000, Dom Pedro 
(MA), 19.969.349/0008-30 e com o objeto social de: Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes; 
Comércio varejista de gás e liquefeito de petróleo (GLP); Comércio varejista de 
mercadorias em lojas de conveniência; Comércio a varejo de pneumáticos e 
câmaras-de-ar. 
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O capital social é de R$ R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta ii 
reais), divididos em 260.000 (duzentos e sessenta mil) cotas de valor nominal R$ 
1,00 (um real), já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios abaixo: 

NOME QT.COTAS VALOR R$ °A 
MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 104.000 104.000,00 40 
ROBERT MEDEIROS PACHECO 78.000 78.000,00 30 
ALLAN MEDEIROS PACHECO 78.000 78.000,00 30 
TOTAL 260.000 260.000,00 100 

CLÁUSULA SEXTA: 
Fica destacado a importância de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 

reais) do capital da matriz, para as filiais abaixo, divididas da seguinte forma: 

1a- Avenida JK, N°. 01, Quadra 03, Lote 01 — Loteamento Morada do Sol, CEP: 
65.930-000, Açailândia (MA), R$ 20.000 (vinte mil reais). 

2a- Estrada da Bela Vista, N° 113 — Vila Pedro Brito, CEP: 65.700-000, Bacabal 
(MA), R$ 20.000 (vinte mil reais). 

3a- Rod. BR 226, KM 300, S/N — Altamira, CEP: 65.950-000, Barra do Corda (MA), 
R$ 150.000 (cento e cinquenta mil reais). 

4 a- Rod. BR 226, N° 12, Povoado Santa Maria — Centro, CEP: 65.962-000, 
Jenipapo dos Vieiras (MA), R$ 10.000 (dez mil reais). 

5a- Av. L, S/N, Esq C/PA 275 KM 02 — Centro, CEP: 68.524-000, Eldorado dos 
Carajás (PA), R$ 10.000 (dez mil reais). 

6a- Rodovia BR 222, S/N, KM 687 - Pequiá, CEP: 65.930-000, Açailândia (MA), R$ 
10.000 (dez mil reais). 

7a- Rod. BR 135, KM 306, S/N - Povoado Pedro I, CEP: 65.765-000, Dom Pedro 
(MA), R$ 10.000 (dez mil reais). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA NONA: 
A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 1.), t•• 

A administração da sociedade cabe a todos os sócios, em conjuntb3,): 
ou separadamente, com poderes e atribuições de administrar autorizado o nome' 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
Parágrafo Único: 

Fica facultado aos administradores, atuando em conjunto ou 
individualmente, nomear procuradores por um período indeterminado, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos e serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as quotas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 
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-d CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
Fica eleito o foro de Grajaú, Estado do Maranhão, para o exercícig,É°

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em UMA via, data e forma. 

Grajaú (MA), 10 de fevereiro de 2025. 

MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 

ROBERT MEDEIROS PACHECO 

ALLAN MEDEIROS PACHECO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa PACHECO PETRO LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03200193301 ALLAN MEDEIROS PACHECO 

03457233330 ROBERT MEDEIROS PACHECO 

10 40088162320 MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/02/2025 12:02 SOB N° 20250201887. 

PROTOCOLO: 250201887 DE 12/02/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502653141. CNPJ DA SEDE: 19969349000164. 

NIRE: 21200858456. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/02/2025. 

PACHECO PETRO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro. gov. br/assinador-d igital. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 
r- • 0... c 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA .,,,,„, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.969.349/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/03/2014 

NOME EMPRESARIAL 
PACHECO PETRO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DATIVO LACERDA 

NUMERO 
109 

COMPLEMENTO 

CEP 
65.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
EXTREMA 

MUNICIPIO 
GRAJAU 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 3541-4646 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/03/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/04/2025 às 11:05:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:44 do dia 28/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2025.. 
Código de controle da certidão: A1D5.BC6C.A830.D019 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 069805/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 01/04/2025 11:07:27 

Inscrição Estadual: 124335969 CPF/CNPJ:19969349000164 

Razão Social: PACHECO PETRO LTDA 

Endereço: RUA DATIVO LACERDA, 109 CEP: 65940000 - EXTREMA 

Telefone: (98)35414646 Município: GRAJAU 

›.0., 

.., /j p51

0

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/06/2025. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/04/2025 11:07:27 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO - 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 029104/25 Data da 01/04/2025 11:07:33 

Inscrição Estadual: 124335969 CPF/CNPJ: 19969349000164 

Razão Social: PACHECO PETRO LTDA 

Endereço: RUA DATIVO LACERDA, 109 CEP: 65940000 - EXTREMA 

Telefone: (98)35414646 Município: GRAJAU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/07/2025. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/04/2025 11:07:33 



02/04/25. 14:26 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DE 
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P r , "r0 E CIDADANIA' 

SEPLAN 
SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 1025/2025 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a 
requerimento da pessoa interessada PACHECO PETRO LTDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não regis tra débitos para com os cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 02/05/2025, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, 
constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Código de Cadastro 
16539 

Contribuinte 
PACHECO PETRO LTDA 

CPF/CNP.) 
19.969.349/0004-
07 

Logradouro Bairro 
ROD: BR 226, S/N, KM 300, CEP - 65950-000 ALTAMIRA I 

Cidade 
BARRA DO CORDA - MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

UF 
MA 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei no 946/2021. 

Usuário: RAY MENDONÇA 
NASCIMENTO 

Emitida 02/04/2025 
13:26:14 

Válida até 02/05/2025 

Código de Controle da Certidão/Número WXHLGUF 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em 
http://barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwpcconsautcer 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNN: 06.769.798/0001-17 

https://barradocorda.famlex.com.brnam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?N11pFTIpyygzOSoxZ_hG+BPaOH8E+sy1oOk2FNVW1EMIAuzUzdfk9yV... 1/1 
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SETOR OE TRIBUTOS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RFSPFITO F CIDADANIA' 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA 

N° 629/2025 

Certifico em cumprimento ao despacho erzrado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro 
Econômico de Impostos Atnicipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DMDAATIVAMJNICIPAL, do contribuinte 
PACHECO PETRO LTDA inscrito no cadastro municipal de n° 16539, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as 
informações de seções competentes desra Prefeitura Minicipal, encontra-se quite com a Fazenda Rinicipal. Enoedida a 
seguinte certidão seNindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, Estaduais, Mmicipais, Bancos e Autarquias, que 
terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadadro 
16539 

Contri bui nte CPF/Cf\PJ 
PAC1rECO PETRO LTDA 19.969.349/0004-07 

Logradouro Bairro 
ROD. 6R226, S/N, KM 300, CEP -65950-000 ALTAIVARA I 

O dade LF 
BARRA DO CORDA - MA MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

AtiÀdade: 

Rnalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

Inscr Inscr Data 
Munia.pal: 6534 Estadual: Encerramento: 

4731800- Comercio varejista de combustiveis para 
veiculas automotores 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Rinicipal lei n°946/2021. 

UEI.Iári o: RAY MENDONÇA NASCIMENTO 
Emitida às 13:26:55 do dia 02/04/2025 
13:26:56 

Válida até 02/05/2025 

Código de Controle da Certidão/Número CINV0600 

Atenção qualquer rasas ou emenda invalidará eãe documento. 

Consilte a autenticidade deãa certidão em http://batradocorda.famlex.com.br/fam-
I ex/mrMet/hvçcconsautcert 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06/69.798/0001-17 



CAIXA 
CAIXA ECONÕM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.969.349/0001-64 
Razão 

PACHECO PETRO LTDA Social: 
Endereço: R DATIVO LACERDA 109 / EXTREMA / GRAJAU / MA / 65940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2025 a 15/04/2025 

Certificação Número: 2025031708032217051182 

Informação obtida em 01/04/2025 11:07:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PACHECO PETRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Certidão n°: 11988639/2025 

Expedição: 28/02/2025, às 15:13:45 

Validade: 27/08/2025/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PACHECO PETRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 19.969.349/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIFICADO DE REVENDA GLP 

Razão Social ; PACHECO PETRO LTDA 

CNPJ : 19969349000407 

Nro. de Autori- L.. G PMA0441339 
zaçao : 

Nro. Despacho ANP N°1.116 

Data da Publi-
03/10/2024 cação : 

Endereço; RODOVIA BR 226, KM 300 - S/N - - ALTAMIRA - BARRA DO CORDA - MA 

A Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8', inciso XV 
da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, certifica que nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por 
esta Agência, para exercer a atividade de revenda varejista de GLP, nos termos da Resolução ANP n° 958/2023. 

Emitido às 09:44:08 horas do dia 18/03/2025 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 25035C2727F5F521 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
certificados emitidos posteriormente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br 



tork 
LOCAÇÕES 

TORK LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ: 16.096.819/0001-3e -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PACHECO PETRO LTDA, inscrita 

CNPJ/MF n° 19.969.349/0004-07, localizada na Rodovia BR 226, KM 300, S/N, Altamira, 

Barra do Corda/MA, realizou de forma satisfatória o fornecimento de combustível para a 

TORK LOCAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ n° 16.096.819/0001-34, localizada na Rua: 

Anita Garibalde, n° 911 Bairro: Getat, Açailândia — MA, CEP: 65.930-000 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos apresentaram boa qualidade, 

tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Barra do Corda/MA, 08 de abril de 2025. 

Doou inento assinado digitalmente 

g CRISTIAND MURTA MEIRELES 
Data. 08/04/2025 18:40:09.0300 
Verifique em https://validar.ita govb,

TORK LOCAÇÕES LTDA. 
CNPJ n°16.096.819/0001-34 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 28/02/2025 N° da certidão: 12500864189 

Data de validade: 30/04/2025 Código de Validação: d98a758aea 

NOME: PACHECO PETRO LTDA 

CNPJ: 19.969.349/0004-07 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.3.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

19.969.349/0001-64 

NIRE 

21200547779 

NOME EMPRESARIAL 

PACHECO PETRO LTDA ME 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

!FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

73.C7.C5.68.CF.96.57.04.99.38.67.37.5A.C2.2E.E5.36.AE.2C.B6 
ARQUIVOS SUBSTITUIDOS (HASH) 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Contador 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

CPF/CNPJ 

45242143304 

19969349000164 

NÚMERO DO RECIBO: 

73.C7.C5.68.CF.96.57.04.99.38.67.37.5 
A.02.2E.E5.36.AE.2C.B6-2 

NOME 

SANDRO HENRIQUE 
FURTADO CUTRIM DA 

SILVA:45242143304 

PACHECO PETRO 
LTDA:19969349000164 

N° SERIE DO 
CERTIFICADO 

101274072151457811 
9874819 

562514155392581101 
193325 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2024 a 31/12/2024 
NUMERO DO LIVRO 

10 

VALIDADE 

19/06/2024 a 
19/06/2025 

15/04/2024 a 
15/04/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 08/04/2025 às 22:47:04 

9D.3A.81.69.FC.26.90.CA 
96.12.27.6118118Di 7.83 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.93411994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



Empresa: PACHECO PETRO LTDA ME Página: 0001 
Inscrição: 19.969.349/0001-64 Número livro: 0010 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 Emissão: 09/04/2025 
Insc. Junta Comercial: 21200547779 Data: 01/01/1900 Hora: 08:37:42 

D AIRwq 0,  , c 
\..'" 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024 ''.t.' '
c., 

' 
Coeficiente Fórmula / 1,01' c, Resyltad 

',c-, 250-̀'2"..
'-

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.403.933,95 -P.,9,00 7 ,08 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.040.959,38 + 254.079,29' 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.403.933,95 1,35 

Passivo Circulante 1.640.959,38 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.403.933,95 1,08 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.040.959,38 + 254.079,25 

Assinado de forma digital MARCIO ROBERT por MARCIO ROBERT BARBOSA BARBOSA 
PACHECO:40088162320 PACHECO40088162320 

MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 

.400.881.623-20 

• 

SANDRO
FURTADO

HENRIQUE Assinado de forma digital 

CUTRIM DA por SANDRO HENRIQUE 

SILVA:45242143304 
FURTADO CUTRIM DA 
SILVA:45242143304 

SANDRO HENRIQUE FURTADO CUTRIM DA SILVA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 008545 
CPF: 452.421.433-04 



Entidade 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

PACHECO POTRO LTDA ME 

Periodo da E...n.o/ração 01/01/2024 a 31/12/2024 

%MCI, de Ciainin do Livn, 10 

Periodo Selecionado' 01 de janeiro &I 2024 él 31 de dezembro de 2024 

DescriyiEo 

CNN. 19.969.349/0001-64 

Seido dotei vá 80.14, MlRI 

RECEITA BRUTA RE (0.00) RE 79.471.73197 
Receite da Revende de Mercadorias no 

Mercado Interro RE 0.00 R$ 79.471.731,87 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA EIRLITA 81 (0.00) 91 (128.686,70) 
(-) Vendu Canoelades, Devoluções e 

Daeoantoe incondkamal• 01 (000) 89(73.710,00) 

(-) ICMS RE (0.00) 09(47.278,82) 

RECEITA LIQUIDA 09(0,00) RI 79.350.742.97 

(-) CMV 01 (0.00) 61(71.882034,60) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
REVENDIDAS 01)0.00) RI (71.89203980) 

(-) Cueto dee Mercadones 5000e0/0as 05 (0.00) R$ (72.385.217,35) 

APUração CMV 811E90 RE 438.164.98 

ICMS 090,06 58 37.018,79 

LUCRO BRUTO 05(0,00) RE 7.458.708,37 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 09 )0.00) RI (7.372.742,88) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 09 (0,00) 09 (7.336.417.12) 
1.) Ordenado., Sailrios,  

Rernuner a Em 
Gratif e Outras

pregados 89 )0.00) R$ (188.512,13) 

(-)Serviçoa Prestados Pesa. Flete sem 
Vinculo Empregatbzio 09(0.601 89(20.076,87) 

(-)ServIços Preeladoe Peq. Juridica 05 )0.00) 01)1.031.00) 

(-) INSS - PrevIciancla Soda' 09 )0.00) RI (78.971,43) 

(-) FGTS 01 )0,00) 88(16.763,06I 

(-) Doações a Entdades Civis 05 (0.00) 65)5.030,08) 

(-) Outras Contribuições e Doacnes 05 )0.00) 60(72.722,52) 

(-1 Alimentação do Trabalhador 09 (0.00) 06 (03.209,63) 

(-)Nuguéle 09 )0,00) R$ (489858,18) 

(-) ()espoem com Veiados e de 
Coneerwar" de Bens e instalsp5es 

01 (0.00) R$ (537.397.28) 

(-) Propag. Public e Palro° (Asam Deep 
Mantenhern FIlleb Prol.,) RE (0,00) RI (800Ao) 

(-) Propaganda. Publicidade e Patrodnio 09 (0,00) 01 (002.30) 

(-) Encampa cie Depreciação e Amortização 01(0,20) 09 (52.96) 

(-) P.N. em Opereollee de Crédito 01(0.00) R$ (188,31) 

1-) Nisietènela Médica, Odontológica e 
FermacéutIce a Empregado* 

61(0,00) 89 (20.167,13) 

(-) Bane de Natureza Permanente 
Deduzidos como Despeea 09 )0,00) R$ (9247,1321 

1-)  de CustosDespesa com Viperna. Medas e Ajuda 01)0,00) 89(19.310.26) 

(-1 Férias 01 (0.00) 01(57503,76) 

(-) Décéno Terceiro Solido RI (D.00) 09 (7.103,20) 

(o Outros Gastos com Penoel 01 )0.00) RE (50090) 

(-) Energia Elétrica 0110.00) 09 (126.366,82) 

(-) Ago. 09 (0.36) 05 )100,62) 

(-) Telefones 09 )0,00) 01 (2.630,24) 

1-) Vale Transporte 65(0,96) 09 130.386.19) 

(-) Fardamento 09 (0,00) 60)20.362,13) 

(-)Deepeue com Treinamento da Pessoel 09 )0,00) 09 (1.700,00) 

1.) 00309180 C/Feetzu e Cornemonsp5es 60 (0.00) RI (5.989.08) 

(-) Correios e Malotes 69(0.00) 69 )531.09) 

(-) Aseessoria Jurídica 09 (0,00) RE (3.844,26) 

(-) Software. 09 )0,00) 59(51,701,51) 

1-)1.4...4 de Consumo 09)0,00) 09 (6.651,73) 

9) M.M. de Expediente 02 )0,00) 09 (1.224.56) 

(-) Taxas. Emolumento& 09 )0,00) R$ (18.134,64) 

(-109.0,00/1. Contébil 01)0,00) 08 )24.503.24) 

(-) Despegas C/Cartodo 09 )0.00) 01(72.00) 

(.) internet 69 (0.09) 01(10,661.47) 

(-) Fretes 69 (0,96) R$ (4.208.955,31) 

(-) Vigllincia e Segurança Eletrónica 05 )0,08) 09 (4.026,10) 

(-) Material da Limpeza 61 (0,00) RE (8.535,50) 

(-) Material ConetriNlo 01 )000) R$ (15.493,09) 

(-) Manutenção Computador 09 )0,00) R$ (3.548.70) 

(-) Manutenção Maquina e Equipamentos 69 (0,00) RE (54.723,95) 

(-)Cornburtheel• RI (090) RI 987.98194) 

(-) Suprimento p/ Pc 01)0.001 89)15.677,32) 

(-) %P.e 01(0,36) 88 (4,313,51) 

(-) Fleedeão 09 (0,00) R$ (100.58779) 

(-) Tarda Bancada 09 10.00) RI (2993,12) 

(-) Exernes de Funcionado 09 (0.091 61)3.790,00) 

1-) Tarifa de Ganem 09 10,081 81 )336.687,00) 

(-1 Material de Escritodo. 05 (0,09) 09 113.912.15) 

(-1 Publicidade.. Propa9en0. 0 02 )0.001 01 (11.919.64) 

(-)Manutançao Predial 61 (0.09) 89 )73.179,29) 

(-) IPVA RE (0.00) R$ (43.4130.50) 

(-) Material de Segurança e EPI 10.1 (0.00) R$ (1.524.85) 

(-) Perdes e denos 61 (8.00) 85 (4.330.80) 

(-1 Nvara 02 (0,09) 01 (6.220,96) 

(-(00000 Deepesm com Pessoal 09 (0,08) 69 (10.525,13) 

(-) ~dna. Dano e Avena. 61 )0,09) 51 )09,56) 

(-) Calão Empreeeriel 68 )0.06) 09 )5.284,66) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 89 )0.00) 09 (7,654.63) 

é.) IPTU RS (0,00) R$ (7.854.53) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 69 )0,06) 02 (08.670,93) 

(.1 JOID• Pagos eánl Incorrido. 02 (0.09) 0012.594,98) 

(-1 Juros, Comias e Outras Despe Bancirlee 09 (0,00) RE (853,20) 

(-)10F 59 (0,00) R$ (1.735.98) 

(-1 Tarifa Bancária 61 (0,00) R$ (23.095.80) 

RESULTADO OPERACIONAL 09 )0.09) 60 65963,89 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 02 (0,08) RE 85.96E89 

(..) PROVISÕES PARA IR 09 (0.001 60 (9.469.50) 

1-) IMPOSTO DE RENDA 89 (0.081 01(9400,591 

(-) Provia/10 para Imposto de Renda - 
Pema 10114104 

RE (0,00) RE (9.489,59) 

1-) PROVISÕES PARA CSLL 88 )0,00) 09 )5.693,701 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 89 (0,00) RE (5.693,75) 

(-)  
Liquido 

Contribulçao Srdial sobre o 
Lucro 01 (0.00) 81 )5.693,76) 

LUCRO LIQUIDO PO EXERCICIO 61)0,08) 05 70.750.30 

Este documento é parte integrante de escdturaçâo cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número 
73.C7.C5.68.CF.96.57.04.99.38.67.37.5A.C2.2E.E5.36.AE.2C.B6-2, nos termos do Decreto n°0.663)2070. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem do Livro. 10 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

• Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

i o Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

PACHECO PETRO LTDA ME 

21200547779 

19.969.349/0001-64 

10 

Livro Diário 

GRAJAU 

27/03/2014 

31/12/2024 

289444 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

PACHECO PETRO LTDA ME 

Livro Diário 

10 

289444 

01/01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
73.C7.05.68.CF.96.57.04.99.38.67.37.5A.C2.2E.E5.36.AE.2C.B6-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.2 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração, 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro 10 

Período Selécionado* 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo inicial 

CNN, 19.969.349/0001-64 

Soldo Final 

***Ativo *" R$ 358.468,49 RS 1.401933,55 

Alvo Circulante R$ 358.415,91 RS 1.403.933,95 

Disponibilidades RS 163.755,86 RS 735.103,38 

Numerários em Espécie R$ 34.446,61 R$ 84.119,77 

Caixa Geral R$ 34.446,61 RS 84.119,77 

Caixa R$ 34.446,61 R$ 84.119,77 

Bancos RS 129.309,25 R$ 650.983,61 

Contas Correntes R$ 129.309,25 R$ 650.983,61 

Safra os: 584788-8 R$ 0,29 R$ 0,29 

SICRED CC. 14483-7 R$ 0,00 993.730.00 

BB - 31569-9 R$ 0,00 R$ 0,00 

SICOOB C/C. 2.482-1 60 113,495,23 RS 111.981,57 

BNB R$ 0,50 R$ 0,00 

Bradesco CC: 27620-0 R$ 1,00 R$ 789.20 

SICOOB C/C. 7.199-4 R$ 15.812,23 RS 282.655,26 

BRADESCO CC, 101340-8 R$ 0,00 R$ 251.827,29 

Créditos R$ 1.155,76 R$ 39.161,32 

Créditos com Terceiros R$ 1.155,76 99 39.161.32 

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 1,155,76 R$ 39.161,32 

ICMS a Recuperar 69 1155,16 R$ 39.161,32 

Estoques RS 193.504,29 R$ 629.669,25 

Estoques em Estabelecimentos Próprios RS 193.504,29 69629.689.25 

Estoque de Mercadorias RS 193.504,29 RS 629.669,25 

Mercadorias Para Revenda R$ 193.504,29 RS 629.669,25 

Nivo nao Circulante R$ 52,58 R$ (0,40) 

Imobilizado R$ 52,58 68 10,401 

Bens ern Operação R$ 1.037.100,81 RS 1.037.10061 

Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços 

R$ 1.037.100,81 68 1.037.100,81 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 
Industriais 

R$ 1.024.67361 R$ 1.024.673,81 

Moveis, IllensIllos e Instalações 
Comerciais 

R$ 11.368,00 RS 11,368,00

Equipamentos de Processarnento de 
Dados 

691.059,00 R$ 1.059,00

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão 

R$ (1.037.048,23) R$ (1.037.101,21) 

(-) (-) Bens Não Utilizados na Produção 
e/ou Prestação Serviços 

69 (1.037048,231 R$ (1.037.101,21) 

Depreciação de Maquinas e 
Equoarnentos 

R$ (1.024673,81) R$ (1.024.673,81)

Depredação Moveis e Utensilios R$ (11.368,00) 65 (11.368,00) 

(-) (.) Depreciação de Equip. Proc. Dados RS (1.006,42) R$ (1.059,40) 

***Passivo **. R$ 358468,49 R$ 1.403.933,55 

Passivo Circulante RS 66,27467 R$ 1.040.959,38 

Obrigações de Curto Prazo RS 66.274,67 R$ 1.040059,38 

Fornecedores 85 27,356.98 RS 970.476,88 

Fornecedores Nacionais RS 27 356,98 R$ 970.476,88 

Fornecedores Diversos 90 27.350,98 R$ 970.476,88 

Obrigações Trabalhistas, Providenciórias e 
Fiscais 

68 38.917,08 R$ 70,482,50 

Obrigações Trabalhistas e Providenciadas R$ 36.715,60 6534.576.87 

INSS a Recolher R$ 6.261,57 69 10114,79 

FGTS a Recolher R$ 2.304,18 68 1473,32 

Salários a Pagar RS 28.149,85 R$ 15685,56 

Decimo Terceiro Salário a Pagar R$ 0.00 R$ 7.103,20 

Obrigações Fiscais R$ 2.202,09 RS 35.905,63 

ICMS a Recolher R$ 0,00 69 32.044,70 

IRPJ a Recolher RS 1.376,31 RS 2.100,58 

CSLL a Recolher R$ 825,78 R$ 1.260,35 

Passivo não Circulante R$ 254079,25 RS 254.079,25 

Obrigações de Longo Prazo R$ 254.079,25 R$ 254.079,25 

Fornecedores RS 254.079,25 R$ 254.079,25 

Fornecedores Nacionais R$ 254.079,25 R$ 254,079,25 

Fornecedores Diversos R$ 254.079,25 R$ 254079,25 

(-) Património Liquido RS 38.114,57 R$ 108.894,92 

Capital Realizado RS 260.000,00 RS 260.000,00 

Capital Social 68 260000,00 R$ 260.000,00 

Capital Social de Domiciliados e 
Residentes no Pais 

R$ 260,000,00 R$ 260,000,00

Capital Subscrito  
Residentes no P 

de Domiciliados e 
ais 

RS 260.000,00 R$ 260.000,00

(-) Outras Contas 65 (221.885,43) RS (151.105,08) 

(-) Outras Contas R$ (221.885,43) R$ (151.105,08) 

(-1 Lucros Acumulados RS (1.763006,33) R$ (0,00) 

(-) Lucros Acumulados e/ou Saldo á 
Disposição da Assembléia 

R$ (1.763006,33) R$ (0,00) 

(-) (-)Prejuizos Acumulados RS (8.879,10) R$ (1.701.105,08) 

(-)(.) Prejuizos Acumulados R$ (8.879,10) R$ (1.701.105,08) 

Ajustes de Exer.cicios Anteriores R$ 1.550.000,00 R$ 1.550.000,00 

Este documento é parte Integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
73.C7.C5.68.CF.96.57.04.99.38.67.37.5A.C2.2E.E5.36.AE.2C.B6 2, nos termos do Decreto n°8.663/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.2 do VIsualizador Página 1 de 1 



u N14 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Speci 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNRJ 

21200858456 19.969.349/0001-64 

NOME EMPRESARIAL 

PACHECO PETRO LTDA ME 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.3B.10 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 

Contador 

CPFICNPJ 

19969349000164 

45242143304 

NÚMERO DO RECIBO: 

50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA. 
77.23.10.2F.CD.ED.313.10-4 

NOME 

PACHECO PETRO 
LTDA:19969349000164 
SANDRO HENRIQUE 

FURTADO CUTRIM DA 
SILVA:45242143304 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

562514155392581101 
193325 

101274072151457811 
9874819 

Versão: 10.2.1 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

b1/01/2023 a 31/12/2023 
NÚMERO DO LIVRO 

VALIDADE 

15/04/2024 a 
15/04/2025 

19/06/2024 a 
19/06/2025 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 25/06/2024 às 09:18:33 

OC.B1.E0.12.7A.E7.F9.D3 
8B.C9.26.3C.E1.A6.D4.EE 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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Análise pelos índices do Balanço 1 

Empresa: PACHECO PETRO LTDA ME - CNPJ: 19.969.349/0001-64 ontábil 

Mês/Ano: 12/2023 
Endereço: RUA DATIVO LACERDA, Complemento: , N.°: 109, 
Bairro: EXTREMA, Cidade: Grajaú, Estado: MA, CEP: 65940000, Telefone: (98) 32466177 

Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

ILG 

LC 

SG 

• 

lndice de Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c20301) 

( 358.415,91 + 0,00 )/( 66.274,67 + 254.079,25) 

Quanto mais, melhor. 

Liquidez Corrente c101/c201 

358.415,91 / 66.274,67 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Indice de Solvencia Geral c1/(c201+c20301) 

358.468,49 /( 66.274,67 + 254.079,25) 
Quanto a empresa possui em Ativos totais para pagamento total de suas dividas. 

MARCIO ROBERT Assinado de forma digital por 
BARBOSA MARCIO ROBERT BARBOSA 

SANDRO HENRIQUE Assinado de forma digital 
por SANDRO HENRIQUE 

PACHECO:40088162320 PACHECO40088162320 FURTADO CUTRIM DA FURTADO CUTRIM DA 
SILVA:45242143304 511VA:45242143304 

MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO Sandro Henrique F. Cutrim da Silva 
Socio Administrador Contador 
CPF: 400.881.623-20 CPF: 452.421.433-04 

CRC-MA: 8545 

1,12 

5,41 

1,12 

Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

Fim 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 9 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial PACHECO PETRO LTDA ME 

NIRE 21200858456 

CNPJ 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem 9 

Natureza do Livro Livro Diário 

Município Grajatj 

Data do arquivamento dos atos 
27/03/2014 

constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Quantidade total de linhas do arquivo 
234297 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial PACHECO PETRO LTDA ME 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 9 

Quantidade total de linhas do arquivo 
234297 

digital 

Data de inicio 01/01/2023 

Data de término 31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.3B.10-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ• 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 0,00 R$ 35.129.919,06 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 R$ 35.129.919,06 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 0,00 R$ 35.129.919,06 

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 R$ (25.761,77) 

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 R$ (13.573,79) 

(-) ICMS R$ 0,00 R$ (13.573,79) 

(-) Outras Deduções R$ 0,00 R$ (12.187,98) 

(-) Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond. R$ 0,00 R$ (12.187,98) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 R$ (32.494.426,16) 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ 0,00 R$ (32.494.426,16) 

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 R$ (2.581.973,55) 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 R$ (2.537.608,85) 

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 R$ (44.364,70) 

(-) Despesas Financeiras R$ 0,00 R$ (44.364,70) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ 0,00 R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ 0,00 R$ (2.308,11) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ 0,00 R$ (2.308,11) 

(-) Imposto de Renda R$ 0,00 R$ (3.846,86) 

(-) Imposto de Renda R$ 0,00 R$ (3.846,86) 

Resultado Liquido do Exercicio R$ 0,00 R$ 21.602,61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.313.10-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 927.717,69 R$ 358.468,49 

Ativo Circulante R$ 927.453,19 R$ 358.415,91 

Disponibilidades R$ 380.414,83 R$ 163.755,86 

Numerários em Espécie R$ 33.907,25 R$ 34.446,61 

Caixa Geral R$ 33.907,25 R$ 34.446,61 

Caixa R$ 33.907,25 R$ 34.446,61 

Bancos R$ 346.507,58 R$ 129.309,25 

Contas Correntes R$ 0,00 R$ 0,29 

Safra cc: 584788-8 R$ 0,00 R$ 0,29 

SICOOB C/C: 7.199-4 R$ 342.184,87 R$ 15.812,23 

SICOOB C/C: 2.482-1 R$ 72,09 R$ 113.495,23 

BNB R$ 0,00 R$ 0,50 

Bradesco CC: 27620-0 R$ 4.250,62 R$ 1,00 

Demais Aplicações de Recursos no Pais R$ 0,00 R$ 0,00 

Demais Aplicações de Recursos no Pais R$ 0,00 R$ 0,00 

Créditos R$ 3.062,50 R$ 1.155,76 

Créditos com Terceiros R$ 3.062,50 R$ 1.155,76 

Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 3.062,50 R$ 1.155,76 

ICMS a Recuperar R$ 3.062,50 R$ 1.155,76 

Estoques R$ 543.975,86 R$ 193.504,29 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 543.975,86 R$ 193.504,29 

Estoque de Mercadorias R$ 543.975,86 R$ 193.504,29 

Mercadorias Para Revenda R$ 543.975,86 R$ 193.504,29 

Ativo não Circulante R$ 264,50 R$ 52,58 

Imobilizado R$ 264,50 R$ 52,58 

Bens em Operação R$ 1.037.100,81 R$ 1.037.100,81 

Bens Utilizados na Produção e/ou R$ 1.037.100,81 R$ 1.037.100,81 
Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações R$ 1.024.673,81 R$ 1.024.673,81 
Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações R$ 11.368,00 R$ 11.368,00 
Comerciais 

Equipamentos de Processamento de R$ 1.059,00 R$ 1.059,00 
Dados 

(-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas R$ (1.036.836,31) R$ (1.037.048,23) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.36.10-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 19.969.349/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota 

de Exaustão 

Saldo Inicial 

(-) (-) Bens Não Utilizados na Produção 
e/ou Prestação Serviços 

(-) (-) Depreciação de Maquinas e 

R$ (1.036.836,31) 

R$ (1.024.673,81) 
Equipamentos 

(-) (-) Depreciação Moveis e Utensilios R$ (11.368,00) 

(-) (-) Depreciação de Equip. Proc. Dados R$ (794,50) 

*** Passivo *** R$ 927.717,69 

Passivo Circulante R$ 66.434,48 

Obrigações de Curto Prazo R$ 66.434,48 

(-) Fornecedores R$ (0,00) 

(-) Fornecedores Nacionais R$ (0,00) 

(-) Fornecedores Diversos R$ (0,00) 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e R$ 66.434,48 
Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 41.610,96 

INSS a Recolher R$ 6.084,72 

FGTS a Recolher R$ 2.631,56 

Salários a Pagar R$ 32.894,68 

Obrigações Fiscais R$ 24.823,52 

ICMS a Recolher R$ 1.226,88 

IRPJ a Recolher R$ 14.747,90 

CSLL a Recolher R$ 8.848,74 

Passivo não Circulante R$ 2.394.771,25 

Obrigações de Longo Prazo R$ 2.394.771,25 

Fornecedores R$ 2.394.771,25 

Fornecedores Nacionais R$ 2.394.771,25 

Fornecedores Diversos R$ 2.394.771,25 

(-) Patrimônio Liquido R$(1.533.488,04) 

Capital Realizado R$ 260.000,00 

Capital Social R$ 260.000,00 

Capital Social de Domiciliados e R$ 260.000,00
Residentes no Pais 

Capital Subscrito de Domiciliados e R$ 260.000,00 
Residentes no País 

Saldo Final 

R$ (1.037.048,23) 

R$ (1.024.673,81) 

R$(11.368,00) 

R$ (1.006,42) 

R$ 358.468,49 

R$ 66.274,67 

R$ 66.274,67 

R$ 27.356,98 

R$ 27.356,98 

R$ 27.356,98 

R$ 38.917,69 

R$ 36.715,60 

R$ 6.261,57 

R$ 2.304,18 

R$ 28.149,85 

R$ 2.202,09 

R$ (0,00) 

R$ 1.376,31 

R$ 825,78 

R$ 254.079,25 

R$ 254.079,25 

R$ 254.079,25 

R$ 254.079,25 

R$ 254.079,25 

R$ 38.114,57 

R$ 260.000,00 

R$ 260.000,00 

R$ 260.000,00

R$ 260.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.3B.10-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 2 de 3 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: PACHECO PETRO LTDA ME 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 9 

t 4,9zOt 

CNN: 19.969.349/0001-64 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Descrição Nota Saldo Inicial 

Ajustes de Avaliação Patrimonial R$ 189.727,72 

Ajustes de Avaliação Patrimonial R$ 189.727,72 

(-) Ajustes às Normas Internacionais de R$ 189.727,72 
Contabilidade 

Ajustes de Exercidos Anteriores R$ 189.727,72 

(-) Outras Contas R$ (1.983.215,76) 

(-) Outras Contas R$ (1.983.215,76) 

(-) Lucros Acumulados R$ (1.473.002,06) 

(-) Lucros Acumulados efou Saldo à R$ (1.473.002,06) 
Disposição da Assembléia 

(-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (510.213,70) 

(-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (510.213,70) 

Ajustes de Exercícios Anteriores R$ (0,00) 

Saldo Final 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (221.885,43) 

R$ (221.885,43) 

R$ (1.763.006,33) 

R$ (1.763.006,33) 

R$ (8.879,10) 

R$ (8.879,10) 

R$ 1.550.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
50.9E.6E.25.51.85.0E.7E.OD.E4.74.BA.77.23.10.2F.CD.ED.3B.10-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 3 de 3 



mprobidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2025 às 09:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°032.001.933-01. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 131.pjj/djMgAQapcjcpn05.-çag,M.,01-../..

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67EB.DEBD.C2C2.9229 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.bdimprobidade admiautenticar certidao.ohp 

• 

Gerado em: 01/04/2025 as 09:40:29 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALLAN MEDEIROS PACHECO 

CPF/CNPJ: 032.001.933-01 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:40:13 do dia 01/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=1660:5 

Código de controle da certidão: 3XXW010425094013 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

mprobidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2025 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 034.572.333-30. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hltp.://divujaacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67EB.DE98.E0DB.0192 no seguinte endereço: https://www.cnnus.bdimprobidade admlautenticar certidao.pho 

Gerado em: 01/04/2025 as 09:39:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ROBERT MEDEIROS PACHECO 

CPF/CNPJ: 034.572.333-30 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:39:34 do dia 01/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.g0V.br/ords/t7p=1660:5 

Código de controle da certidão: DN58010425093934 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 

CPF/CNPJ: 400.881.623-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:38:55 do dia 01/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.teu.gov.br/ords/P?p=1660:5 

Código de controle da certidão: 4UR6010425093855 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidad 

ó, 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/04/2025 às 09:39) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°400.881.623-20. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httiyi/divuia@candcontas.ts.qdys.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67EB.DE71.017E.3153 no seguinte endereço: https://wvwv.cnijus.bdimprobidade admiautenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 01/04/2025 as 09:39:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



/ç: DADOS ATUALIZADOS 

Dados atualizados até: 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) , 03/2025 (Diário Oficial da União - 
CEAF) , 03/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

Dados da consulta: 01/04/2025 09:37:45 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS CNEP 

CPF / CNPJ sancionado: 40088162320 03457233330 03200193301 

Consulta 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF 
SANCIONADO 

NOME 
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 

SANCIONADORA 
CATEGORIA 
SANÇÃO 

DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR 
DA 
MULTA 

QUANTIDAC 

Nenhum registro encontrado 



rãs 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/04/2025 10:13:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PACHECO PETRO LTDA 
CNPJ: 19.969.349/0004-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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SIA REI \KIX 1)1 V1/1-,N,

INSC. ESTADUAL: 12.824.269-8 

RAZÃO SOCIAL: PACHECO PETRO LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 14/10/2024 

SERASA: Não 

USUÁRIO:`4V13,81't

DATA: \177414,Y20 

HORA: 1.2,1A 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÉNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

19.969.349/0004-07 
PACHECO PETRO LTDA 
15902009233 
26/09/2023 
37 - AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NORMAL 

marciopacheco2@hotmail.com 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 260.000,00 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: FILIAL 

DATA OBRIG. EFD: 26/09/2023 
ÁREA UTILIZADA: 50 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65950-000 
ROD BR 226 KM 300 

ALTAMIRA 
BARRA DO CORDA 
(99)9128-1992 

NÚMERO: SN 

BAIRRO: ALTAMIRA 

ESTADO: MA 
FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ROD BR 226, KM 300 
LOTE 01 QUADRA03 

BARRA DO CORDA 
(99)9128-1992 
00000-000 

NÚMERO: S/N 

BAIRRO: ALTAMIRA 

ESTADO: MA 
FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS . 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4731800 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2 4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA 

3 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

5 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

3200193301 ALLAN MEDEIROS PACHECO 205- ADMINISTRADOR 

3200193301 ALLAN MEDEIROS PACHECO 101 - SÓCIO 

40088162320 MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 101 - SÓCIO 

40088162320 MARCIO ROBERT BARBOSA PACHECO 205- ADMINISTRADOR 

3457233330 ROBERT MEDEIROS PACHECO 101 - SÓCIO 

3457233330 ROBERT MEDEIROS PACHECO 205 - ADMINISTRADOR 

45242143304 SANDRO HENRIQUE FURTADO CUTRIM DA 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO 'EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 40088162320 

DATA: 07/03/2025 

HORA: 12 : 02 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 265/2025 

As 09:07:19 horas do dia 09 de Abril de 2025 reuniram-se no sito www.lieltanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar 
todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem corno objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, 

óleo diesel SIO, para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou Item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita 

quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÉNCIAS DE HABILITAÇÃO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Ate a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 09/04/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) 
ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Item 3 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 3 

ID Fornecedor 

17590 PACHECO PETRO LTDA 

33422 POSTO BELCHIOR LTDA 

Lances 

CNPJ 

19969349000407 

24904850000182 

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo 

R$ 6,38 

R$ 6,38 

1 Claasificada 

1 Classificada 

Lances do item 3 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

PACHECO PETRO LTDA 19.969.349/0004-07 R$ 6,37 09/04/2025 09:11:49 Manual 

POSTO BELCHIOR LTDA 24.904.850/0001-82 R$ 6,38 08/04/2025 15:53:26 Classificado 

PACHECO PETRO LTDA 19.969.349/0004-07 R$ 6,38 08/04/2025 15:50:38 Classificado 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 3 

Licitante CNPJ Melhor Oferta RS 

PACHECO PETRO LTDA 19.969,349/0004-07 R$ 6,37 

POSTO BELCHIOR LTDA 24.904.850/0001-82 R$ 6,38 

Mensagens 

Mensagens do item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 3 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
09:07:32 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 3 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

09:07:40 competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 

Sistema 09/04/2025 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

09:17:51 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 3 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos, 

09:50:13 

Sistema 09/04/2025 O tempo de negociação esta encerrado. 

10:00:17 

Sistema 09/04/2025 A proposta do fornecedor PACHECO PETRO LTDA do ITEM - 3, foi ACEITA pelo valor de R$6,37. 

10:07:55 

Sistema 15/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

0903:22 
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30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora 

Sistema 15/04/2025 
09:13:22 

Sistema 15/04/2025 
09:13:42 

Sistema 15/04/2025 
09:13:57 

Mensagem 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recoiler agepillga a títg,.rooà t os 

previsto no instrumento edital/cio. Y 
-";) 

, 
Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor PACHECO PETRO LTDA-19.969. 49/000497 ,tendo em 

vista, que cumpriu os requisitos habilitatorios exigidos no instrumento convocatório. 

O fornecedor PACHECO PETRO LTDA -19.969.349/0004-07 venceu o ITEM -3 pelo valor de R$6,37. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 15/04/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos 

09:23:58 previsto no instrumento editalicio. 

Sistema 15/04/2025 
09:26:11 

A disputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho: OS ITENS FRACASSADOS SERÃO REPUBLICADOS., 

Item 1 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1 

ID Fornecedor CNPJ 

21228 PACHECO PETRO LTDA 19969349000407 

4042 POSTO BELCHIOR LTDA 24904850000182 

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo 

R$ 6,37 

R$ 6,37 

Classificada 

Classificada 

Lances 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

8688149-BBLOS484-1-T/DA 2449.446~94-42 R5440 04042424-0946,24 Ferneeeder-Geselessifieade 

PACI ICC° PETPO LTDA 4446944~04-08 RS 3,20 0404/2026-094642 Fefneeeder-Beeciassificade 

POéTO BELC611 R LTDA 24,004,860400442 /10 3,21 04/042026-09,4442 Fornecedor Descl8s3ificado 

PACSIECO PETRO LTDA 49,969-2404004-08 06 3.20 0494/4026-90,4642 Forneeedoi-Deseles~ 

POSTO BELCHIOR LTD s. 244044404804-82 Ré 3,23 094042024-094642 Fornecedor Dc3Ci839-~ 

PAU ILCO PETRO LTDA 4-9469444/040408 RS 3,21 00,01,2025 00:16:32 Foncteeeticr-Geseleseif~ 

• POST BEICHI R LTDA 244104,8494208442 RS 3,24 00/01/2026 00:16:32 Fornecedor Desciassifieatio 

PADHEGQ-RET-RD-6-T-DA 4-9,969,24~0408 RS 3,20 04042086,994642 Fornecedor Desclassificado 

POST BELCSII R LTDA 24,904-880,‘8084-8.2 /19 3,27 00442026-90,4642 Fornecedor De3C183-~ 

PACHECO PETRO LTDA -1-0460,3448800408 09 3,26 0€8942826-9846.-38 Ferceceder-Beeelessificado 

POSTC;43C-1-6RIOR-~ 24404464008-1-82 PS 1,80 40/01'2026 001611 Foroeceder-Bescla3sificado 

PACI ICC° PETRO LTDA 4-0440,3440004-91-1 50-444 44042026-00,46,44 Fornecedor Desclassificado 

POST BELCI 110R LTDA 24,64444~04-82 50-4,93 04042024-09,4648 Fornecedor Dcoclo3cificatie 

PA614C-6.048E-TRO-1--T-DA 48,080,848,l8984-0.7 50-4,04 0048442824-08+484-8.7 Feffteeedef - Gegeltleeffte840 

ROSTO-BEL-6441.0R-L-T-DA 24404,840/940482 /19 496 80~26-08484,2 

AAC44E-C43RE-T-RO-L-T-DA RS 1,00 480442026-00+4642 Fereeeeder-Geeeiasetfteade--18.4188.34088104-4 

POSTO BELCHIOR LTDA 244844404084-82 00 1,07 011101/2026 08.16:17 Fornecedor Descin3sificodo 

PAC/ ISCO POTRO LTDA 4-0,0604~004-08 /164:90 8€894F0828-094648 Fornecedor Desclassificado 

POSTO CILCS11011 LTDA 24,98,1,868.8108-1-82 Fli-4,09 818044282.6-13846+88 Fornecedor Desclase~ 

PACMCCO POTRO LTDA 44-888,8884084-88 50-8,08 888;814.20.24-08+48,38 Feffteeedef -Bese4as-sifeade 
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Lances do Item 1 

Fornecedor 

POST BELO II R LIDA 

CNPJ 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO %'• No 

a tir-* 
Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

, ---
/16 601 00F04/2433640/46,36 24-944,86043004-82 Fornecedor Desclassificado 

PACI ICC PETR LIDA 49468,3494484-07 R$ 6,03 08/04/262.6-08,46,36 Fornecedor Deselassificack) 

P BEICHI E LIDA 24-984,869,i6084-8.2 R6-6,03 00/0443€26-004.6‘36 Foffleceelor-Deselessifieatio ST 

PACHECO PE1410 LIDA 404388,340/84381-0-7 /10 604 06/04/2026-00,48-38 Forceeedef-Beselessificado 

POSTO BELCHIOR LIDA 24,804,868/00/0-1-62 R6-6,08, 00/01/2026 00:16.35 Forriceecor De3cla38ificado 

MCI ICC RETRO LTDA 40,840,34048604-0.7 ES 1384443028-0446,38 -4,06 Fornecedor Desclassificado 

PGS-TG-1866GELOR-L-IDA 24,13134,880/066-1-82 86-8437 4943443036-68,16-36 

AACSIBGG1-12E-T61°-6-T-GA 46,4368,340/6684-0.7 E6-0/68 01344424335-08,46,36 

PACHECO PETRO LTD.. 48,060,340/8004-07 E160/20 08/04/2826-08,464.3 Fer-neeedoi-geselossifiedekd 

POSTO BELCHIOR LIDA 24-004,8804.08431-83 86-0/30 68/84/3036-08,46,1-3 Fornecedor Desclassificado 

PAG.I4E-GQ-P&T440~ 48,068,3491.0404-0,3 866,31 04/0413065-66,46,63 cdr-oeeedo-r--Beseias-sifieaelo 

RGSTC-86I-CHLOE-L--I-DA 24,804,8884460-1-83 055,33 00 1'2 260615' 3 Fornecedor Desclassificado 

* AAGHC-60-EE-T467-1--T-GA 10.060.340/0001 07 4465,33 80/04A2836-03,44,64 Fome=or DC3C18193ifiCE140 

POET BELCI II F1 LIDA 24,994,86841004-8.2 /16 6,34 00,01/2026 00:1161 Fornecedor Desclassificado 

PACI ICC° PETRO LTDA 40-660,34040004-0.7 614-0/36. 084/142436-60,4438 Fornecedor DC3C1893ifiC840 

POSTO BELCHIOR LIDA 24-004,8404100.1-83 05 530 Ferneeedef-f3ese~eade 0.94442426436,-446,3

PACHEC PETR LIDA 40,960,34B/0404-(37 /16 6,37 64/84,6036-80‘44, 23 Fornecedor Geselesdcado 

R08594361-GSSAR-L-I-DA 244304-860/0004-8.2 ns 6,34 0940442026-08,-44-23 Fornecedor De3classi~ 

PACI ISCO 'ETRO LIDA 48,960,648/00/34-07 E6-0/30 01343442828-08,44-00 Fornecedor Desclossifieade 

POS6G-B6661.1467R-L-I-GA 24,064,860/.04304-80 Ri 6,40 00/8443636-08,44-138 Fornecedor Desclassificado 

PACHECO PETA° LIDA 4,9,660,349A3004-0.7 E5-5-44 004343036-08,43-67 Fornecedor De3efassificado 

P.GlS-T°-i36L-G444GR-I-TGA 24,004-860/0004-82 /166,43 1313/6442036-08,43-67 Fornecedor Desclassificado 

RAGS1669-PE-TRG-L-IGA 40,0661,340,9604-07 ns 6,13 00,01/2026 00:4343 fornecedor DC3C1f13~ 

POSTO BELCI I1011 LIDA 24-664,260/0001-8.3 as 6,44 0000443036-004342 Fornecedor De3ePassificado 

410 PACSIECCLPETRO LTDA 413,060,34048/384--0.7 

34494,88043004-83 

8,66,46 04404/3036-00,43-26 

RAST.O-BEÉ.GSSGE-L-I-DA 85-5-46 

Fornecedor Desclassificado 

8134)4/2436-88,43,26 Fornecedor Desclassificado 

PACI ICC° PETDO LIDA 49,0661,340/0604-0.7 /16 5.17 04343442026~3÷0.7 Fornecedor Desclassificado 

POETO BELCHIOR LTDA 24,804,86B/0084-82 /165,18 0604/282.6-0043+07 

PACI ISCO PETE0 LTD 4 48,860,340430434-0,3 RE 6,4 C1 06404/28B6-00.42,63 Fefeeeedef-Doselesstficade 

ROS-TC-8161-CSIICE-LT-DA 24,6184,8604464-83 E44,643 00404,6038-00443,62 Fornecedor Desclassificado 

PACHECO PETP LIDA 46,460,340/0404-0.7 8,6444 00/31/2026 00.11.37 Fornecedor DC3C1o334ieede 

POET BEICSII R LIDA 24404.8~4304-82 R8-642. 00/94.42432684344-36 Fefficeeder-Gesel~eado 

MCI ICC° rumo /TOA 4-13,968,34W9004-0-7 056,53 00,01/2026 00:11:08 Fornecedor DC3C183Sifie€169 

POSTO BELCHIGE LIDA 24,6104,860143041-B6 /16 5,54 43131044424-08,44,08 

AACHBGO-RE-T-RQ-L--I8A 40,080,340./0804-67 865,55 00434/3636-061,40,66 

POSO-13€4-61•41GE-L-T-W. 34-804,866/0404-83 84-6,86 08/0413036-08,40,64 

PACI ICC° PETR LTDA 40,1369,340/0004-0-7 116 6,67 00//34/6026-139,4042 Fornecedor Deseiassificado 

POSTO-BEIGH4AR-L-T-8A 04-904,860/6601-82 4186,0$ 03/04/2026 00:10:11 Fornecedor DC3~1 -eCt2/0 

PACHEGO-EBT-RG-1-T-DA 49,640,34048604-0.7 E6-648 04/04/3036-08, 46443 Fornecedor Desclassificado 

4 • 

c' 
kL), /  

)N, 
' 

- 

, 

Pagina 3 de 11 



30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

POSTO BELCHIOR LIDA 

PACHECO POTRO LIDA

RGS-T-G-8C-L-.6.144°R-L-TI8A 

PAG444648-RE-T-R48-1-T-DA 

ROST.42-BC46.5114;R-L-412A 

PA614E60-RE-TR48-1--T4tA 

P.Q.S.T.S1-1641-444148R-1--T-DA 

PACIICCO POTRO LIDA 

POSTO BELCHIOR LIDA 

ACHE CO .ETF20 LTDA 

ROSSQ-1341-644442R-L412A 

1 ACHEGO PETRO LTDA 

010 POSTO BELCHIOR LTDA 

pAci iCCO PETRO LTDA 

POSTO BELCHIOR LIDA 

PACHECO PCIR EMA 

POSTO 6CLGH1012 LTDA 

PACI4CC POTRO LIDA 

60,4446-18EL-61,114,41-1-T42,4 

PAC PECO PETRO LTDA 

POSTO BEICI-lIOR LTDA 

PACI IEC PCTR LTDA 

PC/CIO BELCHIOR LTDA 

IWI IECO PETI10 LTDA 

1110 POSTO BELC1•41 R LTDA 

PACHECO PETRO LTDA 

POSTO BELCHIOR LTDA 

PACI ICC° POTRO LIDA 

E62,6T-Q-BEL-GH4OR-L-T-43A 

PACHECO PETRO LIDA

PQ240-841-644.148R-L-I-12A 

PACI !ECO POTRO LTDA 

POST-0-84L-4.614°R-6T-42A 

RA6614.6Q-615T-R0-1-;12,4 

POSTO BELCHIOR LTDA 

PA644C-642-PC-T-4442-1-T-18A 

POSTO BCLCHIOR LTDA 

PACI ICCO PETRO LIDA 

POSTO BELCHIOR LIDA 

24-084,845040884-82 11$ 6,e0 8840442024-041,4848 

40, 088,340,0064-57 R$ 6,61 8840442828-08,40,84 

24404,86848084-88 116 8.83 6849442824-9844664 

4444160,64641084-02 RS 6.63 0840448028-044844,44 

24,624,864572084-88 Re 5.84 8040442886-08,241,4.8 

48,648,2411148804-62 R6-6,84 00/01.'2026 00:30:33 

24,884,85840604-82 RI 5,06 08184424224-6888,82 

40,650,84048084-02 RS 6,67 08/8442824-08,88404 

~94,86848681-88 Fl$ 0,68 98/8442826-08,24504 

44,6168,34010804-0,7 R44,68 8616,442086-08,2,7448 

24,694,848,16884-88 144-6,78 004844202441827,88 

40,0541,348,10884-87 in 5,71 4618442424-011427,24 

24,08‘848/84484-88 54-078 40484424486-41047,22, 

49,869,3444/84694-87 8043442886-12942,7488 1355,73 

24,804,868/8004-82 118 8,76 0848442886-0847,08 

444,8684344141004-82 116 6,71. 844/84424126-00,86,48 

24,904,86040604-82 54-6,26 0844144802444044+441 

48,060,34,940804-07 1165.77 8840442825-98,24428 

244104,86048004-88 1365,75 00I04202&00:35'22 

44,6468,44142884-87 514,5,78 8040442024-138~2 

84,804,86846804-88 116 8,80 08404/282.486.86,64 

-18,659,34048604-62 116 8.81 00/01.2026 00:36:10 

24,804,86040804-62 116 5,83 00/01/2025 00.36.00 

494160,840,16264-82 RS 08404424186-09,83,47 583 

244484-4464448804-82 54-6,84 6048442826-08,32,46 

48,85,9,846504144-82 54-6,86 0841442824-08,82,80 

24,884,864/0881-82 16 6,86 60,18442026-.00÷82+88 

48,868,24040804-127 RS 8,87 8818448886-98,84448 

~04,856/8681-88 1156,88 08/844241244141+84444 

46,048434948884-67. 54-6,88 48,451,42.024-80,24410 

24,984,85040804-88 5.44,66 0840442024-80,2414,8 

46,8641,2,48/8804-88 R4 5,01 08/8442886-094242432 

244184,85648064-8.2 716 6,0.2 8841-4442624-08480468 

4424168,24816284-87. 116 6,08 418404,12886-88,20,46 

241,084,868404,414-88 54-5414 884044262.6-~844 

484142,84848804-87 116 6,05 00/01/2026 0029:18 

24,084,868,18004-88 1/60,30 9.940418826-9589,48 

49,050,844516/284-62 RS 8,07 08404484186-419,28-24 

84,804,86040604-88 55-6468 0.010.44.143600:202,6 

Tipo 

=,), C;?\) /

FOrrICCCdOr DeSC1839ifiCe-

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Descia-sstficado 

Fornecedor De3c 883ificado 

Forneceelen-Desetasoifieatio 

Forneeeeiof -Beselesatfieode 

Fornecedor DC3C1033~0 

Fornecedor Desclassificado 

Forneeeder - Desel~eade 

Fornecedor Desclos_áficado 

Fornecedor De3cla3sificado 

Fornecedor Desciassifiedek, 

Fornecedor Desclaseifieede 

Felmeeedeff- Beseta-ssifeade 

Fornecedor De3elassifiea4s 

Fornecceor Desclassificado 

Ferneeeder -Deselassifieado 

Ferneeeder --13eselassifieade 

Fornecedor De3C11333~40 

Forneeeder -Deseterssificado 

Fornecedor Desclassificaco 

Fornecedor Deselassificac o 

Ferneeeder -Geselaselficado 

Fornecedor Desclassificado 

Forneeeder -Geselessificaek, 

Forneeeder - Deselessifieade 

Fornecedor De3classificaco 

For-neeedefri3esela3Sifieat4t3 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor De3classificac o 

Ferneeeder -Beselessifit, 

Fornecedor Desclassificado 

Fefneeeder - Deselassifieade 

Forneeedon -Deselassifieatie 

Forneeeder -Besefassif .ieatie 

Fornecedor Deselo3~9 
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Lances do Item 1 

Fornecedor 

PACMCCO POTRO ITGA 

ROST-O-19E-1-61414;R-L-T-BA 

PACI 'ECO POTRO LTDA. 

ROST4949E6G1-110R-1419.A 

PAU 'ECO PETRO LTDA 

6168-T-043C-1-4144GR-1-TiBA 

RA644E-S.G-RE-TiR0-6;19A 

49.94S-TiO-BEL-CH1OR-L-T,BA 

ACIIECO POTRO LTDA 

POSTO SEICHIOR LTDA 

PACMEGO-RE-TR494-TQA 

POSTO BELCHIOR LTDA 

4, PACI IEC PETRO LTDA. 

POSTO BELC610.1 LIDA 

PACI IECO PETRO LIDA 

POSTO BELCHIOR 1/DA 

MCHECO PETRO ITOA 

PGET-A-SEL-61-14(9R-14-StA 

PACI IECO PETRO LIDA 

ROSTO-F3E1-6H4OR-6419A 

'AGREGO PETROLTDA 

POSTO LIELCRIOR LIDA

PAU IECO PETRO LIDA 

649S-T1343E1-61-116.19-1-613A 

so PACHECO PETR 1/DA

POST BEICHI RI/DA

PACIIEGO PETRO LIDA 

POSTO BELCHIOR LIDA

PAU IECO PETRO LTD.. 

POSTC9-16E1-644OR-1-619A 

PACI IECO PETRO ITDA 

POSTO-BC-1-61-140R-6-T-BA 

PAU IECO POTRO LIDA 

P496.-T-O-RE-1-6614QR-1--TiCaA 

PAGME-6Q-RE-TRO-1-T19A 

POSTO BELCHIOR LIDA 

POSTO BELCHIOR LIDA 

PACI IECO PETRO LTD., 

30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

4‘k ?' <, 
CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

443,9601349.4004-0.7 R6-6,89 69.43449996-8948, 64 

24494,84949404-82 R6-6490 00F044926-913+98,63 

48,969,34668604-0-7 R/ 6,01 994;1412926-96~4 

24,904,860F0004-82 416 0,03 436694,128E6-0~34 

49-969,34441984-0; R/ 6,03 09~02.6-944+24+66 

24,904,86&6694-139 56 6,04 9049442026-09.47464 

4S4960,34841094-07 58 6,00 00..04.4026.4062.6:3.7 

24,6434,86810404-62 06 04;604420L, 6-00+2633 000 

44:6869,340444194-0,7 OS 0,07 (634;43026-~6+26 

2.‘004-430.460604-89 4E-6,08 0001/2026 0026,18 

494360,3494004-19J R6-6,08 0949430S6-964.2349 

24,084,86440.04-82 R$ 0.10 0010442026-1E629+66 

49,960,34~04-0-7 06 8,11 904443436-91632,69 

24404.86044934,92 065,13 13943442826-094246 

49,969,34943094-B,7 06 8,13 9948442425-09+2.249.7 

24,984,860.l0004-432 06 6,44 90442096-9942430 

443,069,349I0004-0-7 fl/ C,16 9943442826-8942÷26 

21-004,86043004-8.2, fl/ 0,10 96/9442.326-09,92+42 

00/01.2026 0022:06 10.9C0, 00004 97 065,47 

24,904-660f6004-69 RS 6.14 08/944026-04k244.4 

49,968,34949804-64 R$-640 994;449926-08-2446 

24,9044604094-82 5I-6,20 00/01/2026 00:21:36 

49,06044043004-47 RI 9943442026-99,29,42 C,22 

24404,66040004-8.2 RI 6,L3 96¥04Q096-99,20-06 

10,060.310/0001 07 RI 6,24 0049442496.99,28,99 

21.001,860/0001 82 06 6,28 00/01/2026 001016 

10060 310,0001 07 Rb 0,27 00/01/2026 00,16:10 

24,904,869,431484-82 RI 0,28 0043442036-69,47,32 

404360,341369084-6q RI 04;40490244104424 -6,20 

24,9844684004-82 R6-649 66.04.2036-8194E460 

40,860,349.0004-0; RI 09494.421996-0046;i29 -6,34 

24,904,8604.1601-442 ris 8,33 0440449096-09446+1-9 

4434169,249/6084-0-7 RI 6,33 9849442025-094949 

24,9114,66.04604-89 56 6,31 0$604/2096-00424214 

49,949,340/8004-9-7 5$ 6,35 0001/2026 061142 

24,00‘660,49041-89 RS 6044424126-04k08.64 -6,36 

24,9194,866/0904-8.3 4/6 98444Q4336-46+63+26 6,37 

49,969,349/64494-0; 98/9442026-4&6043 RB 037 

\ ,oTipo 

Fornecedor DesCíAsifiedao• 

Fornecedor Desclassificado 

n ,CCOr DC3C1893.ifieeref0 

Fornecedor Desclassifieseo 

Fornecedor Desc11133iflced0 

Feffteeettef - Ge~39~1. 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

rOrT1CCCdOr DC3C1839ifiC8C0 

Ferneeeder-Deseldsaificade 

Fornecedor Desclassificado 

Ferfteeed0f - GeSe1139-Sifiefider 

Fornecedor DC3C108-8-ifie840 

Fer-deeedef-Besefasaificaele 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Descla-ssifieade 

Foffleeedef - De-scias3~0 

Fornecedor Desclass~ 

Fornecedor Desclassificado 

F0f19~401 .-DeSe}859~3 

Fornecedor Desclassificado 

Forneceder-Geselassifiesde 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor DC3C103~ 

Forneecelor-Geselessificado 

Fornecedor DC3d€138ifiCa4e 

Fornecedor Deselassifi-eade 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor De 3CI ossificado 

Fornececor-Deselssificado 

Fornecedor Descias ' do 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 
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Mensagens 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 09/04/2025 
09:07:32 

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 
09:07:40 competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 09/04/2025 
0917:49 

Sistema 09/04/2025 
09:47:43 

Sistema 09/04/2025 
09:47:50 

Sistema 09/04/2025 
09:49:23 

Sistema 09/04/2025 
09:50:13 

Sistema 09/04/2025 
10:00:17 

• Sistema 09/04/2025 Fornecedor: POSTO BELCHIOR LTDA, com lance no valor de R$ 3,21, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O preço apresentado é inexequivel, 
10:02:39 explicitamente, perante ao valor comercial e o valor de revenda da ANP.I 

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 4042 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RS 3,19. Pelo motivo abaixo: Lance inserido incorretamente. 

Fornecedor: 4042, seu lance no valor de R$ 3,19, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do Fomecedor.I 

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

O ITEM 1 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação esta encerrado. 

Sistema 09/04/2025 Fornecedor: PACHECO PETRO LTDA, com lance no valor de RS 3,20, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O preço apresentado é inexequível, 
10:02:12 explicitamente, perante ao valor comercial e o valor de revenda da ANP.I 

Sistema 09/04/2025 
10:02:39 

Sistema 09/04/2025 
1002:40 

Sistema 15/04/2025 
0903:22 

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 1, pela ausência de licitantes classificados na licitação. 

O ITEM 1 foi fracassado pelo seguinte motivo: O preço apresentado é inexequível, explicitamente, perante ao valor comerciai e o valor de revenda da ANP.. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 15/04/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos 
09:13:22 previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 15/04/2025 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 
0913:57 

Sistema 15/04/2025 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos 
09:23:58 

Item 2 

previsto no instrumento edital/cio. 

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 2 

ID 

68296 

42595 

Lances 

Fornecedor 

PACHECO PETRO LTDA 

POSTO BELCHIOR LTDA 

CNPJ 

19969349000407 

24904850000182 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 6,51 

R$ 6,50 

I Cl....Meada 

I Clmlfleada 

Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

AGG-T-G.BC-L-6141,914-É•TDA 24,904,960,4001-92 R6-,3,26 04344/2026-0944~ Ferneeedef-Deselessifieede 

nAci leco PETRO LTDA 49,640,34914044-0J R$ 3,26 09/0442824-994649 Feffleeeder--Besek3ss-ifieede 

2,1,904,944143O04-92 11; 3,27 00/01/2028 00:16:60 Feffteeeêef-Deselessifieeée PAS-TA-1~1.146,R-L..TDA 

PAGHEGO-RETR43-6-TBA 10.060.340/0001 07 R6-3,26 90/.94/2926-9946+69 Femeeeder-Deseteseifieede 

PG&T,O-BEÉGH4AR-L-TGA 24,08446910004-8.2 R14-,.99 00101/2026 00:46:60 Perneeeder-Beseleseifteedo 

PA6HC-60-PC-TRA-L-TDA 4-9,049,34~04-G3 R4-2,34;) 00,01.2026 00:16:60 Ferneeeder-Beselessifieade 
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Lances do nem 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

POSTO BELCHIOR LTDA 24440446010004-8.3 083,31 05/044006-61946,60 

PACPECO RETRO ITDA 4043800349430134-W 06 3,31 05434/3038.09+46,80 

POSTO BELCHIOR .41.:5134,1460K4594-52 R$ 135494/B95,043,454.9 LTDA 3,33 

PACI IECO RETRO LTDA 10.060.310/0004 07 4 08101/2026 00:46:50 

POSTO BELCHIOR LTDA 04404,86010084-80 064.89 0043442038-01344644 

PAGHE643-RE-T-RO-L-TQA 4444480049/8404-02 48-400 004/3401028-04,46444 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,8040860:0804-83 Rb 4,09 0O'01!2026 08:1662 

PACI IEC RETRO LTDA 40,080,34043044-07 48-6,610 49404420064J~ 

POS-TO-BEL-6444OR-L4RA 24.004.55010001 82 06801 013,104/21336-139018,62 

PACI 'ECO RETRO LTDA 10.060.3-'5/00040'Z 45 5,03 04/434/343380048463 

POST-O-BSÉ.GHIOR-1-T-8A 244384,8684301-80 086,03 04/04/2026-0946,53 

PAC, IECO POTRO LTDA 40,559,34949844-133 055,04 040412036-09,4542 

ROS454-BEL-61.410R-6T-OA 11, 244404,850/0004-83 1418-5406 98/04/01325-95546460 

PACIIECO PETO 4946904949904-9./ 90/43440925-954480 LTD.. 0$ 8,05 

POSTO 1661cHion LIDA 34.404865419004-33 RI 8,07 00/01/2026 08:16:62 

PA,081E-6/9-P54445)-1-443A 40E969-34940404-0 45-8788 98/0413036.49.45.60 

PACHECOPETRO LTDA 40,050,34499984-0; 14$ 6,37 09/04/3036-0501845 

POST BELCHIOR LTDA 24,504,850/8004-82 11$ 4,35 09434/0906-139-484-8 

PACHECO RETRO LTDA 40,950,34943494-13; 06 4,39 00/01/2026004507

4O480 BELCHIOR LTDA 24,004,86040904-82 45-6,48 08/04435128-91346,06 

PACI IECO PETRO LTDA 494469,34434084-04. 06 5,41 9$W0442036-00-44,86 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,084,880,I0004-82 n$ 6,42 00/04/2006-0434 165 

PAGHEOG-PE-T4440-1--TDA 10060.318,0001 07 06-6,43 90+0442006.00,44-44 

POSTO BELCHIOR LTD 4 04.004,860442004-432 

40,889,349401304-43J 

48-6,44 

45-6,46 PACHECO ^ETR LTDA 

0940442006-00444444 

00/0443036-134344,25 41, 

34,904,389/8491-52. 48-6,48 95/8443928-0444+30 4143.5T-O-BE-1-6H4/0R-148A 

4;44614E-60-PE-T-R53-1461A 441,960,34944984-07 08 547 0043443026-98,44,46 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,004~0094-83 99404/0006-90014448 05 5,48 

PACMC-664,PE-TRO-6TRA 40,969,34949504-417 065,40 6411/43442028-0~3 

$143S-TO-BEL-68414;43-1--T51A 34,004850/0004-82 36 6,50 04414/3406-08444402 

MG' LEGO PETR LTDA 40,6551040/0044442 48-6,64 004344303848442442 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,904,85040004-83 48-4,62 00404/31326-08442ê48 

PACI ECO RETRO LTD 4 40,980,349/04384-0.7 08 6,83 40404/24135-08010918 

ROSTO-BEL-6444OR-6T-DA 2.44304,200481444-83 45-6,54 49444/202.6-0043434 

rAc, ICC PETPO LTDA 44441644,340441104-0.2 145-6,55 0943443828-09043444 

POSTO BELC,J-904 LIDA 24,9444860/44404-53 RS 684 00/01/2025 00:13:17 

PACI 'ECO REMO LTDA 404544,540,I9004-97 116 5,67 0940445036-0942+6.7 

POETO BELCHIOR 24,0434,8651/64304--52 [4S 1355944.1905-09042÷66 LTDA 6,01S 

PACHECO rurno LTDA 40,959,349430134-04. 118 5,60 00/Ü1.'2026 001210 

Tipo 

es*Rie40,

\`b 

Feffleectief_Deseiese+4 409,,cft 

Fornecedor Deacloostficado 

Fornecedor DC3C1038~0 

Fornecedor De3elaos~ 

Fornecedor Descla38ificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor De3clawificado 

Fornecec Of" DC3C18334~ 

Fornecedor DC3CIC1334~0 

Fornecedor Desclaosificado 

Fornecedor Desclo33tficado 

Fornecedor Desela3sificado 

Fofneeeded-Beseleas+ficadc 

Fornecedor DC9C1033ificsd0 

Forneeeder-Desel~eade 

Fornecedor DC3CICY3Sifieade 

Foreeceelor-Deselasalficedo 

Fornecedor De3elassificado 

Fornececor De3clos3eodo 

FiEffEleccdor DC8CIE183~ 

Forneeedof-Deseleas4ficaek7 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor DC9C1033ifico40 

FOrt1CCed0f DC3C183SifiCed0 

Ferneceder-Deseleasifiettelo 

Fornecedor Deseta-ssifieade 

Fornecedor Deselass+fleado 

Fornecedor Deaclas eade 

Fomececor De3elas3ificado 

Femecedof-Eleseleselfleade 

Fornecedor DCSCiC1334ieade 

Fornecedor Desclassl,fieado 

Fornecedor DeseionGifleade 

Fornecedof-Besefassifieetele 

Fornecedor De3elassifieaco 

Fornecedor De3clossiffeado 

„ 
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Lances do Item 2 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

wARMA tu:\ 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ROST-0-BEL-GS14GR-1-T-DA 24-1304-86645084-63 P8660 06,34/3836-03-4.1-40 
Foreeeedef_e3ese s .j.,

• 

PNCHECO POTRO LIDA 46-3613-346/84304-03 R$ 6,61 06101/2026 00.12.31 Ferceeedcf-Deseles~ 

POSTO BELCHIOR 24-1313446063061-43 06 9166442836643,46438 Foffleeeder--Geselassifreade LTDA 6,82 

PACI IE CO POTRO LIDA 40,8643-3443/0004-03 46-6,60 013/0442636-08,4246 fornecedor Desclassifica-do 

POCTO BELCHIOR LTDA 34,504,8643i0004-8.3 46-864 06634/2026-435-42-44 

AAC.SIL-643-RC-$460-1-IDA 413,660,3443634334-0.2 46-6,55 0663443026-00,4266 FOrfICCCdOr DC3C18334a3 

RAST-Q-861-6444OR-1-743A 24-304-86863034-8.2 56-6,66 45/0424336-06,444-7 Fornecedor DC3C 03~ 

rAci ¡OCO POTRO LTDA 443-650-34€60430-0-03 05 667 08/04/3024-08-44-48 Fornecedor DC3C1833ifiC8C10 

4243670-16E1-6514AR-17434 24-504-650,43504-82 46-6,68 08/43442826-430,44-43 Fornececor Desclaassficado 

PACI IE CO PETRO LIDA 46-368-340430434-B3 R$ 6,03 613/4424326-03-40-58 Fornecedor Desclassificado 

R(36743 -140R 24-13134-1550/0541 82 56-6,20 013/04/3036-06,43-68 Ferrieeeder-Gesel-assificade -1661.61 -L-743A 

lik POSSO

PACHECO PETRO LIDA 44,3643.340/43344-42 56-6,74 0363413826-98-413-42 

24-654-860W8084-83 116 6,72 

Fornecedor DeselOGJi~ 

-B61-656°R-1-743A 0£604{24326-04340-46 

PAGSIL-GA-RE-TRO-L-TOA 46-969-64941604-63 00 6,70 0€6543036-09-49-36 Feraceeder-Efe-seless-if~ 

POSTO BELCHIOR 170A 24-6434-866/0664-63 56-6,74 034.044026-08,40‘24 

AA014600-P5-7-563-1-SD4, 40-660-6494004-0-2 08 5,70 6$614443636-63-4043 Fornecec Of DC3C18334i.e1340 

POSTO BELCHIOR ITEW, 24-604-86040604-63 56-6,74 0863443035,83-4043 Fornecedor Deselosoificado 

PAci ISCO PETRO LTDA .40-560-846/13364-437 1$ 5,77 00634430.36-4343-69-66 Fornecedor-Deselassifcde 

POST-0481-1-614tOR-L-7-DA 24-004-86033004-82 0$ 6,70 56/64/24326-00-69-66 Fornecedor-Desci-ossificado 

PACA-/ECO rurno LIDA 46-13€63-345/0404-02 06 6,70 8,34443036-68-38-643 For-neeeder-Desefassificade 

POSTO BELCHIOR LIDA 34-904-66048601-82 08 6,80 45/84/2026-98-39-63 Fornecedor De3cla34ed0 

PACHECO PETRO LIDA -10460-3496;984-03 06 6,81 6963443026-0846066 Fornecedor Desclassificado 

POSTO BELCHIOR LTD 4 34-6434-865/04304-8.2 06 6,82 08/6442626-60-86-68 Fornecedor Desclassificado 

SACI ICC° POTRO LTDA 40-868-649/43/364-03 RI 6,83 9$60443026-08-38-1-2 

POSTG-BE-1-61-163R-6IDA 24-6534-86863064-62 168-6,8.4 343/04/2826-30-30-46 

Ferffeeedef -Descle3-9~0 

111
ACI ISCO POTRO LTDA 46-660-3404604-07 05 6,00 084042836-04438-60 Fornecedor Desclaasificado 

PAS-IO-B6L-66163R-6-IBA 24004,864/0034-82 00/04/2025 00:3728 Ferneeeder-Deselessificatio 06 5,00 

SACI ISCO PETRO LTLA 05 6,87 00/01,'2025 00:37:16 -143,660,64063004-02 Fornecedor Deaclaasif~ 

POSTO BELO 110R LTDA 2.1-504-8413/0004-6.2 46-6,86 06/13442836-09-67-46 Fornecedor Deaclaa ead-o 

PACHECO PETO LTDA 443:488,34,5400434-82 46 6,80 130/8413036-08-3042 Ferneeeder---Des-claaaificade 

POSTO BELCHIOR LTDA 24-0/34-860/0401-8-3 48-644 643/8442826-30436-46 Fornecedor Desclassificado 

PACHECO PETRO LTDA 46-360-3443/66134-03 08 6,01 00101/2026 00:36:26 Fornecedor-Desclassificado 

POS-743-461-66NOR-t-T-DA 24-9434-66.663691-62 06 6,03 40/4342836-8466-2.6 Fornecedor Deaelaasificado 

PACI 4ECO PETRO 1TDN 464668-346/04304-82 06 6,00 66444/2626-03-36-433 Fornecedor Desclassificado 

POST BELCHIOR LTDA 34-004-6613/0604-82. R6-6,34 06/434282.6-00-3662. Fornecedor Descla.sificado 

SACI IECO POTRO LTDA 46-669,344/04304-03 46-6,98 08,434/3026-80-36,34 Fornecedor Deselasaifieade 

POSTO BELCHIOR LTDA 24-654-865/9694-8.2 161-5406 091043626-0336,66 Forriceeder-Gesefassificado 

SACI ISCO POTRO LTDA 46-969-840,05434-03 055,07 69434/3636-439.34-46 Ferneeeder-Eieselass+fieado 

4606-70-46E-L-GR4AR-1-743A 24-654-866/500-1-86 46-8-68 964842536-50-64,46 Fornecedor Deaelasaificado 
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Lances do Item 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

PACI 'ECO-PETRO LTDA 1 0.000,3"688084 07 FL8-6,019 084143828-08,34,-48 

POST BELCHIOR LTDA 21001.860/0001 82 R4-6,00 0883442036-08,34,46 

MCI ECO POTRO LTDA 4-84468,34048304-87 RS 0,01 984442826-08,8344 

POSTO 24-8044.6041884-82 155603 48494424/26-13,943+66 BELCHIOR LTDA 

PACI ECO PETRO LTDA 48460,84048084-0.7 056,03 081.04/2026-084344 

P°8-T-Q-BEL-i6MiliOR-L-7°A 24,004,8404080.1-82 R8-6414 0884443028-88÷33+4-4 

PACHECO PETRO LTDA R8-648 4081448024-04-3237 -144-868,34048004-$17 

POSTO BELCHIOR ITDA 24,80~64838-1-83 06 0,00 00/01/2026 00:31:10 

PAGHE6°-RE-TRO-L-7-8A 40,869,344:800014-07 05 00/01/2026 00:31:00 6,07 

RAS-TO-BEL-6144°R-L-7,21A 2-4,804,88041084-82 118 5,06 800344.20.28-08+34447 

PACI ECO POTRO LTDA 4.8868,34B!0604-0.7 R.S-6,438 0848142828-81k3848 

P STO BELCHIOR LTDA 2.~6784384-83 1156,10 80/8443028-88,..304.7

• PACI IECO PETRO LTDA 14~4842884-04 086,11 88434/2426-00:20:56 

POSTO BELCHIOR LTD.. 24,884,880/8881 83 ni, 6941443926-99-28-66 0,12 

PACI IECO POTRO LTDA 4-8468,34888814-0.7 Ri C,13 08/8442026-08.38,33 

HO-S-TiO-BEL-68440R-1--TaA 2.44814,868A081 415 6,14 88/0442828-88.30.32 -83 

PiACI ICC PETRO LTDA 48,6188,84C808184-87 R8-646 0840442026-80=2947 

POETO BELCHIOR 24-004,8613,8004-82 1160.10 0041448028-130347 LTDA 

nAci ECO PETRO LTDA 4,9416£1,348/0884-07 050,17 084042828-8432848 

ROB-TiG-BEL-61-11°R-L-T-DA 34-644,8804804-82 R5-6,48 08834/2.028-08-28,42 

PACHECO PETRO LTDA 40,860,34848484-87 R4-6,14 0841442826-00,28,04 

POSTO BELCHIOR LTDA 240014,8804,0084-82 R8-6,28 881.04l2086-0~3 

rAci ECO POTRO LTDA 40468,34883004-87 RI 6,21 084443026-~68 

POETO BELCHIOR LTDA 344443,1,86083984-82 R6 0$804/24326-4218,26-38 0,23 

PACI ECO POTRO LTDA 46-848,34680804-87 115 6,23 00414l2826-001,26+30 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,984,88048B84-8.2 ES 6,21. 08/042028-118+26÷20 

PACI PETRO 4 -143,068448/8,304-07 08 00834.9026-1302.4+28 IECO LTD 6.26 

POSTO BELCHIOR LTDA 24484,858,81004-82 tli 0,20 00/04,'2025 05:21:00 

PACI ICC° POTRO LTDA 4.0.860,340411284-87 056,27 00/01/2025 00:2301 

POSTO BELCHIOR LTDA 34-084,8808048-1-82 ES 6,28 084442028-08 1244 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,80.1,88048184-62 44-6,24 0$80413026-~2438 

PACI ECO PETRO LTD 4 10.060.310/0001 07 R$ 0,30 00/01/2026 00:22:27 

POSTO BELCHIOR LTDA 24,084,86941804-8.8 08 6.31 0~20.26-90,22+4-7 

PACHECO ^ETRO LTDA 48-880,34848184-07 486,32 08414J2828-80+22,47 

POST BELCHIOR LTDA 2,14844,880108434-82 155 0,33 804143028-08+22,00 

RACiHE°0-71E-TRA-L-74=4A -1-8-868,3484801-87 056,34 176V8442028-88,24+47 

BELCHIOR 24,804,880828834-8.2 115 0,50 94/844~6-89-2-1-48 POSTO LTDA 

PACI IECO PETR LTDA 10.060.340.0001 07 110 630 88P342086-09.2046 

ROSTQ-AE-L-61442A-148A 24,804,86040081-82 1456,37 88F044202648420,88 

Tipo 

vt. A k W4 o

(4c,

c 2 °̀Fereeeeciefrgeseiess* eatie

Fornecedor Desclassiciiile 

Fornecedor Desciassificaco 

Fornecedor Dcsefassifieado 

Fofneeedor-Beeelessff-leerde 

Fornecedor Desclassificado 

Fefeeeedef-Deselessifieade 

f-ornecedor Desclassificado 

Fofneeeelef-Dese~leatle 

Forneeeder-Dese~fieede 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

f-ornecedor Desclassificado 

Fornecedor De 3C183~14e ,

Fornecedor Desclaselfloade 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor DC3c[ass#jeade 

Forneeeder-Beselessifieade 

Fornecedor DCSCIE133~0 

Fornecedor Desclo384i-eade 

Forneeedof-Deseless-ifieade 

Fornecedor DeSC1883~6 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fofeeeedo~ass+ficado 

Fornecedor DC3C1893if1eadet 

Fornecedor Desclas~ 

Feffreeedef - Deselesstfieede 

Fefeeeeder-Besel~leado 

Fer-neeeder-Deselas eado 

Fornecedor Desclassiffeade 

Femeeeder-Deseletssffieede 

Fornecedor Desclassificad-o 

Fornecedor Desclassificado 

Fornecedor Deseles eade 

Fornecedor Deseloes+eade 

Fefneeeder-Geseless-ifieade 
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30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 2 

Fornecedor 

PACI 'ECO "ETRO LEDA

RDS44)-13C-1-64-14OR-L4gA 

PACI ICCO PETRO LTDA 

POSTO BELCIIIOR LTDA 

PAGSL-G0-14C--TRO-1-TDA 

POSTO EIELCI-110R LTDA 

ACV ICC PETR LTDA 

RGS-TO-B.E--1-6H3AR-1-T-DA 

PACI IECO PETRO LTDA 

POSTO BELCPIOR LTDA 

PACMECO PETRO ITDA 

POSTO SELCNIOR LTDA 

10 PACI ICC PETRO LTDA 

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

CNPJ Valor Lance RE Data/Hora 

443,960,34840604-67 Rá 6,35 09/044242.6-00,20,08 

24,984,454340604-8.2 In 6,30 00,44,410.15-00,48,44 

48,96.9-349,43084-97 RI 6,11 08,94424-426-094846 

24,804460a8004-82- 1156.13 00434(202-8-0047-;36 

40,869,2.49404304-0-7 Rt 6,43 404~42.6-004432 

24,6)044.60(9084-8.2. R4-6.44 0844(.2.02.6-1104648 

444464,ê464480614-0,1 55-6,44 00(43434, 0,26-0846a.34 

244304,8•60/0084-8.2. 55446 08434420.2.6-08-462.3 

4-9,96.9,344¥6684-9,1 006,17 00/04/2025 0013:02 

21,001,863/0001 82 54-545 08/01/2025 00,12.36 

1Q.850.3450904-03 55-5444 618(434(2.926-8844-46 

24,804,86041081-82 550-64.0 0844402.6-1-(343.2-6 

18,060,310/0004 07 116 8,51 08(84(.202.6-46+6.0÷,38 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

09:07:32 

• 

Tipo R't

F-Cffteeeek eSeegOetnif ).-''''. ., 

-3-  

F93ffleeeel""-Desjel.e22tee49j:6 

Fer-neeefier-Desehars-sifieffére 

Fornecedor De3classificado 

Fornecedor Desclassificado 

- ornececor Descla3sificado 

Fornececor Desclassificado 

Fornecedor Desclassificado 

Fer-neeetler-Beselessificado 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase 

0907:40 competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 09/04/2025 A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

09:17:50 

Sistema 09/04/2025 A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 

09:49:24 

Sistema 09/04/2025 O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo perlodo de 10 minutos. 

09:50:13 

Sistema 09/04/2025 O tempo de negociação está encerrado 

1000:17 

Sistema 09/04/2025 Fornecedor. POSTO BELCHIOR LTDA, com lance no valor de RS 3,25, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O preço apresentado é inexequível, 

10.02:39 explicitamente, perante ao valor comercial e o valor de revenda da ARPA 

Sistema 09/04/2025 

10:0554 

Sistema 09/04/2025 

10:05:54 

Sistema 09/04/2025 

10:05:54 

Sistema 15/04/2025 

09'03:22 

Sistema 15/04/2025 

09:13:22 

Sistema 15/04/2025 

09:13:57 

Sistema 15/04/2025 

09.23:58 

Mensagem Geral 

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido ITEM 2, pela auséncia de licitantes classificados na licitação. 

O ITEM 2 foi fracassado pelo seguinte motivo: O preço apresentado é inexequivel, explicitamente, perante ao valor comercial e o valor de revenda da ANP.. 

Fornecedor: PACHECO PETRO LTDA, com lance no valor de RS 3,26, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: O preço apresentado é inexequivel, 

explicitamente, perante ao valor comercial e o valor de revenda da ARPA 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente. nos termos 

previsto no instrumento edita//cio. 

Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, Se houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadéncia do direito de recorrer administrativamente, nos termos 

previsto no instrumento edital/cio. 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 09/04/2025 Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar inicio a sessão. Observem os valores ofertados e boa sorte a todos. 

09:0719 
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30/04/2025, 11:31 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Usuário Data/Hora Mensagem 
, ,.... (/ // ....: 0 , . 

Sistema 09/04/2025 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1,2, 3 as 09:07:40  ..‘ 

g. 
09:07:40 7.... o.. 

I Pregoeiro 09/04/2025 Senhores licitantes, observem os valores ofertados, podemos solicitar comprovação. d 
09:24:55

. ‘0 

Pregoeiro 09/04/2025 Senhores licitantes, poderemos, verificar os valores, pelo ANP. Observem os lances ofertados 

09:36:35 

Pregoeiro 09/04/2025 Senhores licitantes, tendo em vista que os itens 01 e 02, restaram - se fracassado, vamos solicitar proposta readequada e documentos de habilitação do item 03 e 

10:07:26 posteriormente marcamos o retorno. Obrigada. 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 09/04/2025 10:08:00hs até o dia 

10:08:19 09/04/2025 12:08:00hs para o(s) fornecedor(es): 

PACHECO PETRO LTDA. 

Pregoeiro 09/04/2025 O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 

10:08:47 0910412025 10:08:00hs até o dia 09/04/2025 12:08:00hs para o(s) fornecedor(es): 

PACHECO PETRO LTDA. 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor PACHECO PETRO LTDA acabou de ENVIAR readequada_1744207735.pdf no proposta final. 

11:08:55 

Sistema 09/04/2025 O fornecedor PACHECO PETRO LTDA acabou de ENVIAR 0_posto_pacheco_1744207780.rar no habilitanet. 

11:09:41 

Sistema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor PACHECO PETRO LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

12:08:01 

filStema 09/04/2025 O prazo para o fornecedor PACHECO PETRO LTDA enviaras documentos habilitatórios e/ou complementares esta encerrado. 

12:08:01 

Pregoeiro 14/04/2025 Bom dia, senhores licitantes. Vamos retomar a sessão, dia 15/04/2025, as 09h00min. Obrigada 

08:55:31 

Pregoeiro 15/04/2025 Bom dia, senhores licitantes. Vamos dar continuidade a sessão. 

0902:55 
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OFICIO 151/2025 

lima, Senhora 

ANDERSON PEREIRA GOMES 

Controlador Interino do Município 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 t,ocs'Aor, 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cp1bdc2021@gmai1.com 

• 

Excelentíssima Senhora Controladora do Município, encaminho PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 13/2025, Processo Administrativo n° 265/2025, cujo objeto é, 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: 

gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de 

veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, para 

análise externa do pregão, conforme consta nos autos. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Barra do Corda/MA, em 16 de ABRIL de 2025. 

cy lS 
SIMONE LOPES DOS SANTOS 

Membro da CPL/Barra do Corda/MA 
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PREFEITURA DE 

COM 
CONTROLADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 

aràaã 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 265/2025 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, 

ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S10, 

PARA ABASTECIEMNTO DA FROTA DOS 

VEÍCULOS QUE SÃO USADOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA-MA. INTERESSADO: SECRETARIA 

DE 1NFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE 

SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA DE PLANEJAENTO 

ORÇAMENTO E GESTÃO. MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE DA FASE 

EXTERNA PELA CGM DE BARRA DO CORDA-

MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n9 265/2025 que 

tem como interessado as SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA DE PLANEJAENTO ORÇAMENTO E GESTÃO, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL DO TIPO: GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIES
9.5,0,... kíz.so

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MgP 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

• 

• 

COM 
CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

S10, PARA ABASTECIEMNTO DA FROTA DOS VEÍCULOS QUE SÃO USADOS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR LOTE. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II - ANÁLISE 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

ILI - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com 

análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 265/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria SEPLAN; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria d 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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INFRAESTRUTURA; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de SAÚDE; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de EDUCAÇÃO; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - Secretaria de ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Portaria n° 26/2025 - Designando agente de contratação, equipe de apoio e 

pregoeiro do Município; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Autorização para pesquisa de preços; 

• Pesquisa de preço, com valor estimado em R$ 9.057,050,00 (nove milhões, 

cinquenta e sete mil e cinquenta reais); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Solicitação de análise de parecer jurídico; 

Rua Isaac Marfins, n° 371 - Centro - 65950-000- Barra do Corda - MPt 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

<bç 
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TRABALHANDO RARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL, opinando pela regularidade 

jurídica. 

• Parecer CGM fase interna; 

• Parecer de reanálise; 

• Termo de autorização de despesa; 

• Edital de Pregão Eletrônico n° 13/2025, com critério de julgamento menor 

preço por item e sessão marcada para o dia 09/04/2025 às 09:00 horas na 

Comissão Permanente de Licitação, de forma eletrônica; 

• Publicação do Edital: 

i• DOM em 28/03/2025; 

`À.-- JORNAL PEQUENO em 28/03/2025; 

`;‘-- LICITANET em 28/03/2025; 

• PNCP em 28/03/2025; 

SINC em 31/03/2025. 

• Propostas iniciais; 

• Proposta Readequada; 

• Documentos de habilitação; 

• Ata de realização do pregão eletrônico; 

• Encaminhamento para CGM para fase externa. 

III - CONCLUSÃO 

Após análise realizada por esta CGM, à luz da lei vigente, declaro CONFORMIDADE 

REGULAR do processo. Encaminho os autos para autoridade competente a fim de que seja\ 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
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realizada a adjudicação e homologação do item aceito, opinamos para que na mesma 

licitação os itens fracassados sejam republicados. 

Este é o parecer, s.m./.

Barra do Corda - MA, 02 de maio de 2025. 

Ande 147' "•' • Ira Gomes 
Ccotrolador Geral Intenno do Município 

Portaria 203/2025 

Anderson Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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P '4.„ ,á-:- 
TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,

GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA N° 203/2025 — GAB, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR, ANDERSON PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 20- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

— RIGQ. 
Pryt6do município de Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



1 3/05/2 5, 13:47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 265/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Orti¥N 

LICITANEr 
um.** amism. 

0(a) Gestora Financeira do(a) MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 

13/2025 referente à Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para 

abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 

14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor: PACHECO PETRO LTDA - 19.969.349/0004-07 

Unitário Unitário Econ. 
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Total Adjudicado Orçado Total Orçado % Econ. R$ 

• 
3 185.000,00 LT PETRO DIESEL R$ 6,37 R$ R$ 6,38 R$ 0,1567 R$ 0,01 

VIA COMUM 1.178.450,0000 1.180.300,00 cyo

• 

Descrição: 3- DIESEL COMUM 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

R$ 1.178.450,00 

Subtotal 

Adjudicado: 
R$ 

1.178.450,00 

Total Orçado 

R$ 1.180.300,00 

Barra do Corda - Maranhão, 13 de Maio de 2025 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Gestora Financeira 

Economia % 

0,1567% 

Subtotal 0,1567 R$ 

Orçado: R$ % 1.850,00 
1.180.300,00 

Economia R$ 

1.850,00 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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13/05/25, 13:47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 

Secretário(a) Municipal de Educação 

• 

• 
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13/05/25, 13:47 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 265/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

ILIC/TANEr 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestora Financeira, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n° 
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível do tipo: 
gasolina comum, Óleo diesel comum, óleo diesel S10 , para abastecimento da frota de veículos para atender as necessidades do Município de Barra do Corda/MA 

Fornecedor: PACHECO PETRO LTDA - 19.969.349/0004-07 

Item 

Unitário Total Unitário Econ. Economia 

Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado R$ 

185.000,00 LT PETROV DIESEL R$ 6,37 R$ R$ 6,38 R$ 0,15 R$ 0,00 

IA COMUM 1.178.450,00 1.180.300,00 

Descrição: 3- DIESEL COMUM 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 

Subtotal Adjudicado R$ 1.178.450,00 

Total Orçado 

R$ 1.178.450,00 R$ 1.180.300,00 

Subtotal Orçado: R$ 0,1567 R$ 1.850,00 
1.180.300,00 

Economia % Economia R$ 

0,1567% 1.850,00 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra do Corda-MA, 13 de Maio de 2025 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Gestora Financeira 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
Secretário(a) Municipal de Educação 
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